
Prefeitura do Município de Pato Bragado
DÊPARTAMÊNTO DÊ UÍITAÇÂO f COMPRAS

I DIVERSOS CREDORE
PREGÃO PRESENCIAL N? 082/2018

PROCESSO LC N.9 125

HOMOLOGADO: 26/06/2018
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES REFERENTES A REALIZAÇÃO
DA VII EDIÇÃO SARAU IN CONCERT.

VENCEDORA: LOTE 01 - ASS. ARTE E CULTURA DO OESTE DO

PARANA- AACOP.

VALOR GLOBAL EM R$ 8.610,00
LOTE 02 - SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU - ME.

VALOR GLOBAL EM R$ 4.700,00
LOTE 03 - INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA.
VALOR GLOBAL EM R$ 1.035,00

PREGOEIRA

DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN



Pâ

REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Procéííotícrtatôno

PREGÃO PRESENCIAL 082/2018.

Regime de COMPRA/CONTRATAÇÃO: Menor Preço POR LOTE.
Objeto: Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a realização da VII edição
SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a 1^ de julho de 2018, nas dependências do
Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR, conforme abaixo relacionadas: |
LOTE 01: Profissional p/ trabalhar Canto Coral Clássico, bem como 01 pianista e 02 solistas;
LOTE 02: Fornecimento de lanches para as pessoas envolvidas no evento;

LOTE 03: Confecção de camisetas polo sob medida para as pessoas envolvidas no evento, conforme
relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0min do dia 21 de junho de 2018, e a abertura dos

envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida WÜly Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
v\/ww.patobraRado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.
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Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a
realização da Vil edição SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a de julho de 2018,
nas dependências do Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR, conforme
relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes dotações orçamentárias:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.024 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.23.00 -1457 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 505

3.3.90.39.41.00 -1492 - Fornecimento de Alimentação - Fonte - 505
3.3.90.39.99.99 -1505 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

Cordwtrfíêhte

^fíqfíDEN
DE FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal Educação e Cultura.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresas para desenvolverem as ações
referentes a realização da VN edição SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a 1- de
julho de 2018, nas dependências do Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado -
PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, vimos comunicar que de
conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa
Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de
processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR LOTE"
de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente
pela Lei 8.666/93..

Atenciosa mente

ARROHDÊN

to do Mflnícípío
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 082/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 14h20mín do dia 21/06/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 082/2018, do tipo Menor Preço POR LOTE, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.g 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hlOmin, do dia 21/06/2018, junto ao setor de

protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

DO OBJETO DA LICITACÃO
A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes

a realização da VII edição SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a is de julho de

2018, nas dependências do Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR,
conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital.

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIIi do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP {lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VM - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;
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H CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1Este procedimento iicitatorio não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Empresas, em

virtude da necessidade de ampliar a competitividade e principalmente a vantajosidade para a
administração.

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7® da Lei n^ 10.520/02 e art. 28

do Decreto n? 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n® 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei ns
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

m DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do

proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da

Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspxl
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3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens {4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. {O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condicão de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração
sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

DO CREDENCIAMENTO 2!^
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;
4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se foro caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou Inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.

4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
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ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

ül lUIl/IMklMLIilIU UÜL kt:üUlSllU!> Ul: HAyiLIIÂlAU k m

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

B. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EEQUIPARADOSB
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar ns 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 3®, § 4^, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3® da
Lei Complementar n9 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPPou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, Item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.
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7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 21 de junho de 2018, às
14h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos

seguintes procedimentos:
7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;

7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de

preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibl-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após oPregoeiro tê-la declarada encerrada. ^3
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ii DA APRESENTAÇAO DOS

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPÍO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

9.2A proposta de preços deverá conter:
9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,

assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.5 Identificar o valor unitário e global do item, bem como valor global do lote e valor global da

proposta apresentada em numerai e por extenso;
9.2.6 Serão corrigidos automaticamente peto pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

9.2.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;

9.2.8 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como; frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.9 A empresa participante deverá cotar os itens do lote de seu Interesse, conforme regime de
contratação MENOR PREÇO POR LOTE.

9.2.10Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
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9.3.2 Serõo devolvidos lacrados os envelopes e será desclassificada de participar deste processo, a
Licitante que deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os
Requisitos de Habilitaçõo, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR LOTE ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

igi.DA PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNICÍPIO Ú%

PATO BRAGADO/PR |
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;
A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n®.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as

informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.
12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da

proposta da proponente classificada na seqüência.
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Ip. DA FORMA DE APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) E SEU
ioNTEÚDO S
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste

Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;

13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3Documentação complementar.
13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documento de eleição de seus administradores.
13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos

Municipais), do domicílio ou sede da proponente.
13.7.6Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidaol

13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.
13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.
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13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-FInanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado

sede da Licitante TCE/ - PR

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munlcipal/ail/ConsuitarimpedidosWeb.aspx) e TCU (Tribunal
de Contas da União) (https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):
13.11.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa.
íhttps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

13.11.7 Atestado de Capacidade técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado

de serviços de característica semelhante iá realizados pela licitante (somente lote 01).

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

Ifl DA VERIFICAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;

14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e

14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não
autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.

14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
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14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das IBhBOmin às 17h00min;

14.6.2As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso Interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários

mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e Instruir os recursos Impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;

14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;

14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

DO PREÇO W

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou

indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL POR LOTE
seja igual ou inferior a:
LOTE 01 R$ 8.613,33,00 (oito mil seiscentos e treze reais e trinta e três centavos);
LOTE 02 R$ 8.257,50 {oito mil duzentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos);
LOTE 03 R$ 1.157,60 {um mil cento e cinqüenta e sete reais e sessenta centavos);

IP DOS PRAZOS, CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
16.1 A solicitação dos produtos (lanches) a licitante vencedora será feita conforme necessidades nos dias
da programação e os mesmos deverão ser entregues junto ao Centro Cultural do Município na data
acordada;

16.2 Na entrega dos lanches, os mesmos deverão ter descrito na embalagem a data de sua fabricação;
16.3 Os lanches a serem entregues deverão ser frescos, e entregues prontos para o consumo, em
embalagens higiênicas, nos dias e horários previamente agendados.
16.4 Todos os produtos cotados deverão ser de primeira qualidade.
16.5 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 90 (noventa) dias, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.
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16.6 Os lanches a ser(em} fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.7 Os lanches a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela LIcitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.
16.8 O fornecedor deve declarar a marca dos produtos que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

16.9 A empresa deverá colocar à disposição também profissionais que deverão acompanhar a execução
musical, durante as oficinas, ensaios e apresentação final (01 pianista e 02 solistas); LOTE 01.
16.10 Todas as despesas de alimentação, hospedagem e transporte dos profissionais ficam a cargo da
licitante contratada. LOTE 01

16.11 Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto VII SARAU IN CONCERT, deverão ser

acordadas e supervisionadas pelo Departamento de Cultura.

17.1 O pagamento será efetuado em até o 10 (dez) dias após a conclusão das atividades do VII SARAU IN
CONCERT, condicionados ao termo de aceitação e atestado pela Secretaria Municipal de Educação e

Cultura.

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do

Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o

caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.006- DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.024 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.23.00 -1457 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 505

3.3.90.39.41.00 -1492 - Fornecimento de Alimentação - Fonte - 505

3.3.90.39.99.99 -1505 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

P DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.
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18.2 o requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

B
19.1 Desde que implique modíficação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s} alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou

outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, Inciso XII, ambos da Lei
Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do Item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste

atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1Prestar os serviços e fornecer as mercadorias conforme estabelecido neste Edital e forma

estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de
credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,

documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:
23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á

aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado
vencedora.
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23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado

será aumentada a multa de 2% para 5%.
23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição será
verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1Advertência por escrito;

23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

23.5.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.5.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
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23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pata Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

lAR ROHDEN

Trefèíto do Mijlnícípío
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ifeRMODc ntmtÈucrn
PRESENCIAL N.s 082

1. DO OBJETO:

Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a realização da VII edição SARAU !N
CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a 19 de julho de 2018, nas dependências do Centro
Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR, que atendam as seguintes características
mínimas abaixo relacionadas:

LOTE 01

ITEM QUANT

01 01

MED.

UNID.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa para disponibilizar profissionais
para realização do, VII SARAU IN CONCERT, que tem data
prevista para 28, 29 e 30 de junho e 01 de julho de 2018,
sendo os seguintes profissionais:

• 01 Maestro:

Profissional com licenciatura em música, deverá desenvolver

oficinas de Canto Coral Clássico, para todos os corais
participantes do evento, com conhecimento em peças de
cunho erudito, fazer arranjos de partituras específicas para o
evento, ministrar workshop e aula oficina de regência coral,
ter conhecimento em regência de solistas líricos, soprano e
barítono.

• 01 Pianista concertista:

Profissional com formação em curso de piano, com
experiência em concertos musicais.

• 01 Solista soprano lírico:

Profissional com bacharel em canto lírico, que executa as
partes de um trecho musical a uma voz, com classificação
vocal soprano lírico,

• 01 Solista barítono lírico:

Profissional com bacharel em canto lírico, que executa as
partes de um trecho musical a uma voz, com classificação
vocal barítono lírico.

PLANILHA DE CUSTOS A SER OPREENCHIDA PELA LICITANTE INTERESSADA PELO LOTE 01

V. UNIT.

8.613,33

Item Valor

Cachê do Maestro {descrever nome do

profissional)

Diárias hotel
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Despesas alimentação

Passagens

Subtotal

Cachê Pianista e Concertista (descrever nome do

profissional)

Despesas transporte

Subtotal

Cachê soprano lírico (descrever nome do

profissional)

Despesa transporte

Diárias hotel

Despesas alimentação

Passagens

Subtotal

Cachê barítono lírico (descrever nome do

profissional)

Despesa transporte

Diárias hotel

Despesas alimentação

Passagens

Subtotal

Total

LOTE 02

ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS LANCHES V. UNIT.

01 1.000 UNID. Sanduíche natural, com pão francês, presunto queijo e
alface, pesando no mínimo 120 grs.

3,33

02 500 UNID. Bolo em pedaços de no mínimo 50g cada, massa sabor

chocolate com cobertura de chocolate.

1,27

03 500 UNID. Cachorro quente com pão de cachorro quente pesando no
mínimo de 150 grs, com molho de carne moída e salsicha.

3,83

04 500 UNID. Bolo salgado em pedaços de no mínimo 50 grs cada, com
presunto, queijo e tomate.

1,42
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05 500 UNID. Calça virada doce com no mínimo 50g cada. 0,67

06 250 LITROS Suco natural de polpa de fruta nos sabores de abacaxi e

acerola

5,33

LOTE 03

ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS LANCHES V. UNIT.

01 23 UNID. Confecção de camisa polo sob medida, na cor cinza e golas,
viés nas mangas e barras na cor preta. Com logo do evento
do SARAU IN CONCERT no lado esquerdo e bandeira do

município de Pato bragado nas costas, ambos bordados.
Conforme imagem abaixo.

50,33

A solicitação dos produtos (lanches) a licitante vencedora será feita conforme necessidades nos dias
da programação e os mesmos deverão ser entregues junto ao Centro Cultural do Município na
data acordada;

Na entrega dos lanches, os mesmos deverão ter descrito na embalagem a data de sua fabricação;

Os lanches a serem entregues deverão ser frescos, e entregues prontos para o consumo, em
embalagens higiênicas, nos dias e horários previamente agendados.

Todos os produtos cotados deverão ser de primeira qualidade.

O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 90 (noventa) dias, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

Os lanches a ser(em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Os lanches a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

O fornecedor deve declarar a marca dos produtos que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

A empresa deverá colocar à disposição também profissionais que deverão acompanhar a execução
musical, durante as oficinas, ensaios e apresentação final (01 pianista e 02 solistas); LOTE 01.

Todas as despesas de alimentação, hospedagem e transporte dos profissionais ficam a cargo da
licitante contratada. LOTE 01

Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto VII SARAU IN CONCERT, deverão ser
acordadas e supervisionadas pelo Departamento de Cultura.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n® 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa , Inscrita no CNPJ/MF sob n®

, com sede

à , neste ato representada pelo{s} sócios,
Sr. RG CPF/MF

residente na ns , Bairro
, Cidade de Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s) o Senhor (s)
RG CPF/MF residente na

ns , Bairro , Cidade
de Estado , a quem confere{m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n? , usando dos recursos. Interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de Iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s porPelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a}
RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
artigo 45, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

portador(a} do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.® , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a} do documento de
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e dó CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /xxxx.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s , por Intermédio de seu representante legal, o
Sr.{a) , portador{a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.5 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7®,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.9 /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE ÍLeí Complementar 123/2006)

A empresa , Inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns.

; e do CPF ns. . DECLARA, para fins do disposto no
Editai supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 32 da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de xxxx.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr,

Pregão Presencial n.® /

Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.5 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de Identidade RG n.^ , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( } possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão sociai, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissãode Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao

fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2 /2018,
conforme relacionado abaixo:

LOTE 01

Item Quantíd. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MARCA Valor Unitário

(RS)

Valor Global {R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ {

O prazo de validade da proposta de preços é de {_

Prazo prestação dos serviços:

Prazo de entrega do produtos:

Dados Bancários:

J dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MfNUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N9

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ /PR e do CPF n^

residente e domiciliado na , n Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n9 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF n® , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de
Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.^ 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiaríamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa(s) para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXque atendam
as seguintes características mínimas abaixo relacionadas:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n® / quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaría Municipal de Educação e
Cultura.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
18.4 O valor global do contrato será de R$ O O pagamento será efetuado em até o 10 (dez) dias
após a conclusão das atividades do VII SARAU IN CONCERT, condicionados ao termo de aceitação e
atestado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário

O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos

financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.024 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.23.00 -1457 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 505

3.3.90.39.41.00 -1492 - Fornecimento de Alimentação - Fonte - 505
3.3.90.39.99.99 -1505 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Prestar os Serviços e fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do § 1^ do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadímplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o

qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
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b) Em caso de inexecuçâo parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecuçâo total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será

declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecuçâo total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• A solicitação dos produtos (lanches) a licitante vencedora será feita conforme necessidades nos dias

da programação e os mesmos deverão ser entregues junto ao Centro Cultural do Município na
data acordada;

• Na entrega dos lanches, os mesmos deverão ter descrito na embalagem a data de sua fabricação;
• Os lanches a serem entregues deverão ser frescos, e entregues prontos para o consumo, em

embalagens higiênicas, nos dias e horários previamente agendados.

• Todos os produtos cotados deverão ser de primeira qualidade.
• Os lanches a ser(em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os lanches a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca dos produtos que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

• A empresa deverá colocar à disposição também profissionais que deverão acompanhar a execução
musical, durante as oficinas, ensaios e apresentação final {01 pianista e 02 solistas); LOTE 01.

• Todas as despesas de alimentação, hospedagem e transporte dos profissionais ficam a cargo da
licitante contratada. LOTE 01

• Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto VII SARAU IN CONCERT, deverão ser
acordadas e supervisionadas pelo Departamento de Cultura.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por sl e seus
sucessores, em 2 (duas) vias Iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO
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CTEM QTDE DESCRIÇÃO

Contratação de empresa para disponibilizar profissionais
para realização do, VII SARAU IN CONCERT, que tem
data prevista para 28, 29 e 30 de junho e 01 de julho de
2018, sendo os seguintes profissionais:

• 01 Maestro:

Profissional com licenciatura em música, deverá

desenvolver oficinas de Canto Coral Clássico, para todos
os corais participantes do evento, com conhecimento em
peças de cunho erudito, fazer arranjos de partituras
específicas para o evento, ministrar workshop e aula
oficina de regência coral, ter conhecimento em regência de
solistas líricos, soprano e barítono.

• 01 Pianista concertista:

Profissional com formação em curso de piano, com
experiência em concertos musicais.

• 01 Solista soprano lírico:
Profissional com bacharel em canto lírico,que executa as
partes de um trecho musical a uma voz, com classificação
vocal soprano lírico,

• 01 Solista barítono lírico:

Profissional com bacharel em canto lírico, que executa as
partes de um trecho musical a uma voz, com classificação
vocal barítono lírico.

Total Lote 1

Média

8.613,33

Totais,,
Globa3Í
em R|

8.613,33

8.613,33



Pato Bragado - PR, em 18 de maio de 2018

De: Secretaria de Educação e Cultura

Para: Departamento de Licitações

raro?

Fazendo parte da programação do aniversário do município, a

realização da VII Edição do Sarau in concerta programada para
acontecer nos dias 28, 29 e 30 de junho e 01 de julho; envolvendo

os coros juvenil e adulto do município de Pato Bragado, e coros

convidados que integram o movimento coral juvenil, solicitamos o
que segue;

Abertura de Processo de Licitação na modalidade Pregão

Presencial, tipo menor preço por lote, com objeto de Realização
do VII Sarau in concert, com a contratação de profissionais
sendo um maestro regente, com conhecimento em peças de cunho
erudito, conhecimento ilibado em regência corais e maestros,

arranjador de partituras esfecificas para o evento, workshop e
aula oficina de regência coral para futuros regentes corais e

maestros, conhecimentos em regência de solistas líricos,
formação em técnica vocal especifica para cantores líricos e
coros, 02 solistas líricos, sendo um soprano lírico e um

barítono lírico, um pianista e concertista, conforme descrição e

quantidades abaixo relacionadas;

Lote 01

Rèm ' QTDE iDESCRIÇÃO :Média GloéfcJ^
em^:RÍ;ní^

1 1

Contratação de profissionais para trabalhar
Canto Coral Clássico, para trabalhar Canto
Coral Clássico, VII SARAU IN CONCERT, que
tem data prevista para 28j29 e 30 de junho
e 01 de julho de 2018.
0 profissional deverá desenvolver oficinas
de Canto Coral Clássico, para os alunos
participantes do projeto Canto Coral do
nosso município e municípios convidados. 8.665,00 8.665,00



que também possuem oficinas culturais na
área do Canto Coral^ nos dias 28,29 e 30 de
junho e 01 de julho de 2018;
A empresa deverá colocar a disposição
também profissionais que deverão acompanhar
a execução musical, durante as oficinas,
ensaios e apresentação final (01 pianista e
02 solistas);
Todas as despesas de alimentação e
transporte dos profissionais ficam a cargo
da empresa;
Todas as atividades desenvolvidas e

ministradas no Projeto VII SARAU IN
CONCERT, deverão ser acordadas e

supervisionadas pelo Departamento de
Cultura.

Total Lote 1

Lote 02

rEM

02

03

04

05

06

1.000

un

500

un

500

un

500

un

500

un

250

It

0ÊSÇRIÇÂO

Sanduiche natural, com pão francês, presunto
queijo e alface.

Bolo em pedaços de 50g cada, sabor chocolate

com cobertura de chocolate.

Cachorro quente, com pão de cachorro quente
de 150 gr, com molho de carne moída e

salsicha.

Bolo salgado em pedações de 50 gr cada, com

presunto, queijo e tomate.

Calça virada doce com 50g cada

Suco natural de polpa

Total Lote 02

Lote 03

8.665,00

3,33 3.330,00

1,27 635,00

3,83 1.915,00

1,42 710,00

0,67 335,00

5,33 1.332,50

8.257,50
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Confecção de camisa polo sob medida, na cor cinza e
golas, viés nas mangas e barras na cor preta. Com
logo do evento do SARAU IN CONCERT no lado

esquerdo e bandeira do município de Pato bragado nas
costas, ambos bordados, conforme imagem anexa.

Total Lote 03

50,33 1.157,59

1.157,59

Total Global R$18.080,09 (Dezoito mil e oitenta reais e nove centavos)

DAS P5AMI5 CONDIÇÕES DO EDITAL:

4 A retirada do objeto desta licitação se dará de forma
parcelada, e uma vez solicitada pela Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor dos mesmos, nas

quantidades e qualidades solicitadas, em até 05 (dias)
corridos, após a solicitação.

* E empresa contratada deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, dos profissionais solicitados.

Os produtos a serem entregues deverão atender as condições

mínimas propostas pela Licitante, na respectiva Proposta de

Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

4 O Prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado nos
termos da Legislação vigente.

4 A alimentação deverá ser fornecida conforme cronograma das
atividades fornecida pelo Departamento de Cultura.



^ o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a
efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de

aceitação assinado pelo Secretário de Esportes e Lazer.

O Valor de teto desta aquisição e de R$ 18.080,09 (Dezoito mil

e oitenta reais e nove centavos), o valor foi obtido por meio
de cotação com empresas do ramo devidamente constituídas e estão

em anexo.

Diante as informações acima apresentadas, coloco-me a disposição
para esclarecer qualquer dúvida que possa restar.

Atenciosamente;

Cristiane S. Bonatto

Secretária de Educação e CuLtura

- ^

Paula N. S. de Oliveira

Diretora Dep. Cultura



Planilha de custos do VII Sarau in concert

Item Valor

Cachê do Maestro R$ 2.500,00

Diárias hotel R$ 400,00

Despesas alimentação R$ 400,00

Passagens R$ 600,00

Subtotal R$ 3.900,00

Cachê Pianista RS 2.000,00

Despesas transporte RS 800,00

Subtotal R$ 2.800,00

Cache solista soprano lírica RS 700,00

Despesa transporte RS 200,00

Subtotal R$ 900,00

Cachê solista barítono lírico RS 700,00

Despesa transporte RS 200,00

Subtotal R$ 900,00

Total R$ 8.500,00



ORÇAMENTO

Confecção de 23 unidades de camisa polo, na cor cinza e golas, viés nas

mangas e barras na cor preta. Com logo do evento do SARAU IN CONCERT no lado

esquequerdo e bandeira do município de Pato bragado nas costas, ambos

bordados.conforme anexo.

Sarmj

NOME DA EMPRESA: /he£uja>L
CNPJ: 01 ^ GS?

VALOR UNITÁRIO: ^6-oo ^

VALOR TOTAL: J O^&.oo ^

CARIMBO/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:

Sócio Adminisíracoj'



SARAU
Mv



ORÇAMENTO

Confecção de 23 unidades de camisa polo, na cor cinza e golas, viés nas

mangas e barras na cor preta. Com logo do evento do SARAU IN CONCERT no lado

esquequerdo e bandeira do município de Pato bragado nas costas, ambos

bordados.conforme anexo.

SARAU

NOME DA EMPRESA:

CNPJ:

VALOR UNITÁRIO: . Q.Ç}

VALOR TOTAL: 11/3

n.

/5

lo/CARIMBO/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: \ jn \AA 'rír) Urj-yyxS . Ãf\, /l"KV?yr^/14



ORÇAMENTO

Confecção de 23 unidades de camisa polo, na cor cinza e golas, viés nas

mangas e barras na cor preta. Com logo do evento do SARAU IN CONCERT no lado

esquequerdo e bandeira do município de Pato bragado nas costas, ambos

bordados.conforme anexo.

NOME DA EMPRESA: 0?7 "n XÇrQj/^
CNPJ: Dq ii •? 4 • /on~ ^^
VALOR UNITÁRIO: /T

VALOR TOTAL: ^ 1 1 Ô^.OO .
CARIMBO/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:



unidades

2.500 un

2.500 un

2.500 un

yC/

2.500 un

2.500 un

250 It

Orçamento

item

Sanduíche natural, com pão francês, presunto
queijo e alface.

Bolo em pedaços de 50g cada, sabor chocolate
com cobertura de chocolate.

Cachorro quente, com pão de cachorro quente de
150 gr, com molho de carne molda e salsicha.

Bolo salgado em pedações de 50 gr cada, com
presunto, queijo e tomate.

Calça virada doce com 50g cada.

Suco natural de polpa

Nome da em

CNPJ:

Data:

Assinatura:

.216.030/0001-351
VIVIANE SCHEVERMANN

01755169957
Av. Continental, 490 -Centro

LCEP85948-000
Pato Bragado - Paraná

J

Valor

unitário

3SC>

lúO
Ch

Valor total

r^5DCO

£>0

LSoetiO



Orçamento

unidades item Valor

unitário

Valor total

2.500 un Sanduíche natural, com pão francês, presunto
queijo e alface. ^.00 JO.O0O,OO

2.500 un Bolo em pedaços de 50g cada, sabor chocolate
com cobertura de chocolate. i. 33 5.^oO

2.500 un Cachorro quente, com pão de cachorro quente de
150 gr, com molho de came moída e salsicha. Jo.ooo.oo

2.500 un Bolo salgado em pedações de 50 gr cada, com
presunto, queijo e tomate. J.15 5^5.00

2.500 un Calça virada doce com 50g cada. 0,80 Ooopo

250 It Suco natural de polpa S.OD J. ^5b,cO

Nome da empresa: "Y^XÁ/vytçcp^

CNPJ: ílLM%.^eO lm>í'%

Data: (}jjo5lMÍ

Assinatura: ,

d

'81.496.960/0001-9?
ERNESTO PETRY

ECIA. LTDA.-ME
Av. Continental, 1188 - Centro

CEP 85948-000

1^ Pato Bragado -Paraná ^Jj



Orçamento

unidades item Valor

unitário

Valor total

2.500 un Sanduiche natural, com pão francês, presunto
queijo e alface. 1,68o,sd

2.500 un Bolo em pedaços de 50g cada, sabor chocolate
com cobertura de chocolate. i.cO

2.500 un Cachorro quente, com pão de cachorro quente de
150 gr, com molho de carne moída e salsicha.

2.500 un Bolo salgado em pedações de 50 gr cada, com
presunto, queijo e tomate. \.60

2.500 un Calça virada doce com 50g cada.
i $'80 .6O

250 It Suco natural de polpa

Nome da empresa:

CNPJ:

Data:

Assinatxira:

<a6.»26o.^

^4.O89,a20/O&OH.75Í
soiWâ^arile/went?
• '̂lÍíEV-EILLEAU - ME

WillyBarth. 2742
; 'CEP {<5948-000 ^

- Paraná J
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JOÃO VÍTOR DIETER HAFEMANN - MEf

Rua 16 de Novembro, 153, Centro, CEP 85.930-000

CNPJ 29.082.011/0001-40

Fone (45) 99846-9405

Nova Santa Rosa - Paraná

Orçamento SARAU IN CONCERT 2018

1- Contratação de profissionais para trabalhar Canto Coral Clássico, para
trabalhar Canto Coral Clássico, VII SARAU IN CONCERT, que tem data
prevista para 28,29 e 30 de junho e 01 de julho de 2018.

1.1 - O profissional deverá desenvolver oficinas de Canto Coral Clássico,
para os alunos participantes do projeto Canto Coral do nosso município e
municípios convidados, que também possuem oficinas culturais na área do
Canto Coral, nos dias 28,29 e 30 de junho e 01 de julho de 2018;

1.2 - A empresa deverá colocar a disposição também profissionais que
deverão acompanhar a execução musical, durante as oficinas, ensaios e
apresentação final (01 pianista e 02 solistas);

1.3 -Toda questão de transporte dos profissionais ficará a cargo da
empresa contratada;

1.4 - Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto VII
SARAU IN CONCERT, deverão ser acordadas e supervisionadas pelo
Departamento de Cultura.

ORÇAMENTO DAS OFICINAS, PROFESSORES, SOLISTAS, REGENCIA
VALOR TOTAL: R% BA55,00 {OITO MIL QUATROCENTOS E CINQÜENTA

E CINCO REAIS)

Nome da Empresa: João Vitor Dieter Hafamann - ME!

CNPJ: CNPJ 29.082.011/0001-40

Nova Santa Rosa, 17 de maio de 2018.

O
Administrador responsável: João Wtor Dieter Hafemann - MEI - CPF 079 938
769-07



i
assocwçAo mn e cuitura

DO OESTE DO PARfWA

Orçamento

A/A/C/O/P

1- Contratação de profissionais para trabalhar Canto Coral Clássico, para trabalhar

Canto Coral Clássico, VIISARAU IN CONCERT, que tem data prevista para 28,29 e 30 de

junho e 01 de julho de 2018.

1.1 - O profissional deverá desenvolver oficinas de Canto Coral Clássico, para os

alunos participantes do projeto Canto Coral do nosso município e municípios

convidados, que também possuem oficinas culturais na área do Canto Coral, nos dias

28,29 e 30 de junho e 01 de julho de 2018;

1.2 - A empresa deverá colocar a disposição também profissionais que deverão

acompanhar a execução musical, durante as oficinas, ensaios e apresentação final (01

pianista e 02 solistas);

1.3 -Toda questão de transporte dos profissionais ficará a cargo da empresa

contratada;

1.4 - Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto VII SARAU IN

CONCERT, deverão ser acordadas e supervisionadas pelo Departamento de Cultura.

SARAU IN CONCERT - MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - ORÇAMENTO:

VALOR GLOBAL ORÇADO EM R$ 8.890,00 {OITO MIL OITOCENTOS E NOVENTA REAIS)

Nome da Empresa: AACOP - ASSOCIAÇÃO ARTE ECULTURA DO OESTE DO PARANÁ

CNPJ: n. 28.884.266/0001-63

Data: Marechal Cândido Rondon, Paraná, 16 de maio de 2018.

Responsável: Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque- presidente da AACOP



GB«DN DAN!B_GEE- MB

Av. Horizontina, 1454, Centro, CS^SÕ.OSO-OOO

CNPJ15.100.659/0001-97

Fone (45) 99981-8646

Nova ^ta R)sa - F^aná

Orçamento SARAU IN CONCERT 2018

1- Contratação de profissionais para trabalhar Canto Coral Clássico, para
trabalhar Canto Coral Clássico, VII SARAU IN CONCERT, que tem data
prevista para 28,29 e 30 de junho e 01 de julho de 2018.

1.1 - O profissional deverá desenvolver oficinas de Canto Coral Clássico,

para os alunos participantes do projeto Canto Coral do nosso município e
municípios convidados, que também possuem oficinas culturais na área do
Canto Coral, nos dias 28,29 e 30 de junho e 01 de julho de 2018;

1.2 - A empresa deverá colocar a disposição também profissionais que
deverão acompanhar a execução musical, durante as oficinas, ensaios e
apresentação final (01 pianista e 02 solistas):

1.3 -Toda questão de transporte dos profissionais ficará a cargo da
empresa contratada;

1.4 - Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto VII
SARAU IN CONCERT, deverão ser acordadas e supervisionadas pelo
Departamento de Cultura.

ORÇAMENTO DAS OFICINAS, PROFESSORES, SOLISTAS, REGENCIA
VALOR TOTAL : R$ 8.650,00 {OITO MIL SEISCENTOS E CINQÜENTA

REAIS)

Nome da Empresa: Gerson Daniel Giese - MEI

CNPJ; CNPJ15.100.659/0001-97

Nova Santa Rosa, 15 de maio de 2018.

Administrador responsável: Qérsor? Daniel Grese - MEI - CPF 024 6261 29-39
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Planilha de custos do VII Sarau ín concert

Item Valor

Cachê do Maestro Matheus Cruz R$ 2.500,00

Diárias hotel R$ 400,00

Despesas alimentação RS 400,00

Passagens RS 600,00

Subtotal R$ 3.900,00

Cachê Pianista Raquel RS 2.000,00

Despesas transporte RS 800,00

Subtotal R$ 2.800,00

Cache solista Michele Coelho RS 700,00

Despesa transporte RS 200,00

Subtotal R$ 900,00

Cachê solista Djonatan Ledur RS 700,00

Despesa transporte RS 200,00

Subtotai R$ 900,00

Total R$ 8.500,00



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a
realização da VII edição SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a is de julho de 2018,
nas dependências do Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR, conforme
relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes dotações orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.024 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.23.00 -1457 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 505

3.3.90.39.41.00 -1492 - Fornecimento de Alimentação - Fonte - 505

3.3.90.39.99.99 -1505 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

DJON OH0EN
lOÁE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado^o Paraná

PARECER jurídico MUNICIPAL

Processo Llcitatório, Modalidade Pregão Presencial n.° 082/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a contratação de empresas especializadas para o desenvolvimento da VII edição do
"Sarau in concert", conforme relacionado no termo de referência.

RELATÓRIO:
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal,constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de orçamentos para estabelecer o teto deste procedimento licitatório,
optando-se pelo maior orçamento a fim de aumentar a competitividade no certame ressalto que
esta procuradora não tem condições de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão, ou
não, dentro do praticado no mercado, ou direcionados a determinada marca, cabendo isto ao

requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.
Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Editai de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outr^
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 28 de mai(

entendimento que comprove melhor

Luft
Procuradora Municipal

Portaria de/nomeação n-320 de 09/09/2014.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Processo Licitatório

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 082/2018.

Regimede COMPRA/CONTRATAÇÃO: Menor Preço POR LOTE.
Objeto: Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a realização da VII edição
SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a 1^ de julho de 2018, nas dependências do
Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR, conforme abaixo relacionadas:
LOTE 01: Profissional p/ trabalhar Canto Coral Clássico, bem como 01 pianista e 02 solistas;
LOTE 02: Fornecimento de lanches para as pessoas envolvidas no evento;

LOTE 03: Confecção de camisetas polo sob medida para as pessoas envolvidas no evento, conforme
relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 08hl0min do dia 13 de junho de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www/.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

LEOM^ ROHDE^
P^feit^ do Município

J

PUBLICADO NO DIÁRIO 0F1CIM_

de 7^ 106

Visto

PUBLlÇèDO NO DitolOOf^
9 ^
deoí. —23.

PypUCADjiNO DIÁRIO OFICIAL

(XÚ .
y Vsto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal Educação e Cultura.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresas para desenvolverem as ações
referentes a realização da VII edição SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a de
julho de 2018, nas dependências do Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado -

PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, vimos comunicar que de
conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa
Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de

processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR LOTE"
de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente
pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

R ROH

to do ictpio

Av. V/illy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



V3 Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 082/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20mln do dia 13/06/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.2 082/2018, do tipo Menor Preço POR LOTE, nos termos
do presente Edita! e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei8.566/93.

Aolica-se também neste Editai as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de aeaueno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 13/06/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão

pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos lícitantes presentes.

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes
a realização da VII edição SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a 1^ de julho de
2018, nas dependências do Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR,

conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital.

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e

2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.5 2;

Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;
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p. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO í
2.1Este procedimento licitatorio não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Empresas, em

virtude da necessidade de ampliar a competitividade e principalmente a vantajosidade para a
administração.

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28

do Decreto n2 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei ns 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, V da Lei ns
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 {Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei ns
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 0 descumprímento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

i. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENClÁMENTa
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da
Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspxl
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3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços {permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

S.SCada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condição de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar íunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de original ou

cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais

e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.

4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da -
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de J/y
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ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

i. uu Heumiuiimu ua ukiuiuuiu üb luivipuimuüiu

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1

deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu

representante legal procedera devida identificação.

1

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EEQUIPARADOS!
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n9 11.488/07 e do art. 39, § 49, VI da Lei
Complementar n9 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 39 da
Lei Complementar n® 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n9 123/06 independe da
habilitação da ME/EPPou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.
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7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 13 de junho de 2018, às
08h20mín, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos

seguintes procedimentos:
7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;

7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s} proponente{s) que tiver(em) apresentado
a(s} melhores proposta(s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem
recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de

preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer ^
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.
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8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.5 01-" PROPOSTA"

UCITANTE:XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICiTANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual {ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;

9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.5 Identificar o valor unitário e global do item, bem como valor global do lote e valor global da

proposta apresentada em numerai e por extenso;
9.2.6 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.8 Conter Indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.9 A empresa participante deverá cotar os itens do lote de seu interesse, conforme regime de
contratação MENOR PREÇO POR LOTE.

9.2.10Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
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93.2 Serão devolvidos lacrados os envelopes e será desclassificada de participar deste processo, a
Licitante que deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os
Requisitos de IHabilitaçõo, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edita!, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no

máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR LOTE ofertado.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa

de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,

desde que não haja prejuízos à Administração.

ll.DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNICÍPIO D|
PATO BRAGADO/PR

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n®.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.5
123/2006, devendo a{s) microempresa(s) ou empresa(s} de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo Improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.9 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase

de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoelro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoelro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoelro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar

visando obter melhor preço.
12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar Informações sobre os custos, Inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoelro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.
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F0Rit!K^Í"ÃP¥íE5EIMTAÇAO DO ENVELOPE N.9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) E SEL
:ONTEÜDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar

todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habititação Jurídica;

13.5.2Regularldade fiscal e trabalhista;

13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.lus.br/certldao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.INão vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.
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13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7S, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licltante TCE/ - PR

(httDs://servlcos.tce.pr.gov.br/tcepr/munlciDal/ail/ConsultarimpedldosWeb.aspx) e TCU (Tribunal
de Contas da União) (https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certldao/NadaConsta/home.faces);
13.11.6 Apresentar prova que não está Impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado

sede da Licltante do CPF dos sócios da empresa.
(https://servlcos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedldosWeb.aspx).

13.11.7 Atestado de Capacidade técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado

de serviços de característica semelhante iá realizados pela licltante (somente lote 01).

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licltante, o

Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
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14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30mln às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso Interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;

14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou

indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL POR LOTE
seja igual ou inferior a:

LOTE 01 R$ 8.665,00 (oito mil seiscentos e sessenta e cinco reais);
LOTE 02 R$ 8.257,50 (oito mil duzentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos);
LOTE 03 R$ 1.157,60 (um mil cento e cinqüenta e sete reais e sessenta centavos);

VO

|i6 Dói 56
16.1 A solicitação dos produtos a licitante vencedora será feita em parcela única e os mesmos deverão ser
entregues junto ao Centro Cultural do Município na data acordada;
16.2 Na entrega dos lanches, os mesmos deverão ter descrito na embalagem a data de sua fabricação;
16.3 Os lanches a serem entregues deverão ser frescos, e entregues prontos para o consumo, em
embalagens higiênicas, nos dias e horários previamente agendados.
16.4 Todos os produtos cotados deverão ser de primeira qualidade.

16.5 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 90 (noventa) dias, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.
16.6 Os lanches a ser(em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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16.7 Os lanches a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.
16.8 O fornecedor deve declarar a marca dos produtos que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

16.9 A empresa deverá colocar à disposição também profissionais que deverão acompanhar a execução
musical, durante as oficinas, ensaios e apresentação final {01 pianista e 02 solistas); LOTE 01.
16.10 Todas as despesas de alimentação, hospedagem e transporte dos profissionais ficam a cargo da
licitante contratada. LOTE 01

16.11 Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto VII SARAU IN CONCERT, deverão ser
acordadas e supervisionadas pelo Departamento de Cultura.

17.1 O pagamento será efetuado em até o 10 (dez) dias após a conclusão das atividades do VII SARAU IN
CONCERT, condicionados ao termo de aceitação e atestado pela Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas

Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação reRular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser

demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o

caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários

previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.024 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.23.00 -1457 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos ~ Fonte 505

3.3.90.39.41.00 -1492 - Fornecimento de Alimentação - Fonte - 505
3.3.90.39.99.99 -1505 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do ^
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
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18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhBOmin e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa

consulente.

|19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇAO AO
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente{s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

|20 DAHOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autorídade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatárío, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, propríetário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatárío, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatárío deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteríza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos ^
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoría Geral dos Contratos e as
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disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecuçâo contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro Instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei8.666/93.

|21 DA ALTERAÇAO
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste

atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

hl DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Prestar os serviços e fornecer as mercadorias conforme estabelecido neste Edital e forma
estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1®do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

l23 DAS PENALIDADES

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de
credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á
aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado
vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado
será aumentada a multa de 2% para 5%.
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23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição será
verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser Impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1Advertência por escrito;
23.5.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

23.5.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.5.5Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de

02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será

declarado inídôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
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23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

23.10 Todas as sanções previstas neste Item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos

respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou Inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última

publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

AR ROHDEI

to do Muoicípío
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N.^ 082/2018 ]
1. DO OBJETO:

Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a realização da VII edição SARAU IN
CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a 19 de julho de 2018, nas dependências do Centro
Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR, que atendam as seguintes características
mínimas abaixo relacionadas:

LOTE 01

ITEM QUANT

01 01

MED.

UNID.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Contratação de empresa para dispor de profissionais para
realização de VII SARAU IN CONCERT, que tem data prevista

para 28, 29 e 30 de junho e 01 de julho de 2018, com os

seguintes profissionais maestro, regente e coral clássico.
O profissional deverá desenvolver oficinas de Canto Coral
Clássico, para os alunos participantes do projeto Canto Coral
do nosso município e municípios convidados, que também
possuem oficinas culturais na área do Canto Coral, nos dias
28,29 e 30 de junho e 01 de julho de 2018;

A empresa deverá colocar à disposição também profissionais
que deverão acompanhar a execução musical, durante as
oficinas, ensaios e apresentação final (01 pianista e
concertista e 01 solistas soprano 01 solista barítono lírico);

os ensaios que se fizerem necessários serão efetuados junto
as dependências do centro Cultural.

Todas as despesas de alimentação, hospedagem e transporte
dos profissionais ficam a cargo da empresa;
Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto

VII SARAU IN CONCERT, deverão ser acordadas e

supervisionadas pelo Departamento de Cultura.

PLANILHA DE CUSTOS A SER OPREENCHIDA PELA LiCITANTE INTERESSADA PELO LOTE 01

V. UNIT.

8.665,00

Item Valor

Cachê do Maestro (descrever nome do

profissional)

Diárias hotel

Despesas alimentação

Passagens
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Subtotal

Cachê Pianista e Concertista (descrever nome do

profissional)

Despesas transporte

Subtotal

Cachê soprano lírico (descrever nome do

profissional)

Despesa transporte

Subtotal

Cachê barítono lírico (descrever nome do

profissional)

Despesa transporte

Subtotal

Total

LOTE 02

ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS UNCHES V. UNIT.

01 1.000 UNID. Sanduíche natural, com pão francês, presunto queijo e

alface, pesando no mínimo 120 grs.
3,33

02 500 UNID. Bolo em pedaços de no mínimo 50g cada, massa sabor
chocolate com cobertura de chocolate.

1,27

03 500 UNID. Cachorro quente com pão de cachorro quente pesando no

mínimo de 150 grs, com molho de carne moída e salsicha.

3,83

04 500 UNID. Bolo salgado em pedaços de no mínimo 50 grs cada, com

presunto, queijo e tomate.

1,42

05 500 UNID. Calça virada doce com no mínimo 50g cada. 0,67

06 250 LITROS Suco natural de polpa de fruta nos sabores de abacaxi e
acerola

5,33

LOTE 03

ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS LANCHES V. UNIT.

01 23 UNID. Confecção de camisa polo sob medida, na cor cinza e golas,
viés nas mangas e barras na cor preta. Com logo do evento
do SARAU IN CONCERT no lado esquerdo e bandeira do

município de Pato bragado nas costas, ambos bordados.
Conforme imagem abaixo.

50,33
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• A solicitação dos produtos a licitante vencedora será feita em parcela única e os mesmos deverão
ser entregues junto ao Centro Cultural do Município na data acordada;

• Na entrega dos lanches, os mesmos deverão ter descrito na embalagem a data de sua fabricação;
• Os lanches a serem entregues deverão ser frescos, e entregues prontos para o consumo, em

embalagens higiênicas, nos dias e horários previamente agendados.
• Todos os produtos e serviços cotados deverão ser de primeira qualidade.

• O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do Termo

Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

• Os lanches a ser{em) fornecida(s) bem como os serviços a serem prestados deverá (ão) obedecer às
normas e padrões da ABNT, ANVISA e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às

finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor.

• Os lanches a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca dos produtos que vai entregar na hora da abertura da licitação,

junto a proposta de preços.

• A empresa deverá colocar à disposição também profissionais que deverão acompanhar a execução

musical, durante as oficinas, ensaios e apresentação final {01 pianista e 02 solistas); LOTE 01.
• Todas as despesas de alimentação, hospedagem e transporte dos profissionais ficam a cargo da

licitante contratada. LOTE 01

• Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto VII SARAI) IN CONCERT, deverão ser

acordadas e supervisionadas pelo Departamento de Cultura.
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ANEXO

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 /

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

Cidade de

i Inscrita no CNPJ/MF sob n^
sedecom

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

, Bairro

Estado

na

Procurador(s)
RG

pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
ns Bairro Cidade

de Estado , a quem confere{m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos. Interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.5 , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a} , portador(a) do documento de identidade
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® /xxxx.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 78 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , Inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a} Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns.

; e do CPF n®. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da LeiComplementar n®. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n9.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39 da Lei
Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de xxxx.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® /

Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.9 , por intermédio de seu representante legal, o

Sr.{a) , portador(a) do documento de identidade RG n.® , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.® , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simiie" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s /2018,
conforme relacionado abaixo:

LOTE 01

Item Quantid. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MARCA Valor Unitário

(RS)

Valor Global (R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo prestação dos serviços:

Prazo de entrega do produtos:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita

entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO W?

PREGÃO PRESENCIAL N.e /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n"" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE; Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o ne 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns /PR e do CPF n®
residente e domiciliado na n Município de Pato Bragado, Estado do

Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob ns estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor portador da Cédula de

Identidade n^ e do CPF/MF ns residente e domiciliado na
CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de

Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.2 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa(s) para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXque atendam
as seguintes características mínimas abaixo relacionadas:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
18.4 O valor global do contrato será de R$ O O pagamento será efetuado em até o 10 (dez) dias
após a conclusão das atividades do VII SARAU IN CONCERT, condicionados ao termo de aceitação e
atestado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pe!a própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta • Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a

qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.006- DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.024 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.23.00 -1457 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 505

3.3.90.39.41.00 -1492 - Fornecimento de Alimentação - Fonte - 505
3.3.90.39.99.99 -1505 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Prestar os Serviços e fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
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b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);

c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para Inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da

Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• A solicitação dos produtos a licitante vencedora será feita em parcela única e os mesmos deverão

ser entregues junto ao Centro Cultural do Município na data acordada;
• Na entrega dos lanches, os mesmos deverão ter descrito na embalagem a data de sua fabricação;

• Os lanches a serem entregues deverão ser frescos, e entregues prontos para o consumo, em
embalagens higiênicas, nos dias e horários previamente agendados.

• Todos os produtos e serviços cotados deverão ser de primeira qualidade.
• Os lanches a ser{em) fornecida(s) bem como os serviços a serem prestados deverá (ão) obedecer às

normas e padrões da ABNT, ANVISA e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor.

• Os lanches a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca dos produtos que vai entregar na hora da abertura da licitação,

junto a proposta de preços.

• A empresa deverá colocar à disposição também profissionais que deverão acompanhar a execução
musical, durante as oficinas, ensaios e apresentação final (01 pianista e 02 solistas); LOTE 01.

• Todas as despesas de alimentação, hospedagem e transporte dos profissionais ficam a cargo da
licitante contratada. LOTE 01

• Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto VII SARAU IN CONCERT, deverão ser
acordadas e supervisionadas pelo Departamento de Cultura.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas

abaixo.

Pato Bragado - PR., em de

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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TERMO DE REFERÊNCIA :
PRFfiÃn PRFSFNri&t M onÃ7/:>mft 1

1. DO OBJETO:

Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a realização da Vil edição SARAU IN
CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a de jülho de 2018, nas dependências do Centro
Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR. que atendam as seguintes características
mínimas abaixo relacionadas: n ^ í;

LOTE 01

ITEM QUANT ! MED.

01 ÜNID.

i.'So

V • ^
DESCRIÇÃO DOS

Contratação de orofíssionais para t^obolhor 'Cdltlu Cuidf
ri H i n1 h jiUwlii ir rmfn -Tcral riá«ijrf| VII SARAU IN

CONCERT, que tem data orevista para 28, 29 e 30 de junho e
01 de julho de 2018.
0^ profissional deverá desegwo^^ ^oficinas de Canto Coral
rlágcl>^•,^ do pcftjQto Conto Coral

do nosso município e nriunicípios convidados_r|'"i' tiimh^nT
üüjjüueiii ufiLin<J!> LuUurni'; ní>>éTgr?o Canfo-Tornl, noc diac
28;29 e 30 de junho e 01 de juiho de 2018;

ji emjx^a deverá colocará disposição também profissionais^
jue deverctev^ompanhar a execução musical, durant^--eS^

oficinas, ensaios^-Bs^presentação final (01 pianista e 02
oiistas); os ensaios ctt><se fizerem^necessários serão
ífetuados junto as dependénoctaslo centro Cultural.

Todas as despesas de alimentação, h^^p^agem e transporte
dos profissionais ficam a cargo da empresa;
Todas as atividades desenvolvidas e ministradar>»«^rojeto
VI! SARAU íf*í COlsiCERT, deverão ser acorda

Supervisionadas pelo Departamento de Cultura.

V. UNIT.

8.66S.00

|oM3 .

V3

PLANILHA DE CUSTOS A SER OPREEUCHIDA PELA LICITANTE INTERESSADA PELO LOTE 01

Jtem Valor

Cachê do Maestro (descrever nome do

profissional) |
1

Diárias hotel

Despesas alimentação

Passagens^

Subtotal



- >

4

Cachê Pianista (descrever nome do profissional) |
j

Despesas transporte !
f

Subtotal j
1

Cachê solista (descrever nome do profissional}

Despesa transporte

Subtotal

Cachê solista (descrever nome do profissional) j
1

Despesa transporte

Subtotal 1
i

Teta!

LOTE 02

ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS LANCHES V. UNIT.

01 1.000 UN!D. Sanduíche natural, com pâo francês, presunto queijo e
j alface, pesando no mínimo 120 grs.

3,33

02 500 UNID. Bolo em pedaços de no mínimo SOg cada, massa sabor
chocolate com cobertura de chocolate.

1,27

03 500 UNID. Cachorro quente com pão de cachorro quente pesando no
mínimo de 150 grs, com molho de carne molda e salsicha.

3,83

04 500 UNID. Solo salgado em pedaços de no mínimo 50 grs cada, com
presunto, queijo e tomate.

1,42

05 500 UNID. Calça virada doce com no mínimo 50g cada. 0,67

06 250 LITROS Suco natural de polpa de fruta nos sabores de abacaxi e

acerola

5,33

LOTE 03

ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS LANCHES V. UNIT.

01 23 UNID. Confecção de camisa polo sob medida, na cor cinza e golas,
viés nas mangas e barras na cor preta. Com logo do evento

do SARAU IN CONCERT no lado esquerdo e bandeira do
município de Pato bragado nas costas, ambos bordados.
Conforme imagem abaixo.

50,33
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Departamento de Licitações Contratos
Secretaria de Administração.

SOLICITAÇÃO

O Controle Interno no uso de suas Atribuições conferidas pela lei n^ 902/2007,

vem respeitosamente solicitar que seja encaminhada seguintes informação a controladoria.

• Processo do Pregão presencial n^ 083/2018 que substitui o n^

078/2018, contração de profissionais para ensino e desenvolvimento

de atividade junto ao departamento de cultura.

• Processo do Pregão presencial n® 082/2018 - Contratação de

empresas para desenvolverem as ações referentes a realização da

Vil edição SARAU IN COIMCERT

Prazo para envio das informações um da úteil, contados s partir do recebimento*

Pato Bragado, 29 de Maio de 2018.

ContrÔíe Interno^ V Recebido / /
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RELATORIO

O Controle Interno no uso de usa atribuições conferidas pela Lei Municipal n®

902/2007, solicitou para analise o processo do pregão presencial n® 082/2018 que trata de

contratação de empresa para desenvolver as ações referentes a realização da VII edição

SARAUIN CONSERT.

Da Analise:

No dia 29/05/2018 foi publicado no diário otlcial do Município de Pato Bragado o

processo de licitação pregão presencial n° 082/2018 com o objetivo de contratar uma empresa

para desenvolver as ações referentes a realização da VII edição SARAUIN CONSERT, e o

termo de referencia demonstrado abaixo:

^.^E6ÃQPRES6l>iaAtll>!Õ82/2ei8

1. DO OBJETO:

Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a realização da VII edição SARAU IN CONCERT que se
realizará nos dias 28 de junho a le de julho de 2018, nas dependências do Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de
Pato Bragado - PR, que atendam as seguintes características mínimas abaixo relacionadas:

LOTE 01

!TEM QUANT

01 01

MED.

UNID.

DESCRIÇÃO POSSERVIÇOS
Contratação de empresa para dispor de profissionais para realização de
VH SARAU IN CONCERT, que ten-, data prevista para 28, 29 e 30 de
junho e 01 de Julho de 2018, com os seguintes profissionais maestro,
regente e coral clássico.(grifo meu)
O profissional deverá desenvolver oficinas de Canto Coral Clássico, para
os alunos participantes do projeto Canto Coral do nosso município e
municípios convidados, que também possuem oficinas culturais na área
do Canto Coral, nos dias 28,29 e 30 de junho e 01 de julho de 2018;
A empresa deverá colocar à disposição também profissionais que
deverão acompanhar a execução musical, durante as oficinas, ensaios e
apresentação final (01 pianista e concertista e 01 solistas soprano 01

j solista barítono lírico); os ensaios que se fizerem necessários serão
I efetuados junto asdependências do centro Cultura!.
i Todas as despesas de alimentação, hospedagem e transporte dos
1 profissionais ficam a cargo da empresa;
j Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto VH SARAU
I iN CONCERT, deverão ser acordadas e supervisionadas pelo
I Departamento de Cultura.

PLANILHA DE CUSTOS A SER OPREENCHIDA PELA UCITANTE INTERESSADA PEIO LOTE 01

iterr: : Vator

Cachê do Maestro (descrever nom.e do profissional)
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8.665,00
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Subtotal

Cachê Pianista e Concertista {descrever nome do profissional)

Despesas transporte

Subtotal

Cachê soprano lírico (descrever nome do profíssional)

Despesa transporte

Subtotal

Cachê barítono lírico (descrever nome do profissional)

Despesa transporte

Subtotai

Total

LOTE 02

ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS LANCHES V. UNIT.

01 1.000 UNID. Sanduíche natural, com pâo francês, presunto queijo e alface, pesando no
mínimo 120 grs.

3,33

02 500 UNID. Bo!oem pedaços de no mínimo 50g cada, massa sabor chocolate com
cobertura de chocolate.

1,27

03 500 UNID. Cachorro quente com pâo de cachorro quente pesando no mínimo de 150
grs, com molho de carne moída e salsicha.

3,83

04 500 UNtD. Bolo salgadoem pedaços de no mínimo 50 grs cada, com presunto, queijo
e tomate.

1,42

05 500 UNID. Calça virada doce com no mínimo 50g cada. 0,67
06 250 LITROS Suco natural de polpa de fruta nos sabores de abacaxi e acerola 5,33

LOTE 03

ITEM

01

QUANT. MEO

23 UNID.

DESCRIÇÃO DOS LANCHES
Confecção de camisa poio sob medida, na cor cinza e golas, viés nas
mangas e barras na cor preta. Com logo do evento do SARAU IN CONCERT
no lado esquerdo e bandeira do muríicípio de Pato bragado nas costas,
ambos bordados. Conforme imagem abaixo.
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50,33
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A Controladoria identificou que municipalidade já possui objeto semelhante licitado

quanto aos Trabalhos de realização do Sarau de acordo com o Contrato n° 2018030/2018

Contrato n° 2018030/2018

LOTE 01:Contrataçâo de empresa para alocação de profissional para o ensino e

desenvolvimento de atividades de Regência junto ao Coral Juvenil; A Empresa Contratada,

através do regente, deverá inserir todos os municipes matriculados na Oficina do Canto Coral

Juvenil no mundo da música. Deverá aplicar técnicas para formar cantores amadores

conscientes com o funcionamento do corpo, demonstrando técnicas de respiração, impostação

de voz, capazes de cantar em uníssono e também em vozes divididas, além de vários

exercidos para aumentar a tessitura vocal dos alunos sobre repertório variado, demonstrando

como a voz deve se portar num coraf. Deverá ainda envolver os coralistas em atividades de

treinamento e liderança, técnica vocal, expressão cênica, postura de palco, instrumentos

percussivos e corporal, acuidade auditiva, musicaiizaçâo e repertório. No trabalho

desenvolvido, a empresa contratada é responsável para, juntamente com o Departamento e

Cultura em:

• Organizar o local das aulas, com instrumentos e demais materiais necessários;

• Preparar o repertório das músicas, escolhidas em conjuntos com os coralistas:

• Organizar mensalmente os horários das aulas;

• Todo trabalho contemplado no contrato será supen/ísionado pela Diretora do Departamento

de Cultura, Fiscal de contarão e pelo Controle Interno da Administração Municipal.

• Organizar as atas elistas de presença dos Coralistas em cada ensaio;

• Organizar uma planilha das horas efetivamente trabalhadas para o Projeto do Canto Corai

Juvenil, com a assinatura do regente responsável, com o respectivo aval da Diretora do

departamento de Cultura e Secretária Municipal de Educação e Cultura.

• Desenvolver Aulas particulares por naipe, e em conjunto, com todos os coralistas

matriculados;

• Desenvolver no mínimo 07 (sete) ensaios mensais.

Demais Considerações

j Os trabalhos do Canto Coral Juvenil deverão contemplar os Espetáculos já

descritos no calendário de eventos do município como: Festa do Cupim, Miss Pato

Bragado, Espetáculo Renascer, Sarau Corai. Aniversário do Município, Natal em Canto

e atender aos programas ou projetos solicitados por outras Secretarias, bem como

representar o município em eventos quando for convidado ou solicitado, (grifo meu)

• Todas as ações do Projeto do CORAL JUVENIL deverão ser acordados entre o Profissional

e o Departamento de Cultura.

• O iocal para o desenvolvimento das aulas será no Centro Cultural Arte e Encant

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 ^
vAW/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Conversando com a Procuradoria jurídica foi explicado que objeto especifico a ser

contratado é um maestro de canto clássico, um Pianista Concertista, um solista soprano lírico e um solista

barítono lírico para coordenar e desenvolver a oficina com todos corais envolvidos no evento.

Posto isso percebe-se que a uma defíciência na descrição do objeto e a qualificação

técnica exigida dos profissionais, bem como das próprias cotação de preços realizadas, a Lei

8.666/93 em seu artigo 14 estabelece que nenhuma compra será realizada sem a adequada

caracterização de seu objeto, a lei n® 10520/2002, no artigo terceiro segue o mesmo indicativo de que a

descrição do objeto deverá ser precisa e suficientemente clara.

Lei 8.666/93

Ait. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação

dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Ui d' 10.520/2002

Art. 3® A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que. por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

Outro ponto que merece ser apontado diz respeito as cotações de preço fornecidas

para definir o valor do objeto do lote 01, a Controladoria consultou no site da receita federa! o

cadastro nacional de pessoa jurídica no qual foi identificado que a empresa JOÃO VÍTOR

DIETER HAFEMANN 07993876907 , não possuí atividade econômica compatível com a

execução do objeto, portanto sua cotação de preço para lote 01 é invalida.

Salienta-se que próprio edital no iten 2 Condições de Participação, veda a participação de

empresas cuja ramo de atividade não seja compatível com o objeto licitado.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 ^
wvvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Conclusão

A Unidade de Controle Interno conclui que a descrição do lote 01 do pregão presencial

082/2018 não esta especificada de forma clara o que pode resultar em uma contração que terá dificuldade

de executar a intenção real do objeto pretendido pelo Município, recomenda-se a revisão da descrição

do lote 01. Ressalta-se que a empresa JOÃO VÍTOR DIETER HAFEMANN 07993876907, não

possui atividade econômica compatível com a execução do objeto, portanto sua cotação de

preço para lote 01 é invalida, recomenda-se que seja realizada mais uma cotação de preços

com uma empresa que possa executar o objeto proposto pelo Município. Recomenda-se ainda a

suspenção do processo até que seja procedidas as correções hora mencionadas

Cabe-me mencionar que alterações no edital implicam em nova publicação com reabertura

de prazo.

Pato Bragado, 30 de Maio de 2018.

5^
Controle Intem(^

lvoTeodoro^>«
Control*

Leomar Rohden

Prefeito Municipal

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚIVERODE INSCRIÇte
29.082.011/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EM>RESARI/U.

JOÃO VÍTOR DIETER HAFEMANN 07993876907

TfUILODOESTA8ELECIKCNT0 (NOME DEFANTASIA)
********

DATADE ABERTURA

16/11/2017

PORTE

ME

CÓDIGO E OESCRIÇÃO OAATMDADE ECONÔMOAPRlNCfPAL
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 6C0NÔWCAS SECUNDÁRIAS
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-04 - Flimagem de festas e eventos
85.93-7-00 • Ensino de idiomas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURlOICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R16 DE NOVEMBRO

NUMERO

153
COMPLEMENTO

CEP

85.930-000

BAIRROroiSTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
Joaovdleter@gmall.com

ENTE FEDERATtVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SmjAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

MUNICÍPIO

NOVA SANTA ROSA

TELEFONE

(45) 9846-9405

UF

PR

DATA DASmjAÇAO CADASTRAL

16/11/2017

DATA DASrrUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/05/2018 às 08:36:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Vottar

30/05/2018 08:? 5
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEinscrição
15.100.659/0001-97

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL

NOIVE Elt«>RESARlAL

GERSON DANIEL GIESE 02462612939

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFAWTASIA)

CÓDIGO Edescrição daatividade econômioaprincipal
85.92-9-03 • Ensino de música

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDArIAS
90.01 >9-02 • Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 • EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

AV HORIZONTINA

CEP

85.930-000

BAIRRO^ISTRrrO

CENTRO

endereço ELETRÔNICO
gersonglese@yahoo.com.br

ENTE FEDERATIVO RESP0NSA\«L(EFR)

numero

1454

complemento

município

NOVA SANTA ROSA

TELEFONE

(45) 9981 •8646

DATA DE ABERTURA

27/02/2012

PORTE

ME

UF

PR

srruAÇÃo cadastral
ATIVA

data da srruAçAo cadastral

27/02/2012

motivo de situação cadastral

smjAÇAO especial
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/05/2018 ás 08:42:18 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

datada smjAçAo especial

Página: 1/1

Voltar

para Impressão

30/05/2018 08:42
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRJVSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚluERO DEinscrição
28.884.266/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA - AACOP

OATADE ABERTURA

18/10/2017

TÍTULO DOESTABELECB«NTO (NíWE DEFANTASIA)

AACOP

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE HCONÔMCAPRINCIPAL
90.01-9-99 • Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRfÇAO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-01 - Produção teatral
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
59.14-6-00 - Atividades de exibição cinematográfica
85.50-3-02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-03 - Ensino de música

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
90.02-7-02 - Restauração de obras-de-arte
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R EDVINO OHLWEILER

CEP

8S.960-000

BAlRROroiSTRffO

BEIJA FLOR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FELIPECAVALCANTI@OUTLOOK.COM

ENTE FEDERATIVO R£SPONSA\«L (EFR)

NUMERO

2010

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 9961-71221 (45) 9981-8646

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

datadasituaçAo cadastral
18/10/2017

motivo de situação cadastral

situação ESPECIAL data dasituação especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

30/05/2018 08:39



Orçamento

1- Contratação de profissionais para trabalhar Canto Coral Clássico, para trabalhar
Canto Coral Clássico, VII SARAU IN CONCERT, que tem data prevista para 28,29 e

30 dejunhoeOI dejulhode2018.

1.1 - O profissional deverá desenvolver oficinas de Canto Coral Clássico, para
os alunos participantes do projeto Canto Coral do nosso município e municípios
convidados, que também possuem oficinas culturais na área do Canto Coral, nos dias
28,29 e 30 de junho e 01 de Julho de 2018;

1.2 - A empresa deverá colocar a disposição também profissionais que deverão
acompanhar a execução musical, durante as oficinas, ensaios e apresentação final (01
pianista e 02 solistas);

1.3 - Toda questão de transporte dos profissionais ficará a cargo da empresa
contratada;

1.4 - Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto VII SARAU

IN CONCERT, deverão ser acordadas e supervisionadas pelo Departamento de Cultura.

VALOR DO PACOTE COMPLETO: RS: 8.300,00

Nome da Empresa: MS Produções e Eventos

CNPJ: 29.627.331/0001-38

Data: 17/05/2018

Assinatura: Mateus Luan Schirmann Spohr



flSSOCWçAo fWTE ECUlTWfl
W) OESTE DO PflRRNá

Orçamento

LToToM n•Camo coral Clássico, para trabalharCanto Coral Clássico, VU SARAU IISí roNrpoT «. 4. j
junho e01 de julho de 2018. ' ^

1.1 -Oprofissional deverá desenvolver oficinas de Canto Coral Clássico para os
unos part,cipantes do projeto Canto Cora, do nosso município ellici io:

onvidados^ pue tan,bém possuem oficinas culturais na área do Canto Coral, nos dias
-^«,29 e 30 de junho e 01 de julho de 2018;

acomoa'r;L?'̂ ''"- Profissionais que deverão
so^rr^ ^ <-

contratada^"'' ficará acargo da empresa

CONCErVh desenvolvidas eministradas no Projeto VII SARAU INONCERT, deverão ser acordadas esupervisionadas pelo Departamento de Cultura.

SARAU IN CONCERT-município DE PATO BRAGADO -ORÇAMENTO:
VALOR GLOBAL ORÇADO EM RS 8.890,00 (OITO MIL OnOCENTOS ENOVENTA REAIS)

Nome da Empresa: AACOP - ASSOCIAÇÃO ARTE ECULTURA DO OESTE DO PARANÁ
CNPJ; n. 28.884.266/0001-63

Data: Marechal Cândido Rondon, Paraná, 16 de maio de 2018.

Responsável: Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque- presidente da AACOP



« é

GB^SON DANiaciESE- Ma

Av. Horizontina, 1454, Cfentro. Cff^sõ.gso-ÍXK)

CNPJ15.100.659/0001-97

Fone (45) 99981-8646

Nova anta Rasa - F^raná

Orçamento -QaraU IN npNCERT ?ni«

P.«. par. 28.29 . 30 ». i„„.. , °"Slf'

para os alunos p'SlÍrd'o"p°m"irCm°f
íars-rsrjss-.rr r- ~uidi, nos aias 28,29 e30 de junho e 01 de julho de 2018;

deverão a disposição também profissionais que
apresentação final (01 pianista e02 s^stáT); ®

empres?co"n;:atada;"''° ^cargo da

SARAlI^^^IN ?orCERT''?ef® ministradas no Projeto VII
Departamento de Stura. ^ supervisionadas pelo

CINQÜENTA
REAIS)

Nome da Empresa: Gerson Daniel Giese - MEI

CNPJ: CNPJ15.100.659/0001-97

Nova Santa Rosa, 15 de maio de 2018.

Administrador responsável: ,,.3,



JOÃO VÍTOR DIETER HAFEMANN - MEI

Rua 15 de Novembro, 153, Centro, CEP 85.930-000

CNPJ 29.082.011/0001-40

Fone (45) 99846-9405

Nova Santa Rosa - Paraná

Orçamento SARAU IN CONCERT 2018

1- Contratação de profissionais para trabalhar Canto Coral Clássico, para
trabalhar Canto Coral Clássico, VII SARAU IN CONCERT. que tem data
prevista para 28,29 e 30 de junho e 01 de julho de 2018.

1.1 - O profissional deverá desenvolver oficinas de Canto Coral Clássico,
para os alunos participantes do projeto Canto Coral do nosso município e
municípios convidados, que também possuem oficinas culturais na área do
Canto Coral, nos dias 28,29 e 30 de junho e 01 de julho de 2018;

1.2 - A empresa deverá colocar a disposição também profissionais que
deverão acompanhar a execução musical, durante as oficinas, ensaios e
apresentação final (01 pianista e 02 solistas);

1.3 -Toda questão de transporte dos profissionais ficará a cargo da
empresa contratada;

1.4 - Todas as atividades desenvolvidas e ministradas no Projeto VII
SARAU IN CONCERT, deverão ser acordadas e supervisionadas pelo
Departamento de Cultura.

ORÇAMENTO DAS OFICINAS, PROFESSORES, SOLISTAS, REGENCIA
VALOR TOTAL : R$ 8.455,00 {OITO MIL QUATROCENTOS E CINQÜENTA

E CINCO REAIS)

Nome da Empresa; João Vitor Dieter Hafamann - MEI

CNPJ: CNPJ 29.082.011/0001-40

Nova Santa Rosa, 17 de maio de 2018.

\tLhr üithK

6
Administrador responsável; Joào Vitor Dieter IHafemann - MEI - CPF 079 938
769-07



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RELATÓRIO

o Controle Interno no uso de usa atribuições conferidas pela Lei Municipal n»
902/2007, sohctou para analise oprocesso do pregão presencial n° 082/2018 que trata de
contratação de empresa para desenvolver as ações referentes a realização da VII edição
SARAUIN CONSERT. ^

Da Analise:

No dm 29/05/2018 foi publicado no diário oficial do Município de Pato Bragado o
processo de licitação pregão presencial n» 082/2018 com oobjetivo de comratar uma empresa
para desenvolver as ações referentes arealização da VII edição SARAUIN CONSERT, eo
termo de referencia demonstrado abaixo;

1. DO OBJETO:

P..O -PR, cue atenda, as segL,; «reri^Tcas ^ ^ ™ de
LOTE 01

ITEM QUANT MED. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
01 01 UNÍD.

VH SARAU IN CONCERT, que tem data prevista para 28, 29 e 30 de
iun oe01 de julho de 2018, com os seguintes pLissionais ma^o
regente e coral clássico.{grifo mea)
Oprofissional deverá desenvolver oficinas de Canto Coral Clássico para
os alunos participantes do projeto Canto Coral do nosso município e
rílnrr possuem oficinas culturais na áreado Canto Coral, nos d.as 28,29 e30 de junho e01 de julho de 2018-
Aempresa deverá colocar à disposição também profissionais que
deverão acompanhar aexecução musical, durante as oficinas ensaios e
apresentação final (Oi pianista econcertista e01 solistls soplo o!
solista barítono lir^o); os ensaios que se fizerem necessários serão
efetuados junto as dependências do centro Cultural.

Irnfuc " alimentação, hospedagem e transporte dosprofissionais ficam a cargo da empresa'

IN^^CONCER^^d' eministradas no Projeto VI. SARAUIN CONCERT, deverão ser acordadas e supervisionadas pelo
Departamento de Cultura °

PLANILHA DE CUSTOS ASER OPREENCHIDA INTERESSADA
Item 1 - -

PELO LOTE 01

Cachê do Maestro (descrever nome do profissional) Valor

Av. Willy Barth, 2885 -Fone/Fox: 45 3282-1355 -CNp795.719.472/ÕÕÕT;Õ5
www.patobrQgado.pr.gov.br -CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paraná

V. UNIT

8.665,00

J



P^^feituFardcMV uniGÍpio-dê-Pat^-Bfagado
r In ílí 1 Paraná

Subtotal

Cachê Pianista e Concertista (descrever nome do profissional)

Despesas transporte

Subtotal

Cdthé soprano lírico (descrever nome do profissional)

Despesa transporte

Subtotal

Cachá barítono lírico (descrever nome do profissional)

Subtotal

Total

LOTE 02

ITEM QUANT.

01 1.000

02 500

03 500

04 500

05 500

06 250

LOTE 03

ITEM QUAN-

01 23

MED

UNID.

UNJD.

UNJD.

UNID.

UNID.

LITROS

MED

UNID.

DESCRIÇÃO DOS LANCHES
Sanduíche natural, com pão francês, presunto queijo ealface, pesando no
mínimo 120 grs.

Bolo em pedaços de no mínimo SOg cada. massa sabor chocolate com"
cobertura de chocolate.

Cachorro quente com pio de cachorro quente pesando no mínimo de 150
grs, com molho de carne mofda e salsicha.
Bolo salgado em pedaços de no mínimo SO grs cada, com presunto aueiio
e tomate. '

Calça virada doce com no mínimo SOg cada.
Suco natural de polpa de fruta nos sabores de abacaxi e acerola

DESCRIÇÃO DOS LANCHES
Confecção de camisa polo sob medida, na cor cinza e golas, viés nas
mangas e barras na cor preta. Com logo do evento do SARAU IN CONCERT
no lado esquerdo e bandeira do município de Pato bragado nas costas
ambos bordados. Conforme imagem abaixo.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95 719 472/0001 05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná

V. UNIT.

3,33

1,27

3,83

1,42

0,67

5,33

V. UNIT.

50,33



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AControladoria idennficou que municipalidade já possui objeto semelhante lieifado
quanto aos Trabalhos de realização do Sarau de acordo com oContrato n° 2018030/2018

Contrato n° 2018030/2018

LOTE 01:Contratação de empresa para alocação de profissional para o ensino e
desenvolvimento de atividades de Regência junto ao Coral Juvenil: AEmpresa Contratada
através do regente, deverá inserir todos os municipes matriculados na Oflcina do Canto Corai
Juvenil no mundo da música. Deverá aplicar técnicas para formar cantores amadores
conscientes com ofuncionamento do corpo, demonstrando técnicas de respiração, impostação
de voz, capazes de cantar em uníssono e também em vozes divididas, além de vários
exercícios para aumentar a tessitura vocal dos alunos sobre repertório variado, demonstrando
como a voz deve se portar num coral. Deverá ainda envolver os coralistas em atividades de
treinamento e liderança, técnica vocal, expressão cênica, postura de palco, instrumentos
percussivos e corporal, acuidade auditiva, musicalização e repertório. No trabalho
desenvolvido, aempresa contratada éresponsável para, juntamente com oDepartamento e
Cultura em;

• Organizar olocal das aulas, com instrumentos edemais materiais necessários;
. Preparar orepertório das músicas, escolhidas em conjuntos com os coralistas;
• Organizar mensalmente os horários das aulas;
. Todo trabalho contemplado no contrato será supervisionado pela Diretora do Departamento
de Cultura, Fiscal de contarão epelo Controle Intemo da Administração Municipal.
• Organizar as atas elistas de presença dos Coralistas em cada ensaio;
• Organizar uma planilha das horas efetivamente trabalhadas para oProjeto do Canto Coral
Juvenil, com a assinatura do regente responsável, com o respectivo aval da Diretora do
departamento de Cultura eSecretária Municipal de Educação eCultura.
. Desenvolver Aulas particulares por naipe, e em conjunto, com todos os coralistas
matriculados;

« Desenvolver no mínimo 07(sete) ensaios mensais.
Demais Considerações

. os trabalhos do Canto Coral Juvenil deverão contemplar os Espetáculos já
descritos no oalendario de eventos do município como: Festa do Cupim, Miss Pato
Bragado, Espetáculo Renascer, SarauCoM, Aniversário do Município, Natal em Canto
e atender aos programas ou projetos solicitados por outras Secretarias, bem como
representar omunicípio em eventos quando for convidado ou solicitado, (grifo meu)
. Todas as ações do Projeto do CORAL JUVENIL deverão ser acordados entre oProfissional
e o Departamento de Cultura.

. o local para odesenvolvimento das aulas será no Centro Cultural Arte eEncant

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719 472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Conversando com a Procuradoria jurídica foi explicado que objeto especifico a ser
contratado é um maestro de canto clássico, um Pianista Concertista, um solista soprano lírico e um solista

barítono lírico paracoordenar e desenvolver a oficina com todos corais envolvidos no evento.

Posto isso percebe-se que a uma deficiência na descrição do objeto e a qualificação
técnica exigida dos profissionais, bem como das próprias cotação de preços realizadas, a Lei

8.666/93 em seu artigo 14 estabelece que nenhuma compra será realizada sem a adequada
caracterização de seu objeto, a lei n" 10520/2002, no artigo terceiro segue o mesmo indicativo de que a
descrição do objeto deverá ser precisa e suficientemente clara.

Lei 8.666/93

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação
dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Lei n' 10.520/2002

Art. 3°A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade compeienle justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento è as
cláusulas docontraio, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser prcci.sa, suficiente e clara, vedadas especincações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

Outro ponto que merece ser apontado diz respeito as cotações de preço fornecidas

para definir o valor do objeto do lote 01, a Controladoria consultou no site da receita federal o

cadastro nacional de pessoa jurídica no qual foi identificado que a empresa JOÃO VÍTOR
DIETER HAFEMANN 07993876907 , não possuí atividade econômica compatível com a
execução do objeto, portanto sua cotação de preço para lote 01 é invalida.

Salienta-se que próprio edital no iten 2 Condições de Participação, veda a participação de
empresas cuja ramo de atividade não seja compatível com o objeto licitado.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pQtobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Conclusão

A Unidade de Controle Interno conclui que a descrição do iote 01 do pregão presencial
082/2018 não esta especificada de forma clara o que pode resultar em uma contração que terá dificuldade
de executar a intenção real do objeto pretendido pelo Município, recomenda-se a revisão da descrição
do lote 01. Ressalta-se que a enripresa JOÃO VÍTOR DIETER HAFEMANN 07993876907, não

possui atividade econômica compatível com a execução do objeto, portanto sua cotação de
preço para lote 01 é invalida, recomenda-se que seja realizada mais uma cotação de preços
com uma empresa que possa executar o objeto proposto pelo Município. Recomenda-se ainda a

suspenção do processo até que seja procedidas as correções horamencionadas

Cabe-me mencionar que alterações no editai implicam em nova publicação com reabertura
de prazo.

Pato Bragado, 30 de Maio de 2018.

Controle Interno

IvoTeodoro Griebeler
Control* lnÉ»mo

CnC-MS 000»42/0-3

r Rohde n

Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.prgov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Ainformação sobre oporte que consta neste comprovante éadeclarada pelo contribuinte.

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DF inscrição'
29.082.011/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO HDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL '

JOÃO VÍTOR DIETER HAFEMANN 07993876907

TÍTULO DO eSTABELECIMeNTO (NOME OE FANTASIA)

DATAOE ABERTURA

16/11/2017

CÓDIGO EDESCRIÇÃO OAATMDADE ECONÔMCAPRINCIPAL —

fnllríorteme''''''''''' cinematográfica, de vídeo, ede programa, de televIsSo nSo especificadas
CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARWS

produção de fotografias, excetoaérea e subníarina
74.20-0-04 - Filmagem de festas e evenlos
85.93-7-00 - Ensino de Idiomas

CÓDIGO EOESCRIÇAO ÜA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R 16 DE NOVEMBRO

CEP

85.930-000
BAJRRO/DISTRrro

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

Joaovdleter@gmaU.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL <EFR)

NÚI^RO

153
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

NOVA SANTA ROSA

TELEFONE

(45) 9646-9405

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OÊ SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

16/11/2017

SITUAÇÃO ESPECIAL
*•«*•**«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/05/2018 ás 08:36:19 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social i

OATADASITUAÇAO ESPECIAL
••*•****

Página: 1/1

Voltar

30/0.V20I8(}8:3'>
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Comprovante de Inscrição ede Situação Cadastral
Contribuinte,

RFB asua atualização caSaT divergência, providencie junto à
Ainformação sobre o porto que consta neste comprovante éadeclarada pelo contnbuinte.

republica federativa do brasil
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUriiÇRO DE INSCRtÇAO
15.100.659/0001-97
MATRIZ C0IVIPR0VANTE-DeTNSCR.çX0TDF^ÜÃ^Õ

CADASTRAL
data DE ABERTURA

27/02/2012
NOME EMPRESARIAL

^ERSON DANIEL GIESE 02482612939

° estabelecimento (NOME DE FANTASIA)"

S 9^9 ofp""=1° OA ATMOADE ECONÔÍÍSHSÍÍ^q&.a^-g-oa • Ensino de música

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZAJURiDfCA213-5 -EÍVtPRESARIO nNPIVtnnAi )

PORTE

ME

LOGRADOURO
AV HORÍZONTINA NUMERO

1454
COMPLEMENTO

CEP

85.930-000
BAJRRO/DISTRITO
CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO "
gefsongíese@yahoo.cofyi.hr

enteFEDERAIIVU RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

motivoDE SITUAÇÃO cadastral'

SITUAÇÃO ESPECIAL
»**•*«*«

MUNICÍPIO

nova santa ROSA

TELEFONE

(45) 9981-8646

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 1.634, de 06 de maio de 2016
Emitido no dia 30/05/2018 às 08:42:18 (data ehora de Brasilia).

Consulta QSA / Capital Sodal

UF

PR

data DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/02/2012

data DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Voltar

Página; 1/1
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Comprovante de Inscrição ede Situação Cadastral
Contribuinte,

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante éa declarada pelo contribuinte.

NÚMEROOE INSCRIÇÃO
28.884.266/0001-63
MATRIZ

REPÚBLICA federativa DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRI^ro E^DE S|TijÃ5ãS
CADASTRAL

NOMÉ EMPRESARIAL ' —

^ggggj^^gAOARTg^LTURA DO OESTE DO ;vaCOP

DATA DEABERTURA

18/10/2017

AACOP° '̂ ®™^lecimento(Nome de fantasiaT

código E
90.01-9-

82.30-0

90.01-9

90.01-9

90.01-9.

94.93-6-

59.14-6

85.50-3

85.92-9

85.92-9.

85.92-9.

85.92-9-
90.02-7

90.02-7

90.03-5

-03 -Produção de espetáculos de dança

-02 -Atividades de apoio àeducação, exceto caixas escolares
•02 -Ensino de artes cênicas, exceto dança
-01-Ensinode dança
-03 - Ensino de música

Tl -AtTvldLesCartl;';!!"",:'." anteriormente
•02 -Restauração de obralLU" '̂ '"dependentes eescritores

nPQrDfr* -j-;— —código EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9- Associação Privada

LOGRADOURO ~

R EDVINO OHLWEILER

CEP

85.960-000
baírro/distrito
BEIJA FLOR

endereço eletrônico

FELIPECAVALCANTI@OUTLOOK.COM
""^"ERativo responsável (EFR)

número

2010
complemento"

MUNICIpÍÕ" —

marechal cândido rondon
telefone ^

(45)9961-7122/(45) 9981-8646

PORTE

DEMAIS

UF

PR

SITUAÇÃO cadastral
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL
OATAOASnUAÇAO CADASTRAL'
18/10/2017

SITUAÇÃO ESPECIAL
*••****«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1634 Hp hku (I i.Ds}4, de Ub de maio de 2016,

DATADASITUAÇAo ESPECIAL
*«****•«

30/0.5/2018 08:39



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP
CNPJ: 28,884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta

Inscrição Municipal: 12375
Rua Edvino Ohlweiler, ns 2010, Bairro Beija Flor
Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 9 9981-8646

Email: gersongiese@yahoo.com.br

flSSOCmçflO ftRTE E CULTURA
DO OESTE DO PRRANÁ

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 082/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, inscrita no CNPJ/MF sob nS
28.884.266/0001-63, com sede à Rua Edvino Ohlweiler, n^ 2010, Bairro Beija Flor, Marechal
Cândido Rondon/PR, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Luiz Felipe Cavalcanti
de Albuquerque, RG 7.037.699-7, CPF/MF 039.840.309-08, residente na Linha Campos Sales,
S/N, Distrito de Margarida, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Gerson
Daniel Giese, RG 6.042.950-2, CPF/MF 024.626.129-39, residente na Rua Edvino Ohlweiler,
n- 2010, Bairro Beija Flor, Marechal Cândido Rondon/PR, Estado do Paraná, a quem confere
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns 082/2018, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Marechal Cândido Rondon/PR, 13 de Junho de 2018.

uri

Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque
RG 7.037,699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente

«u» 7«t i3m rt».MC^ "afòeBo Rona •Tabelião Substituto
•gwHíoiet com'

^arech^ Cân'dÍdo Rondon.lV de junho de 2ÒI8.
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^àndxi9iardeílo^o
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eSeygUÇAFEDgSATiVA OO
SECfleTAniA oe ESTADO OA SCQUftANÇÃPÚBLICA

penitenciária
INSTITUTO oe 'OENIIFICAÇÁO £X)PARANA

RG: 7.037.699.7

VÀUDA CM TÕDÕ OTÈRRíTÓHlQTütf^niilÃr
«OaTHO QEÍlAl: 7.037.699-7 «.t* r«

nome: iU^,FEUPECAVALCAfmM^^"~ '̂
ALBUQUERQUE

njAÇAO: ALVAfiO CAVALCANTI Oe ALBUQUERQUE JUMOR
OUVETÍ TERESWHA CASAGRANDE CAVALCANTI Oi AUUOUETOUE

NATURALmoe: .OZ 00 «UAÇUPR OATA OC NASOMENTO:

OOCOHOeti: COMARCA«RlO»RANCaAC.OA8€De
C.CAS*S7«1. LIVRO*29Be, FOLHA-I»!

carteira PE OEtfflOAOP

CPf: 038.S40.MM8

CURfTBA/PR

WNISTÊMODA FAZENDA

IhoeltaW^ ,,.
Ci^tro dt PtftOM Fiticu

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número

039.840.309-08
Nomt

LUIZ FELIPE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
/

Nascimento

01/01/1984

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO DE CONTROLE
284B.E6EC.OOA7.8245

Aaut«nUcldade deste comprovante deverá
ser conflmiada na Intemet. no endereço

www.rBceita.fazenda.gov.br

Comprovante emHIdopele
Secretaria da Receita Federal do Brasil

10:35:04 do dia 11/11/2016 (hor? e data deBrasíliç)
digitoverificador:00
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024628129-W
lU 4* NtMtoMta

07/02/79

SECAetAlUA De E9TA00 OA SEGURANÇA PUBUCA
e ADMINISTRAÇÃO penitenciAaia

WSTITUTO OE IDENTIFICAÇÃO 00 PARANA '
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SERVIÇO DE REGISTRO DE
PESSOAS JURÍDICAS

BRUNA FABIANNE BARROS CUNHA
R*9i»VMora

JAQUELINE RE»SNER
i*cr«verH* Juram«ntad«

Marechal Cândido Rondon - Paraná

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
COMARCA DE Marechal Cândido Rondon - ESTADO DO Paraná

Rua Dom João VI, n° 821 - Ed. Veneza - Tel.: (45)3254-2512

INSCRIÇÃO; 0007396 DATA; 18/10/2017 LIVRO; A-069 FOLHA; 281

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
ESTATUTO SOCIAL

CERTIDÃO

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que revendo no livro A-069 de REGISTRO
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, desta serventia, a meu cargo, nele sob n° de ordem
0007396, às fis. 281, em data de 18/10/2017, verifiquei constar o registro do seguinte teor*
INSCRIÇÃO N° 0007396
LIVRO: A-069

DATA: 18/10/2017
Apontado sob n° 0057087 do Livro de Protocolo.

Inscrição de um Estatuto Social, de teor seguinte:
Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, com sede á Rua Edvino Ohlweiler.
n°: 2010. Bairro Beija Flor. Marechal Cândido Rondon - Paraná, CEP: 85960-000
DATA DO REGISTRO: 18 de outubro de 2017.
ESPÉCIE: Extrato do Estatuto.
PATRIMÔNIO SOCIAL: O Patrimônio Social será constituído de bens móveis e imóveis,
donativos, subvenções e auxílio de órgãos públicos e privados, das rendas auferidas dá
contribuição dos sócios, das promoções da Entidade e de bens e importâncias legadas em
testamento.

DATA DA FUNDAÇÃO: 10/10/2017
FINALIDADE: A AACOP tem por objetivo geral a produção e a promoção da Cultura e das
suas artes, como: música, artes cênicas, artes plásticas, dança, canto coral, dentre outros,
bem como a cidadania e o desenvolvimento sustentável.
DURAÇÃO: Indeterminada.
ADMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA: A entidade terá três poderes constituídos: a)
Assembléia Geral; b) Diretoria Eleita; c) Conselho Fiscal
EXTINÇÃO DA SOCIEDADE: Adissolução da AACOP só poderá ser discutida e votada em
Assembléia Geral Extraordinária dos associados remanescentes, se vier a ser comprovada a
impossibilidade da manutenção de suas finalidades culturais e artísticas previstas no
presente Estatuto, mediante proposta de, pelo menos, metade mais um, dos associados

®y existentes, podendo a Assembléia Geral deliberar validamente, com presença mínima de 2/3
2 dos associados remanescentes.
|| NOME DOS MEMBROS DA DIRETORIA: Presidente: Luiz Felipe Cavalcanti de
H Albuquerque; Vice-Presidente: Mathiel Eduardo Rohloff; Secretário: Aline Roberta da Silva;,
gj Tesoureirc^l^ucas Gabriel de Almeida
lil Página 1 Selo 2jV92. L607L.PMcc2-X9UIj .OdGeK Consulte em http;//funarpen.corr.br Conlínuâ na Página



Marechal Cândido Rondon, 18 de outubro de 2017 Eu,
Reisner), Registradora Substituta, a subscrevi.

Página 2

O referido é verdade e dou fé.

Marechal Cândido Rondon, 18 de outubro de 2017.

ne Reisner
^Substituta

SERVIÇO DE REGISTRO DE
PESSOAS jurídicas

BRUNA PABIANNE BARROS CUNHA
Rogivtmcloni

JAQUELINE REtSNER
E«cr«vanta Juram«ntada

Marechal Cândido Rondon - Paraná

Selo 2jV92.L&D7L.PMcc2-X9UIj.3dGeK Consulte em http://funarpen.con.br
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ARTE CULTURA DO OESTE DO PARANÁ

AACOP

CAPÍTULO t

Denominação, Objetivo, Sede

Art. is - A Associação Arte Cultura do Oeste do Paraná - AACOP é uma entidade civil, de direito privado,

sem fins econômicos, e de natureza cultural, com autonomia administrativa e financeira, regendo-se do

presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável.

Art. 2B - A Associação Arte Cultura do Oeste do Paraná - AACOP com sede na Rua Edvino Oliiweller n»

2010,Bairro Beija Flor, CEP 85960-000,na cidade de MarechalCândidoRondon, Estado do Paraná, Brasil.

Art. 39-0 prazo de duração da AACOP é de tempo Indeterminado.

CAPÍTULO II

Dos Objetivos

Art. 4s - A AACOP tem por objetivo geral a produção e a promoção da Cultura e das suas artes, como:

música, artes cênicas, artes plásticas, dança, canto coral, dentre outros, bem como a cidadania e o

desenvolvimento sustentável.

Art. $2 - AAACOP tem por objetivos específicos:

I - Aperfeiçoar, amparar a vida cultural e social da Associação;

I! - Sugerir, estimular, promover, coordenar e executar as ações, projetos e programas relacionados com o

desenvolvimento das artes e da cultura;

III - Promover e organizar eventos, exposições, mostras, espetáculos, oficinas, workshops, seminários,

palestras, conferências, fóruns, encontros, colóquios, cursos, vivências, festas, festivais, celebrações,

apresentações artísticas e concursos artísticos culturais;

IV - Pesquisar e documentar as manifestações da cultura popular tradicional brasileira e da região oestedo

Paraná, com intuito de organizar e conservar acervos de áudio, fotografia, vídeo, textoe objetos;

V- Promover ações de reflexão, documentação e divulgação em torno da cultura brasileira e^^niversal,

incluindo todos os seus segmentos (popular, erudito, tradicional);

SERVIÇO DE REGISTRO DE
PESSOAS jurídicas \

— ftaomuM
JAQUEUNE REI8NER
E»or*v«nta

Marechal Cândido Rondon - Paranó u
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VI - Apoiar eestimular apreservação de valores culturais, contribuindo para conscientização das pessoas,
na formação de um pensamento reflexivo, capaz de compreender oprocesso artístico;

Vil - Mapear ereunir grupos artistico-culturais epessoas envolvidas com as artes em geral;

VIII - Difundir as diferentes manifestações artísticas de música, canto, dança, artes plásticas, cinema e
teatro;

IX - Divulgar aprodução cultural brasileira euniversal, produzir: obra cinematográfica evideográfica, obra
fonográfica, obra fotográfica, publicações impressas e on-line, multimídia, produtos promocionais,
instrumentos musicais, sites, obras utilizando como suporte novas mídias aserem criadas;

X- Contribuir para aformação cultural da população através da organização, em suas dependências ou
fora delas, de eventos públicos e/ou privados de caráter educativo ecultural;

XI - Prestar serviços relacionados às atividades da AACOP, incluindo curadoria, consultoria eprodução
artística, epromover acomercialização edistribuição de produtos próprios ede terceiros, pertinentes aos
projetos desenvolvidos pela Associação;

Paragrafo Único -Éfacultado àAACOP: (a) promover acapacitação eformação de profissionais, bem como,
estimular a cooperação eovoluntariado; (b) organizar e/ou promover a edição e publicação de livros,
periódicos, compact discs, dvds, sites e similares, mediante a utilização de serviços especializados de
terceiros; (c) captar recursos materiais efinanceiros junto aorganismos nacionais einternacionais, públicos
eprivados, para aimplementação de ações eprojetos que visem odesenvolvimento sustentável em todas
a suas esferas; (d) promover a cultura, a defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico,
patrimônio material, imaterial e vivo; (e) promover a experimentação, não lucrativa, de novos modelos
sócio-produtivos ede sistemas alternativos de produção, comércio, emprego ecrédito; e (f) incentivar,
apoiar edesenvolver projetos em conjunto com entidades nacionais ou estrangeiras, públicas ou privadas.

CAPÍTULO III

Associados e Categorias

Art. 6B -AAACOP será composta por membros associados que se classificam em três categorias:

§Ifi -Fundadores: São considerados sócios Fundadores todos aqueles que estiveram presentes na
Assembleia de Fundação da Associação. Terão os mesmos direitos e deveres (fs^o os sócios
efetivos.
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§ 29 - Efetivos: Consideram-se sócios efetivos todos aqueies que participam ativamente da

Associação;

§ - Colaboradores: São considerados sócios colaboradores todos aqueles que, sem atuar

ativamente da Associação, venham a contribuir para a manutenção da entidade.

CAPÍTULO IV

Admissão de Associados

Art. 79 - Serão sócios, pessoas civilmente aptas, voluntárias, que se disponham a participar ou colaborar na

difusão da arte e da cultura ou que contribua com valores substanciais para a manutenção da entidade.

§ Único - Não poderá haverdistinção racial, social, religiosa ou política nacomposição doquadro social.

Art. 8^ - A admissão dos associados colaboradores proceder-se-á por aprovação da diretoria em conjunta,

devendo o candidato ter sido apresentado por um associado.

CAPÍTULO V- Direitos e Benefícios dos Associados

Art. 9^ Os sócios terão os seguintes direitos:

a) Votar, desde que maior de 16 anos, e ser votado se civilmente apto, desde que esteja em dia com as

obrigações estatutárias;

b) Propor a admissão de novos sócios;

c) Dar sugestões de interesse social;

d) Freqüentar cursos, conferências e promoções de arte e recreativas promovidas pela Entidade e tomar

parte dos debates de interesse social;

e) Participar das Assembleías Gerais.

Parágrafo Único - Os Associados da AACOP, não respondem subsldiariamente, civil ou judicialmente,

pelas obrigações contraídas pela Entidade.

CAPÍTULO VI

Deveres dos Associados

Art. 11 - São deveres dos associados:
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a) Cumprir e respeitar o presente Estatuto, bem como a Diretoria e Conselho Fiscal;

b) Zelar na conservação do patrimônio da AACOP;

c)Sefazer presente nas Assembleias Gerais e Extraordinárias;

d) Prestigiar a entidadee responsabilizar-se pelos materiais pertencentes à Associação e confiados na sua

guarda;

e) Colaborarem tudo para a boa ordem e êxito de qualquer promoção;

f) Desempenhar fielmente os cargos e encargos para os quais forem eleitos ou designados;

CAPÍTULO VII

Das Penalidades

Art. 12 - Ao associado que não cumprir os deveres previstos neste estatuto, sem justificativas, serão

impostas as seguintes penalidades definidas pela Diretoria Executiva:

a) Advertência;

b) Afastamento temporário;

c) Afastamento definitivo.

§ único - Do afastamento definitivo caberá recurso à primeira Assembléia Geral, se interessado assim o

desejar.

CAPÍTULO VIII

Da Direção Geral

Art. 13 • A entidade terá três poderes constituídos:

a) Assembleia Geral, que é soberana em suas decisões;

b) Diretoria eleita, a quem compete a administração da entidade nos termos do presente estatuto;

c) Conselho Fiscal, eleito pelaAssembleia Geral, ao qual cabe a fiscalização dos atos da Diretoria

CAPÍTULO IX
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Art.14 - AAssembleia Geral é o único órgão máximo e reunír-se-á, ordinariamente uma vez a cada ano, no

mês de novembro, por convocação do Presidente, e extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 15 - As convocações das Assembleías Gerais extraordinárias poderão ser feitas:

a)-Pela Diretoria;

b) - Arequerimento, pelo menos, com assinatura da maioria dos sócios Efetivos ou 1/3 (um terço) dos

sóciosdas demais categorias com a indicação expressa na Ordem do Dia.

Art. 16 - As Assembleías Gerais deverão ser convocadas com antecedência mínima de 10 dias através de

comunicação escrita aos sócios, ou pela imprensa escrita e/ou falada de Marechal Cândido Rondon,

podendo funcionar em primeira convocação com a metade mais um dos associados e, em segunda

convocação com qualquer número de associados, constando sempre a Ordem do Dia.

Art. 17 - São atribuições da Assembleia Geral:

a) Eleição da Diretoria Executiva e os membros do Conselho Fiscal;

b) Apreciar Recursos das decisões da Diretoria;

c) Examinar o relatório anual apresentado pela Diretoria e o balanço Financeiro, aprovando ou não as

prestações de contas, após o parecer do Conselho Fiscal;

d) Alteração do Estatuto;

e) Aquisição/venda de bens móveis e imóveis.

CAPÍTULO X

Da Diretoria e suas Atribuições

Art. 18 • A Diretoria será eleita em Assembleia Geral, entre os sócios, em voto secreto ou aclamação e se

constituirá de: um(a) Presidente; umía) Vice-Presidente; um{a) Secretário(a); um(a) Tesoureiro(a).

Art. 19-0 mandato da Diretoria será de 02 anos, podendo ser reeleitos total ou parcialmente seus

membros, por uma vez subsequente, para o mesmo cargo.

§ Único - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente quando

necessário cabendo recurso às suas decisões à Assembleia Geral.

Art. 20-São atribuições da Diretoria: REGISTRO DE
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a) Organizar e fazer cumprir o Regimento Interno;

b) Proporà Assembleia Gerala aquisiçãode bens móveis e imóveis para constituírem o patrimôniosocial;

c) Propor e aprovar a participação e organização de eventos;

d) Estabelecercritérios para organização de fundos conforme autorização dada pela Assembleia;

e) Designar ou contratar, quando necessário, dirigente de canto, música, organizações de eventos e demais

prestadores de serviço;

f) Aplicar penalidades aos sócios, previstas no presente Estatuto e no Regimento Interno.

Art. 21 - Ao Presidente cabe:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o regimento Interno e as resoluções da Díretoría;

b) Zelar e fazer zelar pelo patrimônio social;

c) Autorizar conjuntamente com o Tesoureiro , ou a quem suas vezes fízer, o pagamento das contas

aprovadas pela Diretoria;

d) Assinar juntamente com o Tesoureiro os cheques e documentos de retirada de valores depositados em

estabelecimentos bancários, bem como receber estas e outras importâncias pertencentes a Associação;

e) Acompanhar a Associação na elaboração de programas e temários e organizar excursões de integração e

/ou participação de festivais, encontros de arte;

f) Receber da Tesouraria os balancetes e apresentá-los à Diretoria na primeira reunião que se realizar;

g)Apresentara cada ano à Assembléia Geral Ordinária, um relatório completo das atividadesdesenvolvidas

e do movimento financeiro do ano;

h) Representar a Associação Judicial e Extrajudicial, constituindo Procurador ou advogado, quando

necessário, sempre ouvida a Diretoria.

Art. 22- Compete ao Vice-Presidente:

a) Substituir o Presidente em seus impedimentos e auxiliá-lo em seus trabalhos concernentes à

administração da Entidade.
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Art. 23 - Compete ao Secretário:

a) Cumprir o presente Estatuto, o Regimento interno e as resoluções da Diretoria;

b) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembieias Gerais;

c) Lavrar as atas e cuidar da correspondência da Associação;

d) Ter sob sua guarda e responsabilidade o arquivo da Entidade;

e) Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos.

Art. 24-Compete ao Tesoureiro:

a) Cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno e as resoluçõesda Diretoria;

b) Dirigir os serviços da Tesouraria, mantendo em dia as escriturações contábeis;

c) Assinar, juntamente com o presidente todos os documentos decorrentes de responsabilidade financeira,

efetuando os pagamentos autorizados, mediante a devida quitação;

d) Apresentar à Diretoria balancete mensal ou bimestral das receitas e despesas, e no fim de cada

exercício, um balanço geral;

e) Franquear ao presidente, à Diretoria e ao Conselho Fiscal, os livros e documentos de sua

responsabilidade;

f) Recolher a estabelecimento bancário, todo saldo de caixa e assinar os cheques visados pelo Presidente

para as respectivas retiradas.

CAPÍTULO XI - Do Conselho Fiscal

Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar as contas da Diretoria, emitindo seu parecer a ser apreciado em Assembleia Geral;

b) Fiscalizara Diretoria na administração da Entidade;

c) Assumir a Direção da Entidade, caso se der a vacância total dos cargos da Diretoria, tomando as

providências, previstas nas Disposições Gerais do presente Estatuto.
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CAPÍTULO XII - Do Patrimônio Sociai

Art. 26- Opatrimônio Social será constituído de bens móveis e imóveis, donativos, subvenções e auxílio de

órgãos públicos e privados, das rendas auferidas da contribuição dos sócios, das promoções da Entidade e

de bens e importâncias legadas em testamento.

CAPÍTULO Xlil - Das Disposições Gerais

Art. 27 - O presente Estatuto poderá ser alterado, em Assembleia Geral, com anuência de pelo menos 2/3

dos associados presentes;

Art. 28 - Os cargos vagos, isoladamente, na Diretoria serão preenchiidos por indicação do presidente e

aprovação dos demais membros da Diretoria e referendados emAssembleia Geral Extraordinária.

Art. 29 - Vagando todos os cargos da Diretoria, por qualquer motivo, assumirá o Conselho Fiscal, que

convocará novas eleições para completar o mandato, no prazo máximode 20 dias.

Art. 30 - A dissolução da AACOP só poderá ser discutida e votada em Assembleia Geral Extraordinária

dos associados remanescentes, se vier a ser comprovada a Impossibilidade da manutenção de suas

finalidades culturais e artísticas previstas no presente Estatuto, mediante proposta de, pelo menos,

metade mais um, dos associados existentes, podendo a Assembleia Geral deliberar valldamente, com

presença mínima de 2/3 dos associados remanescentes.

§ Único - Apurado o acervo existente e deliberada à dissolução, será o mesmo destinado a uma

sociedade de fins idênticos ou semelhantes, devidamente registrada nos Órgãos competentes, a Juízo da

Assembleia Geral.

Art. 31 - O exercício administrativo obedecerá ao ano civil.

Art. 32 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e Assembleia Geral, por maioria simples de votos.

CAPÍTULO XIV - Das Disposições Transitórias

Art. 33- Opresente Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral de Fundação da AACOP realizada em 10de

outubro de 2017, às 21 horas. o

JXf ^
Art.34 - Aprimeira Diretoria eleita no dia 10 de outubro de 2017 com os seguintes membros e cargos\\ l
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Diretoría Executiva

Presidente: Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque, brasileiro, casado, produtor cultural, residente na

Linlia Campos Sales, s/n, Margarida, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85974-000, RG n"

7.037.699-7, CPF n' 039.840.309-08.

VIce-presIdente: Mathiel Eduardo Rohioff, brasileiro, solteiro, multiplicador de treinamento, residente na

Rua 7 de Setembro n2436, centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon, RG n» 8.661.919-9, CPF nO

044.836.559-65.

Secretário(a): Aline Roberta da Silva, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua das Palmeiras, nfi

399, São Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, R6 ns 12.770.963- 7, CPF nfi

086.662.659-06.

Tesoureiro(a): Lucas Gabriel de Almeida, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Continental, n^

634, Loteamento Florença, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG ns 13.036.925-01, CPF

116.030.109-39.

Conselho Fiscal;

Diogo Willlam Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, analista de CQ, residente na Rua da Felicidade, n6

701, Vila Pioneira. Toledo • PR, CEP 85909-190, RG nS 10.663.888-8, CPFnfi074.215.159-00.

Paloma Blanca DIedrIch Rodrigues, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua Riode Janeiro n>678,

fundos, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000, RG ns 13.302.261-9, CPF ns 114.031.399-

11.

Jyan Jonhatã Phellyppe Lunardt Ovledo, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Boa Vista, no

244, Centro, Nova Santa Rosa - PR, CEP 85930-000, RG nS 9.416.962-3, CPF n» 092.131.459-00.

Art. 35 - Sâo considerados Sócios Fundadores os seguintes Associados:

Gerson Daniel Giese, brasileiro, casado, regente de coral, residente na Rua Edvino Ohlweüer, nS 2010,

loteamento Beija Flor, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG nB6.042.950-2, CPF nS

024.626.129-39.

Mathiel Eduardo Rohioff, brasileiro, solteiro, multiplicador de treinamento, residente na Rua 7 de

Setembro nC436, centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon, RG nS 8.661.919-9, CPF

044.836.559-65.

Diogo William Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, analista de CQ, residente na Rua da Feliclda^, ns

701, Vila Pioneira, Toledo - PR, CEP 85909-19G RG ng CPP m Q7d.?lS.lS9^Q.
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Arnaldo Andres Leandro, brasileiro, solteiro, estudante, residente na rua Walter Nyland, nO 1208,
loteamento social, CEP 85988-000, Entre Rios doOeste - PR. RG ns13.715.569-9. CPF n» 118.572.589-08.

Matheus Henrique Egewarth, Brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Machado de Assis, n» 810,

Centro, CEP 85988-000, Entre Rios do Oeste- PR, RG n» 10.645.054-4, CPF n» 117.997.839-01.

Nicolas Luís de Lima, brasileiro, solteiro, instrutor de artes cênicas, residente na Rua Tibagl n® 2770,
Centro, PatoBragado - PR, CEP 85948-000, RG n» 12.382.529-2, CPF nS 085.601.669-12.

Aline Roberta da Silva, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua das Palmeiras, n» 399, São
Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG n» 12.770.963- 7,CPF ns 086.662.659-06.

Poliana Friedrich Glese, brasileira, casada, arquiteta, residente na Rua Edvino Ohlweiler 2010, Lot. Beija
Flor, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG ns9.142.468-1, CPF n» 093.530.429-09.

Natan TImoteo Cruz, brasileiro, solteiro, vendedor, residente na Rua Piauí n» 380, Loteamento Élio

WInter, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG n» 9.709.415-2, CPF ní 104.185.729-25.

Lucas Gabriel de Almeida, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Continental, n« 634,
Loteamento Florença, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG n® 13.036.925-01.

Raidiane Nolasco Fernandes, brasileira, solteira, operadora de caixa, residente na Rua São Jo3o dei Rey,
5540, Vila Gaúcha, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG ns 1.868.727 SSP/MS, CPF nfi

107.042.459-57.

Gabriela Luiza Martinelli, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua Aracajú n^ 399, Bairro

Alvorada, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon • PR, RG n® 12.587.610-2, CPF n» 092.178.139-31.

Igor Matheus Benitez, brasileiro, solteiro, estudante, residente na rua Santa Catarina, nS 1580, Centro,

CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG n« 12.476.051-8, CPF n»104.534.599-78.

Alisson Matheus da Silva, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua das Palmeiras, n« 399, S3o

Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG nS 12.770.948- 3, CPF na 086.662.589-50.

Lucle Maria Schrelner, brasileira, casada, artista plástica, residente na Linha Campos Saies s/n, Vila

Margarida, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85974-000, RG n» 7.594.523-0, CPF nO 036.531.439-00.

Fabiano Carlos Cassimlro, brasileiro. Solteiro, Pedagogo, residente na Rua 25 de Julho n» 375, CEP 85930-

000, Nova Santa Rosa-PR, RG nc 8.545.501-0, CPF n» 048.681.759-80.

Marcos Venicius Kessier Scarlotto, brasileiro, solteiro, técnico operador de som, residente na Rua

Travessa Rio Branco n2 99, Bairro Continental, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon, n»

10.877.752-4, CPF n2 068.473.779-50.

Wllllan Mathias Arndt, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Horizontlna nS 206, Centro, C

85930-000, Nova Santa Rosa - PR, RG n27fln Ka7.Q rDc ngi; 7^;^;
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Jyan Jonhatã Phellyppe Lunardi Oviedo, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Boa Vista, n»

244, Centro, Nova Santa Rosa - PR, CEP 85930-000, RG n» 9.416.962-3, CPF n8092.131.459-00.

Paloma Bianca Diedrich Rodrigues, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua Rio de Janeiro n« 678,
fundos, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000, RG n» 13.302.261-9, CPF nB 114.031.399-

11.

Lucas Gabriel BIum, brasileiro, solteiro, auxiliar contábil, residente na Rua 12 de outubro, n® 1482,

centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG n® 12.726.041-9, CPF n» 102.293.269-12.

Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque, brasileiro, casado, produtor cultural, residente na Linha Campos
Sales, s/n. Margarida, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85974-000, RG n» 7.037.699-7, CPF n»
039.840.309-08.

Dérik Leonhardt Neske, brasileiro, solteiro, auxiliar de biblioteca, residente na Rua Maranhão n® 1499,

Jardim Líder, Marechal Cândido Rondon - PR, RG nS 10.518.284-8, CPF n® 083.199.099-61.

Marechal Cândido Rondon - PR em 10 de outubro de 2017.

Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque

Presidente

GüújvOk. ft&Oatcu odlOu
Aline Roberta da Silva

Secretária

to Nardeílo

OAB/PR 61.1
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Consulte esse selo em h»p://funafoen.corn bf

! PROTOCOLO N» 0057087

REGISTRADO N» 0007396 • AV; 00

LIVRO A-069- FOLHA 201/292

18 de outubro de 2017

Reisner

a Substituta

SIrRVIÇO DE REGISTRO DE
PESSOAS JURÍDICAS

BRUNA FASLANNe BARROS CUNHA
R*0^*tr»âo(»

JAQUELINE REISNER
Ctcr*v«nt* JursmentM*

Mi.rechal Cândido Rondon - Paraná



06/06/2018

TCEPR
*V4 rvb. 1 . I

Consulta deImpedidos deLicitar

Fornecador-

Tlpo documento CNPJ

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Número documento 28884266000163

Nom® ASSOOACAO ARTE ECULTURA DO OESTE CX> PARANA AACOP

Período publicação : de 01/10/2017

Data de Intdo Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NBJHUMfTÍM ENCONTRADO!

até 30/06/2018

até

até

hOp8://servlcos.tce.pf.gcNl3rAcepr/municipal/ail/ConsultarImpe(SdosV\feb.aspx



Cadastro Impedidos Ucitar e Contratar

TCEPR

Consulta deImpedidos deLídtar

Tipo documento jCPF * Número documento 03984030908

Nome LUE FELIPE caVAITANH Dê ALBUQLERQUE

Período publicação : de

Data de InícioImpedimento: de '

Data de Rm Impedimento: de

l*MiqHlwir

NENHUM ITEM ENCONTMDOI

tttp8://ser\ícc6.tce.pr.gcwbf/lc8pr/municipal/ail/c0nsultarimpedi<i0swéb.aspx



07/06/2018 Cadastro Impedidos Licita-e Contratar

TCEPR
k •: ;;isrAA ü - JÇ • í; l i.; kAf%t>

Consulta de Impedidos de Üdtar

Forn«c«dor-

Tipo documento jCPF » Número docwnenlD 02462612939

Nome GERSON CANEL GESE

Períodopul>licação : de

Data de InícioImpedimwto: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM fTíM ENCONTRADO!

hdp8://sen^co6.lC8.pr.gowbr/tcepr/municipal/ál/ConsultarimpedidosWèb.aspx



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP
CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: isenta

Inscrição Municipal: 12375
Rua Edvino Ohlweiler, nS 2010, Bairro Beija Flor
Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 9 9981-8646
Email: gersongiese@yahoo.com.br

E!E!
ftSSOCmçfiO ftRTE E CÜLTURft

DO OESTE DO PARANá

ANEXOU

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 082/2018

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP,
inscrita no CNPJ n- 28.884.266/0001-63, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque, portador do documento de identidade RG nS
7.037.699-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n^ 039.840.309-08, DECLARA, sob penas da Lei,
nos termos do artigo 4-, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidosno Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 13 de Junho de 2018.

i u c. CJÜl
IA A IKi in 11 IA"tíiiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque'

RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente

f



Página 1

^QUeL INfi RfelSNER

COMAR^r^A^rlfL^^ pessoas jurídicasMAÍ^A DE Marechal Cândido Rondon -ESTADO DO Paraná
— - Ed- Veneza • Teí.: (45)3254-2512

INSCRIÇÃO: 0007396 DATA: 18/10/2017 LIVRO: A-069 FOLHA: 281

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
ESTATUTO SOCIAL

C E R T I n ^ r>

CML '̂de PESSOAS ^JURlmCAS^ revendo no livro A-069 de REGISTRO
0007396, às fis 281 em data de 18/10/2017 ' ®
INSCRIÇÃO N° 0007396 0/2017, verifiquei constar oregistro do seguinte teor:
LIVRO: A-069
DATA: 18/10/2017
Apontado sob n° 0057087 do Livro de Protocolo,

Inscrição de um Estatuto Social, de teor seguinte-

UMi A UU KEGISTRO. 18 de outubro de 2017
ESPÉCIE; Extrato do Estatuto.

íín2ilos^l°bvtS ®'-móveis,
tTs^So" EntidadVeT^s fi^SnciaTC/e^S

FUNDAÇÃO; 10 de Outubro de 2017

suas arteTcol^^m^isicJTrtes^cêSca^^^ ®̂ Cultura edas
®o'desenvolvimento sustentável'UUKA^AO; Indeterminada.

2s™bfe?a Gta?E^«narfaStfociado^ ®
impossibilidade da manutenção de suas finaiidariii. ^ comprovada a

i:=r
ÃSwí RoS"„e» í I?'""!, í""""' "•Tesoureiro: Lucas Gabriel de Almeida Secretári^ Aline Roberta da Silva;
Marechal Cândido Rondon, 08 de junho de 2018 Eu \\)/ rx /lo r
Reisner), Registradora Substituta, a subscrevi. ' (Jaquelin

consulto s.br ConUnu.n,P.alnjl

l
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i Página 2

o referido é verdade e dou fé.

Marechal Cândido Rondon, 08 de junho de 2018

LJaq
Registra

Reisner
a Substituta

SERVÍÇO DE REGISTRO DE
PESSOAS JUFífDlCA^

BRUNA FABIANNC 9ARROS CUNHA
Rrtiíistraflnrs

JAQuELiNf: REíSNER
4.^ , lurniOMniada
Marechal Cãt dido Rondon - Pamná

\

\

VT2"^-TqF7L.z3cc2.X92l3.FeEHh Consulte ei. http://fun.rpen.coiT
Ultima Página



R,€S-tauranh^ do

RUPPENTHAL & BACK LTDA
CNPJ: 07.230.658/0001-39 I.E.: 90590730-17

AV. WILLY BARTH. 2728, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000
Tel: (45) 3282-1239 e-mail; hotelfritzen@hotmail.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.e 082/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa RUPPENTHAL &BACK LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n® 07.230.658/0001-39,

com sede na Avenida Wtlly Barth, n.e 2728, centro. Município de Pato Bragado, Estado do

Paraná, neste ato representada pelo responsável legal, Sr. TARCÍSIO LOIRI BACK, RG n.e

4.223.848-1 SESP/PR e CPF/MF n.e 748.469.819-91, residente na Avenida Continental, n.e

1560, casa, centro. Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor TARCÍSIO LOIRI BACK

RG n.e 4.223.848-1 SESP/PR e CPF/MF n.e 748.469.819-91, residente na Avenida

Continental, n.e 1560, casa, centro. Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem

confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos

necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ne 082/2018,

usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,

obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,

dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado/PR, em 21 de junho de 2018.

^7.230.658/0001
>pent[

Responsável Legal
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R.&stiaurantA do

RUPPENTHAL & BACK LTDA
CNPJ: 07.230.658/0001-39 I.E.: 90590730-17

AV. WILLY BARTH, 2728, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000
Tel: (45) 3282-1239 e-mail: hotelfritzen@hotmail.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR.
Pregão Presencial n.^ 082/2018.

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa RUPPENTHAL & BACK LTDA, inscrita no CNPJ n.e

07.230.658/0001-39, por intermédio de seu representante legal, o Sr.TARCÍSIO LOIRI BACK,

portador do documento de identidade RG n.e 4.223.848-1, emitido pela SESP/PR, e do CPF

n.9 748.469.819-91, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei

10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do

Pregão acima mencionado.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 20 de junho de 2018.

rÕ7.230.655/0501-301
^enthal

Responsável Legal



f^^st^aurani:^ do

RUPPENTHAL & BACK LTDA
CNPJ: 07.230.658/0001-39 I.E.: 90590730-17

AV. WILLY BARTH, 2728, CENTRO - PATO BRAGADO/PR CEP; 85.948-000
Tel: (45) 3282-1239 e-mail: hotelfritzen@hotmail.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR.
Pregão Presencial n.e 082/2018.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa RUPPENTHAL & BACK LTDA, inscrita no CNPJ n.e
07.230.658/0001-39, por intermédio de seu representante legal, o Sr. TARCÍSIO LOIRl BACK,
portador do documento de identidade RG n.5 4.223.848-1, emitido pela SESP/PR, e do CPF
n.9 748.469.819-91, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 39 da Lei Complementar ns. 123, de
14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei Complementar ns.
123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do
artigo 39 da Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado/PR, em 20 de junho de 2018.

•^7.230.658/0001-39^

J-&ntl'^859J,jr000

Responsável Legal



31/05/2018

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

PflSfuiia Impedidos dc Licitar

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Fnrwfilwj-

Tipo documento CPF • Numero documento 74845981991

Nome TARQSIO LOIRI BACK

Pen'odo putilicaç3o; de
até

Data de Início Impedimento; de
até

Data de Rm Impedimento: de
até

^•iqulur

NENHUM ÍTEM ENCONTRADO!

ht^;//servicos.tce.pr.gov.brAcepr/municipal/ail/ConsuftarimpedidosWéb.aspx
iZJ.



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE*
RUPPENTHAL &BACK LTDA - ME
CNPJ/MF N. ° 07.230.658/0001-39

NIRE 4120541198-7

Os abaixo identificados e qualificados: Folha 1 de 2

1) ELI RUPPENTHAL, brasileira, solteira, nascida em 04/06/1970 Empresária

M/roy"1SSP 000.310.859-70, portadora da carteira de',denTdLde
Centro Pato

2) TARCÍSIO LOIRI BACK, brasileiro, solteiro, nascido em 18/09/1969 empresário

^487 S^P PR H portador da carteira de identidade n'>4'
Cen^Patre^gadoTa cVp 85SS

de RuVíÍnthTT B^CK empresária limitada que gira nesta praça sob onomé 1e KUPPENTHAL &BACK LTDA - ME, com sede na Avenida Willy Bartti 2454 Sala Centro^^

r^sóT^fi/nnnAT ~ 85 948-000, inscrita no CNPJ/MF sob '
?i/n5?9nn^ I? Comercial do Paraná sob n° 412.0541198-7 em^21/02/2005, alterada em 14/03/2012 sob n° 20121274012, resolvem alterar o contrato solal '̂
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: i V
CLÁUSULA PRIMEIRA DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: Oendereço da presente sociedade
oon ^fira Barth 2454, Sala, Centro, Município de Pato Bragado, PR. CEP 85 948 '̂̂
SLodo?ará,'cTpSf00 '̂̂

administração da SOCIEDADE E USO DO NOME
BACK rom n H sociedade caberá a ELI RUPPENTHAL e TARCÍSIO LOIRIBACK, com os poderes eatribuições de gerir eadministrar os negócios da sociedade representar
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicor SuTções

® be-Ti como praticar todos os der^aira°Lnecessários a consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e direitos da sociedade
autorizados o uso do nome empresarial Individual. '

1'

Vj

y

'•-A:»
§ 1.°- Évedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 011
aMpn2I"h« qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como oneraralienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2. - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade^^^^í

JUhfTACOMeRCíAL
OOPARAr^

JOHTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

^T^ICO O REGISTRO EM 11/07/2016 0S:58 SOB tt" 20164088806

RUPPENTHAL & BACK LTDA - MB

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GKRAL

CURITIBA, Zl/07/2026
www.an^resAfacil.pr.gov.brAvalidade deste doc^to, «. 3ujei^J sua «uteatieid^l. no. respetivos oort.i.



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE-
RUPPENTHAL &BACK LTDA - ME
CNPJ/MF N. ° 07.230.658/0001-39

NIRE 4120541198-7

v,.„,

Pato Bragado- PR, 23 de Junho de 2016.

ELI RUPPErWjHAL

Elaborado por;

JUNTA COMÊRCtAL
DO PARANA

TAftCfStCrd

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

RaPPKNTHAL & BACK LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CDRinSA, 11/07/2016
www.enprasafacil.pr.gov.br

* vUdade d..t. doc^ento. .e fie. à c<-prov.ç.„ a.



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE*
RUPPENTHAL & BACK LTDA • ME
CNPJ/MF N.°07.230.658/0001-39

NIRE 4120541198-7

Os abaixo identificados e qualificados;

solteira, nascida em 04/06/1970, Empresária inscrita no

PR íeq^rtpn? " °°0.310_859-70. portadora da carteira de identidade n.» 6479.078-1 SSP-
CEP 8594? 000 Continental, 1560, Casa, Centro, Pato Bragado -PR,
2) LOIRI BACK, brasileiro, solteiro, nascido em 18/09/1969. empresário
sIp'pr"°p 819-91. portador da carteira de identidade n<'4.223 848-1

PR CEP 85948-00? Continental. 1560. Casa. Centro. Pato Bragado

'ruPPENTHAL & sociedade empresária Imitada que g.ra nesta praça sob o nome deAvenida Continental, 800, Sala. Centro, Pato Bragado
PR, CEP 85.W8-000. inscrita no CNPJ/MF sob nS 07 230 658/0001-39, registrada na Junta Comercial

estrbltrtri!.^ n" 21/02/2005. resolvem alterar ocontrato social mediante as condiçõesestabelecidas nas clausulas seguintes: wmu»vwc&

CLÁUSUI^ PRIMEIRA DA ALTERAÇÕ DE ENDEREÇO: Oendereço da presente sociedade que é na
ficHltPrS^ "a' fA?f Bragado. Estado do Paraná. CEP 85 948-000
CEP SsSÍo '̂̂ Avenida Willy Barth. 2454. Sala, centro. Município de Pato Bragado. Estado do Paraná.

« SEGUNDA DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade que tem por objeto social
y®" Conserto de Aparelhos Eletrônicos. Antenas Parabólicas, Venda eInstalação de Som Automotivos. Utensílios e Utilitários Domésticos. Vídeo Locadora. Comércio Varejista

BrinouSi/Ma Sf? P Varejista de Perfumana, Comércio Varejista de Artigos para Presente e
t ^^3tena.s Escolares, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Restaurante e

p!7oír ""Ti completo, Serviços de Buffet. Fornecimento de Alimentação. ComidaRefeição por Kilo e por Peso, Fornecimento de Comida Preparada de produção própria para
Hotel com Serviço Completo. Comercio Varejista de Bebidas Alcoólicas e

?; Destiladas, Padaria. Loja de Conveniência. Comercioarejista de Gelo, Comercio Varejista de Produtos Alimenticios Naturais, Comercio Varejista de
i«f*I? ®Conserto de Aparelhos Eletrônicos. Antenas Parabólicas, Venda eInstalação de Som Automotivos. Utensílios e Utilitários Domésticos, Vídeo Locadora. Comércio
Varejista de Rou^s e Calçados, Comércio Varejista de Perfumaria. Comércio Varejista de Artigos
para Presentes e Brinquedos, Materiais Escolares.

CAPITAL O capital social que é de RS 10 000.00 (Dez MilReais), divididos em 10 000 (Dez mil) quotas de capital no valor nominal de RS 1.00 (Um Real) cada uma
totairnente subscnto e integralizado em moeda corrente nacional é elevado para R$ 20.000 00 (Vinte mii
reais), divididos 20 000 ^mte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (Um Reai) cada uma.
Tr» "fcí, D o aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de R$ 10 000 00(Dez Mil Reais), e inteiramente subscrito e integrafizado pelos sócios. Proveniente de resultados
Acumulais, neste ato. proporcionalmente às suas participações no capital da sociedade.
H HH , DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, ocapital fica assimdividido entre os sócios;

SOCIO
(%) QUOTAS VALOR

ELI RUPPENTHAL 50.00 10.000 10.000.00
TARCÍSIO LOIRI BACK 50.00 10.000 10.000,00
lUIAL 100.00 20.000 20.000,00

L. •

Folha 1 de 4



U

primeira alteração contratual da sociedade-
RUPPENTHAL & BACK LTDA - ME
CNPJ/MF N.® 07.230.658/0001-39

NIRE 4120541198-7

Folha 2 de 4

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
RUPPENTHAL & BACK LTDA - ME
CNPJ/MF N.® 07.230.658/0001-39

NIRE 412.0541198-7

) toÓ 3iTsoteira, nasdda em 04/06/1970, Empresária, inscrita no CPF/MF sobA J í portadora da carteira de identidade n.® 6.479.078-1 SSP-PR residente e domirifiaHana Avenida Continental, 1560, Casa. Centro, Pato Bragado -PR, CEP: 85948-000,' ®®domiciliada

18/09/1969, empresário, inscrito no CPF/MF
A portador da carteira de identidade n«4.223,848-1 SSP-PR residente e domlciiiariftna Avenida Continental, 1560, Casa. Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL SEDE EDOMICÍLIO" Asociedade aira ..nh n
SX^P^tLtraTaL^^^P^,"-^ ^ ® 1:^1,^4^, sZ

"""-lAL EOUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a qualquer tempo

portodoros tócras " «lependencia, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
IN'<='0 das ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE- Asociedade iniciou suas atividades em 05/02/2005 tendo seu prazo de duração épor tempo indeterminado.

Resteurantó SOCIAL: Asociedade tem por objeto a exploração no ramo deRestaurante e Lanchonete com serviço completo, Serviços de Buffet Fornecimento de

oroXcSfD^iinnT^ Refeição por Kilo e por Peso, Fornecimento de Comida Preparada de
KarAlcoTcas ® '=°'" Serviço Completo. Comercio Varejista deBebdas Alcoohcas e nao Alcoolicas, Sucos, Chás, Bebidas Destiladas, Padaria Loia de
Conveniencia, Comercio Varejista de Gelo, Comercio Varejista de Produtos Alimentícios Naturais
Comercio Varejista de Eletrodomésticos, Venda e Conserto de Aparelhos ElTt^Ss Antenas
LoSdõrrComérctoVa"®"p® Utensílios e Utilitários Domésticos, VídeoV^StfL nf Varejista de Roupas eCalçados, Comércio Varejista de Perfumaria, ComércioVarejista deArtigos para Presentes e Brinquedos, Materiais Escolares.

CAPITAL SOCIAL: Ocapitai social é de R$ 20.000.00 (vinte mil reais), divididos em
20.000 (vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma subscritas e iá
integratizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios edistribuídas da seguinte forma

SOCIO
í%) QUOTAS VALORELI RUPPENTHAL

50.00 10.000 10.000.00
TARCÍSIO LOIRI BACK 50.00 10.000 10.000 00
TOTAL 100.00

7T
20.000 20.000.00



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEÜAÜE-
RUPPENTHAL &BACK LTDA - ME
CNPJ/MF N.° 07.230.658/0001-39

NIRE 4120541198-7

aiiename. be todos os sócios manifestarem seu direito de preferência a cessão das aijota^ .«i fari na

SiíirSppS"»' EMPRESARIAL: A^mnistrar os negócios da socedade, represeniá-la ativa epassivam^e^XdiciareTxSTjudfaaSe®
perante orgàos públicos, instituições financeiras, entidades pnvadas e terceiror em aerai

necessários àconsecução dos objetLsTrdlfe^a dofiníresses ee tos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial Individual

° empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
im6vVstso^liTdJ^™;nlra';^od?ors^^^^^
§2.°- FacuKa-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir em nome da sociedade nrorjiradnrec

prSi^JT ° espiei4ToVa,~r%?ra~

tiroTo^f PRO^BORE: Os sócios poderão de com.m acordo, fixar uma retirada•lensal. a titulo de pro-tabore , observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Dot"s®toôs°NOs"REÍ5L?A^^^^ °™°NSTRAÇÕES FINANCEIRAS EPARTICIPAÇÃO
—-sr ^ -
sociS:eí;,^are™'':^r;^^^
soUr/e'" ™ quotas de capLC—^^^
iSres'°hâ" sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodosf^essas demonstrações intemiediárias. poderá ser distribuído

cada um Nesse caío^^^iáVh^^^^^ Praporcionaimente às quotas de capital de
conforme ^ ° --I,

do txercfc* sfdiros''Tiofd^S?a""^T '̂ ""'"0^^exercico soaal. os sócos deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o

A

i^/vsJaí/UA



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE*
RUPPENTHAL & BACK LTDA - ME
CNPJ/MF 07.230.658/0001-39

NIRE 4120541198-7

r, . s • • A . Foíha 4 de 4Paragrafo unico -Ate 30 (tnnta) dias antes da data marcada para a reunião, obalanço patrimonial eode
resultado wonôtnico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento à
disposição dos socios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO Falecendo ou interditado
qualquer socio. a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, ovalor de seus haveres será
apurado e liquKJado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em
balanço especialmente levantado '

Parágrafo único -Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO OAdministrador declara sob
^s penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
-rtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede atnda que

temporanamente oacesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno
concussão^ peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO Fica eleito oforo da comarca de Marechal Cândido Rondon - PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa
renuncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, juntamente com 2 (duas) testemunhas a
presente alteração, em 4 (vias) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas
as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os
seus termos

Pato Bragado :_PRJ19.de Marçode 2012

ELI RÜPlWi]<AL^C^ ^=

Testemunhas:

Assinatura;
ANDRESSA JAQUELINE ^NHART
RG n'. 8.455.978-4-SSP/PR

Elaborado por:

TARCISI

Assinatura

RAFAEL SIQUÊi^
RG 9.074.679-0-SSP/PR

ALINE SIQUEIRA DA COSTA
CRC PR 050077/0-0

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGCNCU REGIONAL DE MARECHAL CANOtDO RONDO
CERTIFICO O REGiSTftO EU
SOBNUMERO kò:2iZ~4\il2
^»«ocok»: 12/127401-2. DE 12/02/2012

VA-V. Ut.A -
sesastAo motta
SeO^TARIO GERAL

A

(K
I
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA pâg,„a: 001/ 001

C«ftinc«m<M queas (nformaçôM abaixo constam dosdocumantos arquivados nasta JuntaComacclai a sAo vtoanlas
na data da sua exp«diç4o.

Noma Empresarial - "
RUPPENTHAL & BACK LTDA • ME

^atuíBzaJuridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
Número da Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

!41 20541198-7 07.230.S5a«M)01^9

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

21/02/2006

Data de Inicio

de Atividade

05/02/2005

Endereço Completo (Logradouro, N* e Complemento. Bairro, Cld^, UF. CEP)
AVENIDA WILLY BARTH, 2728-5ALA 01. CENTRO, PATO BRAGADO. PR. 65.949-000
Ot^etoSocial '
RESTAURANTE E LANCHONETE COM SERVIÇO COMPLETO. SERVIÇOS DE BUFFET, FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO, COMIDA, REFEIÇAO POR KILO EPOR PESO. FORNECIMENTO DE COMIDA PREPARADA DE PRODUÇAO

jPRÓPRIA PARA EMPRESAS EDOMICILIO, HOTEL COM SERVIÇO COMPLETO, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
IALCOÓLICAS ENÃO ALCOÓLICAS, SUCOS, CHÁS. BEBIDAS DESTILADAS, PADARIA, LOJA DE CONVENIÊNCIA,
,COMERCIO VAREJISTA DE GELO. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NATURAIS, COMERCIO 3
1VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS. VENDA ECONSERTO DE APARELHOS ELETRÔNICOS, ANTENAS PARABÓLICAS, j
,VENDA EINSTALAÇÃO DE SOM AUTOMOTIVOS. UTENSÍLIOS EUTILITÁRIOS DOMÉSTICOS, VÍDEO LOCADORA,
COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E CALÇADOS, COMERCIO VAREJISTA OE PERFUMARIA, COMERPO VAREJISTA

i ARTIGOS PARA PRESENTES E BRINQUEDOS, MATERIAIS ESCOLARES.
Capitai: R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS)
Mlcroempresa ou

Empresa de P^ueno Porta
(Lei n* 123/2006)

Mteroempreaa

Prazo de Duraçio

Capital Integralizado: RS
(VINTE MIL REAIS)

20.000.00 indeterminado

Sócioa/Participaçâo no Capital/Espécte de Sócio/Admlnistradorn'érmÍno~dõ~Mandato
NWtfÇPf9V gtfc! r» mí) EscéetodÉaòdo

Eum/PPENTHAL 10.000,00 9000 Administrador
000.310J6S-70

TARCÍSIO LOmiBACK 10.000.00 SOCIO Adnrtnistndor
748.460.819-91

Ténnlnoòo

Hndtfs

xxxxxxxx»

XXXXXXXXXÀ

Ultimo Arquivamento

Data: 11/07/2016

Alo: ALTERAÇÃO

Evertto(s): ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Número: 20164066606
Sftuaçto

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CANDIDO RONDON • PR. 16 de maiode 2016
ia^7729-4

LIBERTAO BOGUS

SECRETARIA GERAL

JUNTA COMERCIAL DO



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ
CNPJ 01.795.698/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90129190-07
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 082/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Indústria de Confecções Beluar LTDA ME, inscrita no CNPJ n.°
01.795.698/0001-41,com sede na rua Curitiba, 187, Bairro Novo Milleniun, Pato Bragado -
PR, neste ato representado pela Sócia Administradora, a Senhora Iria Adelina Ritt,
portador(a) do documento de Identidade RG n° 2.168.299-3 SSP/PR, e do CPF/MF n°
369.213.359-68, residente na CURITBA, S/n°, Centro, Cidade de Pato Bragado -PR,
Estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s) a Senhora Iria Adelina Ritt, portador(a) do documento de Idemidade RG
n° 2.168.299-3 SSP/PR, e do CPF/MF n° 369.213.359-68, residente na Curitiba S/n,
Centro, Cidade de Pato Bragado -PR, Estado do Paraná, a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação
a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 082/2018, usando dos recursos,
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom,
firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

^ Pato Bragado - Pr, em 21 de Junho de 2018.

^ia Adelina Ritt
RG n° 2.168.299-3 SSP/PR

CPF n° 369.213.359-68

Função: Sócia Administradora



REPUBUCA FEDERATtVA DO BRAS<L

SECRETARIA DE ESTADO DASEGURANÇAPUBLICA
(NSTtTUTO DEIDENTIFICAÇÃO 00 nUMNA

RG: 2.168.299-^

ASSINATURA 00 TTULAfl

VALIDA em todo o THRRlTÚfllO NAQONAL

REGISTRO GERAJj 2.168.299-3 DATADEEXPEDIÇÃO.{a/04«011

NOME: IRIA ADELiNA RITT

FILIAÇÃO; ERVINO ANTONIO ROT

CLOTILDE SCHMOT WTT

NATURALIDADE: TOlCDOff^R DATA OE NASCIMENTO: IM/IW19S9

OOC.ORK3EM: COMARCA=MALCAND RONOOftfPR, DA SEDE

C.CAS>^V.SEP=SOO. LiVROIBA, FOLHAslOO

CPF: 36g.213.35&«8

CURfTIBA/PR NÍnVT{MI TADStf KOCMAA^^
VM QMTW

ASSINATURA DO DIBETOH

IBNB7,116 DE 28/08/83

Ê pinmonAarvKÁii



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ
CNPJ 01.795.698/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90129190-07
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.°082/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Indústria de Confecções Beluar LTDA - ME,
inscrita no CNPJ n." 0L795.698/0001-41, Rua Curitiba, 187, Bairro Novo Millenium, Pato
Bragado-PR, por intermédio de seu representante legal, a Sra Iria Adelina Ritt, portador
(a) do documento de Identidade RG n°2.168.299-3, e do CPF n° 369.213.359-68 DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Iria Adelím Ritt

RG n° 2.1fi8.299-3 SSP/PR
CPF n" 369.213.359-68

Função : Sócia Administradora

Pato Bragado - Pr, em 21 de Junho de 2018.



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ
CNPJ 01.795.698/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90129190-07
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 082/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (hei Complementar 123/2006^

Pelo presente instrumento a empresa Indústria de Confecções Beluar LTDA -
ME, inscrita no CNPJ n.° 01.795.698/0001-41, rua Curitiba, 187, Bairro Novo Miüeniun,
Pato Bragado -PR, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Iria Adelina Ritt,
portador(a) do documento de Identidade RG n° 2.168.299-3, e do CPF n° 369.213.359-68,
DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que se ENQUADRA como MICROEMPRESA, nos
termos do Artigo 3° caput, inciso I da Lei Complementar 123/2006 .

Por ser expressão da Verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - Pr, em 21 de Junho de 2018.

Iria Adelina Ritt

RG n'' 2.168.299-3 SSP/PR

CPF n''369.213.359-68

Função: Sócia Administradora



DECLARAÇÃO

SÉRGIO LUIS SPIES. brasileiro, casado, residente na Avenida Willy Barth,
3000 Centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, portador da cédula de
identidade civil registro geral n° 4.648.735-4 SESP/PR e CPF n° 667.296.459-20 e
CRC 055568/0-0 Contador da empresa INDUSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR
LTDA - ME inscrita sob CNPJ n° 01.795.698/0001-41, localizada na Rua Curitiba, 187,
Loteamento Novo Millenium, no Município de Pato Bragado - PR, DECLARO, que esta
se enquadrada com microempresa optante pelo simples nacional.

Sendo está expressão de verdade, firmo a presente.

Pato Bragado-PR,21 de junho de 2018.

Sérgio Luis Spies

Contador



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar iittps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munlcipal/aiI/Consultarimpedid.
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Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar
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Tipo documento CPF Número documento 36921335968
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SÔNIA MARILEI WEIMTZ REVEILLEAU ME
CNPJ: 04.089.023/0001-75

INSC. ESTADUAL: 90220024-03
TELEFONE; (45) 3282-1386

ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N^ 2742
PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR,
Pregão, na forma Presencial p/ fins de Registro de Preços N.s 082/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME, inscrita no CNPJ/MF sob n°
04.089.023/0001-75, com sede áAvenida Willy Barth, 2742, neste ato representado pelo(s)
socos, Sr.(a) SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU, RG 3.512.426-8, CPF nS 513 437 209 82
residente na Avenida Continental, S/N, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado dó
Parana pelo presente instrumento de mandato, nomeia econstitui, seus(s) Procurador(s) o
Senhor(s) SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU, RS nS 3.512.426-8, CPF n9 513 437 209-82
residente na Avenida Continental, S/N, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado do
Parana, aquem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado praticar
os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns
082/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condiçoes, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitaçao, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme evalioso, eem especial, para esta licitação.

Pato Bragado - PR, 21 de Junho de 2018.

rONIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU

RGINje 3.512.426-8

CPF N9 513.437.209-82

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)

^4^39,023/0001-751
SC:^; .'.Ei wentz

Av. . V 2742

Pato Bragüdo - Parisná
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m
Departamento Nacional de Registro do Comércio

NUMCHOOe OENTtFICAÇAOOO REaiSTRO DE EMPRESA • NIRE OA SEDE

Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo

Secretaria do Desenvolvimento da Produção REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NOVERSO

NOMÈ OO EM^RESAAIO (complfió a
_^10^6855p_

^ •brcvwtuí* ]

SONlA MARILEI WENTZ REVEILLEAU
CIONALIOADE

BRASILEIRA
&EXO

M F

FILHO OE (V"i)

X

RCGÍMÉ OE BENS (««'cMado )

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS

MREOAFtUAL (prs«nch«fsommt» «• ilo raftrMi»a Hil)

ESTADO CML

CASADA

iDILETA BRECK WENTZVALENTIM WENTZ
NASCIDO EM (dali d« nHclmtnlo)

29/08/1964

: CENflíMDE (númsróT 'óivlefmMw' —or- I tff (nSnwra)'

513.437.209-823,512.426-8
EMANC9AOO POR (lotms do emtnoptçlo - unwnla no CMOda manor)

DOMCIUAOONA (lOCRADÒURO- ruaiv.ale)

CONTINENTAL
i-M COMPLEMENTO

MUNCIPIO

PATO BRAGADO

BAIRROÍJISTRrro

CENTRO

L SSP PR

"CÍP

85948-000

1. _ PR
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de

1^empresárioe requerà Junta Comercial do Paraná
/ nrí ati-i . nn ATn^•>ÍWODOATO

002
I cObiGOOÓÊVENTÔ

051
NOME EMPRESARIAL

SONIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME
LOGRADOURO 1luu.KV.elc)

ÁVWILLYBARTH
COMPLEMENTO

OeSWÇAODOATO

Alterac^ _ _
MSCRIÇAÓ OÕevENfÒ

: Consolidacao de Contrato/estatuto

iCÔtWOOOÈVENtO " rOÉSCRiÇíd DOEVENTO

021
T5ôeíeôT)óB«Ntõ~"

Altóracao^de Dados ( Exceto Nome Empresarial)
DESCRI^ OO EVÉ»^Ó

SÁIRRO/DIST^ITÒ

CENTRO
! MUNICÍPIO

PATO BRAGADO
rvALOR 00 CAPITAL • R$

PR. .... .15.
VALOR 00 CAPITAL (por aMnM)

10.000,00 . DEZ MIL REAIS
. C^ OAATiV ECONÔMICÁ ' DESCRÍ^ DOOBJETO

( CNAE Fitcai)
AtMúBdc PrlíKlpal

52.49-3/07
Atvid»des secundinas

52.49-3/03

74 99-3/13

55.21-2/01

55 24-7/02

15.81-4/01

74.99-3/99

Pai»

BRASIL

85948.000
CORSEÍRO ÉLETROniCO (E MAil)

Comércio varejista de plantas e flores naturais e artificiais e frutos ornamentais

Comércio varejista de artigos de souveniers, bijuterlas e artesanatos
: Casas de festas e eventos

Restaurante

IServiços de buffet
, Fabricação de pães, bolos e equivalentes industrializados
' Outros serviços prestados principalmente às empresas, cursos de culinária e sobremesa

DATA DEINÍCIO OAS ATIVtDADÊS NÚMERÒ OEINSCRIÇAÒ NÓCNPJ

01/10/2000 04,089,023/0001-75

ASSINATURA DAFIRMA PELO EMPRESÁRIO <oupaiu repraastilance/ assWenle/garcnW)

; trws^eaEnóiadeSIKSüüei^iliai deoutrauf
NIRE adivrtot

y ASâlNÁTÜRA óO"6mMIÍAríodaTa Da assinatura

17/08/2005

F^F^)USQ;EXÇLUSIVO pA^
DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE7SE

r{k)tuy
innt^ofnercifiít do Paraná

Crisiiai>e Mari^emos Prestes
RCy4.imé6-9 SSP-PR

9MERÇIAL

1 JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ESCRITÓRIO DE MARECHALCÂNDIDORONDON '

, CERTIFICO O REGISTRO EM;- 25/08/20QÃ,
SOBNÚMERO. 20053161602
Protocolo: 05/316,160-2 .

Empiesd;«l 1 Cl5lÇ85â.9,,;
SONfA MABIIjEÍI WeiíTÍ «ViStLtfcWi ,,.01» -rueoc-íA Irtoce

01^2627' ' " ...MftRíATHEREM.LOPES
SECRETARIA GE

nOm^Mõ

2742

«•HFWmiM MUNICIPU

' ^«TO BRUADO

JUN, 2018

CONFEBECOM
OORIGINAI

lEXE»



11/06/2018
servicos.lce.pr.gov,br/servicos/srv_certrdaoTCexibicao.aspx?numConlrole=118992771

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

VCPF: 513.437.209-82

Requerente: SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU

OTribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8(oito) anos esanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades esuas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n® 68/2012;
b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas ejurídicas, conforme Instrução
Normativa n® 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais
prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1», da Lei
Complementar n® 113/2005.

Certidão emitida em 11/06/2018 09:04:51, com validade de30 (trinta) dias, a contar daemissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada nosite vtfww.tce.pr.oov.br.

Código de controle desta certidão: 118992771

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.

ht^://servlcos.lce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=118992771 1/1



SÔNIA MARILEI WEIMTZ REVEILLEAU ME
CNPJ; 04.089.023/0001-75

INSC. ESTADUAL; 90220024-03
TELEFONE: (45) 3282-1386

ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N^ 2742
PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão, na forma Presencial p/ fins de Registro de Preços N.e 082/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME
inscrita no CNPJ n.9 04.089.023/0001-75, por intermédio de ser representante legal, oSr.(a)
SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU, portador(a) documento de identidade RG n?3512 426-8
emitido pela SSP/PR, edo CPF n.9 513.437.209-82, DECLARA, sob penas da Lei, nos Termos dó
Artigo 45, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão Presencial acima mencionado.

Por serexpressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 21 de Junho de 2018.

yòONIA MARICEI WENTZ REVEILLEAU f
R6 Ne 3.512.426-8

CPF N9 513.437.209-82

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)

^4.089.023/0001-7?
SÔNIA MARILEI WENTZ

REVEíLLEAU - ME
Av. W.lfy Baríh, 2742

. CEP 85948-000
J r^—

ÍT



SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME
CNPJ: 04.089.023/0001-75

INSC. ESTADUAL: 90220024-03
TELEFONE; (45) 3282-1386

ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH 2742
PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão, na forma Presenciai p/ fins de Registro de Preços N.^ 082/2018.

DECURAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRFSA nF PFni icMr.
PORTE (LEI COMPLEMENTAR 123/2Qnfi)

Pelo presente instrumento, aempresa SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME
mscnta no CNPJ 04,089.023/0001-75, com endereço á Avenida Willy Barth N"

RFVFll fp!: representante legal, o Sr.(a) SÔNIA MARILEI WENTZ
sJ/PR documento de identidade n.e 3,512.426-8, emitido pelaSSP/PR, e do CPF n.= 513.437.209-82, DECLARA, para fins do disposto no Edital
Supra, sob as sanções administrativas cabíveis esob penas da Lei, que esta empresa
na presente data, e considerada: '

'4/12/2006™^^^^ '̂ da Lei Complementar ns 123, de

W/12/M06 pequeno porte, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei n». 123, de
Declara ainda que aempresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49
do artigo 3? da Lei Complementar n?. 123, de 14 de Dezembro de 2006.

Pato Bragado - PR, 21de Junho de 2018.

\

SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU
RG N9 3.512.426-8

CPF NS 513.437.209-82

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)

'04.089.023/0001-7?
SÔNIA MARILEI WENTZ

REVEILLEAU - ME
Av. V/ilíy Barth,2742

, CEP 85948-000
n
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.»||,^p.^SECRETARIAíDA-'IV\ICR0:'EíREQiJENA- EMPRESA ' h
KdEPARTAMENTÓ DE REGISTRO ÉMPRKARIALÉÍINTEORAÇÃO
€-' - JUNTA COMERCIAL DD PÀRÁNÁ ' C"-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/001

Certificamos que asinformações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esâo vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

SONiA MARlLEi WENTZ REVEILLEAU - ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 10516855-0 ^

Endereço Completo (Logradouro. N" e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)
AV WiLLY BARTH^42^C^NTRa^TO^R^D^9, PR. 6S.948-000
Objeto

COMERCIO VAREJiSTA DE PLANTAS EFLORES NATURAIS EARTIFICIAIS EFRUTOS ORNAMENTAIS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE SOUVENIERS EARTESANATOS
RESTAURANTE

SERVIÇOS DE BUFFET
FABRICACAO DE PAES. BOLOS E EQUIVALENTES INDUSTRIALIZADOS
OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS PRINCjPALMENTE AS ^^ESAS, CU^S^S^^ULINARIA E^OBR^KA.
Capitai: R$ 10.000,00

(DEZMIL REAIS)

CNPJ

04.089.023/0001-75

Data de Arquivamento
do Ato de Inscrição

02/10/2000

Data de Início
de Atividade

01/10/2000

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei nM 23/2006)

Microempresa

Último Arquivamento

Data; 25/08/2005

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Número: 20053161602

Sítuaçfio da Empresa
REGISTRO ATIVO

Nome do Empresário
SONIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU
Identidade: 35124268,SSP/PR

Estado Civil: Casado

StatusXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX j
i

_ _..J

Ví 'CPP: 513.437.209-82
i. ,

Regimá dèBens: ComunhãoUniversal

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, 30de maio de 2018
16/362576-4

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Q8 M- 201B

CONFEBECOM
OORlGWftl

A^
í

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ



DBCLARAÇgQ

. . 30NIA MARIL3I WENTZ lETOILLEAU, traaileira. casada, oomeroiente, residente e domioiliada à Av.'contlneaS e^Ü
Per^tro Sub^bano, nuiUoípio de Pato Bragado, Uatado do Param
portadora da Cédula de Identidade RG. ns 3.512.426-8 - 33p_ph I

rin' •^- '̂̂ •209-82, Titular da fiima iadÍTldual KM CüNSTITUl-çao, 80b o nome empresarial de SÔNIA iUiULíJI W£N1'Z MVÜILLEAÜ -
oom sede^a Av. Wil3^ Barth, 2742 - Qentw>, Pato Bragado. Estado -
do Paraaa, DiCIARA para os efeitos de enquadramento oomo Mioroem-
preaa, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeino ano da constituição, o limite fixado no inoiL I df^tig^^
nua^ri f™v! 05/10/1999, e que a empi^sa não se en -qua^a em qualquer das hipote8e«i d© exclusão relacionadas no arti
go 3c daquela lei, -

Pato Bragado-PR, 20 de setembro de 2,000

M -o3.
^ONIA MARILEI WSNT2 ICT^TT.T.-^att

ESCRÍTÓRldREGIONAL DE TOLEDO
CERTIFICO OREGISTRO ÊM: 02/10/2000
SOBONÜMERO;
20 O 0219807 O

rotocolo: 00/219807-0

rRmiTnRftMlWCIPM
/ 91TO «RMMW

/WO B )UN 2018

COHFEBE COM
QORIGUlftl

TUn RAME

SECRETARIO GERAL



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná >AACOP

CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta
Inscrição Municipal: 12375

Rua Edvino Ohlweiler, n^ 2010, Bairro Beija Flor

Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 9 9981-8646
Email: gersongiese(3)yahoo.com.br

EÍEÍ EE
nssocmçfío arte e cultura

DO OESTE DO PARANÁ

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná -AACOP

Endereço: Rua Edvino Ohlweiier, n^ 2010, Bairro Beija Flor - Marechal Cândido Rondon - PR
Telefone: (45) 9 9981-8646

Email: gersongiese@yahoo.com.br
CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: ISENTA

Inscrição Municipal: 12375

Marechal Cândido Rondon/PR, 21 de Junho de 2018.

ÀComissãode Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.® 082/2018

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de Contratação de empresas para desenvolverem as ações
referentes à realização da VII edição SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de
junho a 1^ de julho de 2018, nas dependências do Centro Cultural "Arte e Encanto" no
Município de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão
Presencial n.s 082/2018, conforme relacionado abaixo:

LOTE 01

Item QUT Descrição dos Serviços / MARCA
Valor

Unitário

(R$)

Valor

Global

(RS)

01 01

Contratação de empresa para disponibilizar

profissionais para realização do, VII SARAU IN CONCERT,
que tem data prevista para 28, 29 e 30 de junho e 01 de
julho de 2018, sendo os seguintes profissionais:
01 Maestro:

Profissional com licenciatura em música, deverá

desenvolver oficinas de Canto Coral Clássico, para todos
os corais participantes do evento, com conhecimento

em peças de cunho erudito, fazer arranjos de partituras
específicas para o evento, ministrar workshop e aula
oficina de regência coral, ter conhecimento em regência

8.610,00 8.610,00

/



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP
CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta
Inscrição Municipal: 12375

Rua Edvino Ohlweiler, n^ 2010, Bairro Beija Flor
Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 9 9981-8646
Email: gersongiese@yahoo.com.br

Assocmçno rrte e cultura
DO OESTE DO PARANÁ

de solistas líricos, soprano e barítono.
01 Pianista concertista:

Profissional com formação em curso de piano, com
experiência em concertos musicais.

01 Solista soprano lírico:

Profissional com bacharel em canto líríco, que executa

as partes de um trecho musical a uma voz, com
classificação vocal soprano líríco,
01 Solista barítono lírico:

Profissional com bacharel em canto lírico, que executa

as partes de um trecho musical a uma voz, com

classificação vocal barítono líríco.
MARCA: AACOP

Valor Total (R$)

PLANILHA DE CUSTOS REFERENTES AO LOTE 01

8.610,00

Item Valor (R$)
Cachê do Maestro Maestro: Matheus Cruz.

Profissional cursando mestrado em regência coral nos

Estados Unidos com amplo conhecimento como
arranjador e regente erudito/concertista de grandes
coros.

Cachê artístico: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Diárias de hotel De 28 de Junho a 01 de Julho de 2018, totalizando 04
diárías com café da manhã ao valor unitário de R$ 100,00.
Total com diárias: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Despesas com alimentação De 28 de Junho a 01 de Julho de 2018, almoço e jantar,
totalizando 08 refeições ao custo de R$ 25,00 cada.
Total com alimentação: R$ 200,00 (duzentos reais)

Passagens Translado de ida e volta em ônibus de linha, de

Maríngá/PR a Pato Bragado/PR.
Total com passagens: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais)

Subtotal R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais)
Cachê Pianista e Concertista Profissional: Raquel Rubinatto.

Reconhecida por tocar na orquestra de Cascavel e
Festivais de música erudita.

Cachê artístico: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Despesas transporte De 28 de Junho a 01 de Julho de 2018, totalizando 04 idas

e voltas de Cascavel/PR a Pato Bragado/PR.

Total: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais)
Subtotal R$ 1.920,00 (um mil, novecentos e vinte reais)

r ^



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP
CNPJ: 28.884.266/0001-63
Inscrição Estadual: Isenta

Inscrição Municipal: 12375
Rua Edvíno Ohlweiler, n^ 2010, Bairro Beija Flor

Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 9 9981-8646
Email: gersongiese@yahoo.com.br

ESEÍ EB
ASSOCIAÇÃO ARTE ECULTURA

DO OESTE DO PARANÁ

Cachê soprano lírico Profissional: Michele Coelho.

Cursando mestrado na cidade de Veneza na Itália,
responsável pelos solos líricos e preparação vocal do
grande coro.
Cachê artístico: 600,00 (seiscentos reais)

Despesa transporte De 28 de Junho a 01 de Julho de 2018, totalizando 04 idas

e voltas de Marechal Cândido Rondon/PR a Pato
Bragado/PR.

Total: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais)
Subtotal R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais)

Cachê barítono lírico Profissional: Djonatan Ledur.

Formado em canto lírico pela EMBAPdo Paraná, em
bacharel em canto; solista lírico barítono e preparador do
coro de vozes masculinas

Cachê artístico: 550,00 (quinhentos reais)
Despesa transporte De 28 de Junho a 01 de Julho de 2018, totalizando 04 idas

e voltas de Toledo/PR a Pato Bragado/PR.
Total; R$ 230,00 (duzentos e trinta reais)

Subtotal R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais)
Despesas com confecção de banner
para divulgação do evento no local

dos ensaios e no local do concerto

R$ 500,00 (quinhentos reais)

Aluguel de piano digitai para os 04
dias de ensaios e concerto para uso

da pianista Raquel Rubinatto

R$ 100,00 (cem reais)

Despesas administrativas:
honorários contábeis, taxas

cartorárias, organização da equipe

de profissionais para o evento e
assessoramento integral aos

profissionais e equipes

R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais)

Subtotal R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais)
Total R$ 8.610,00 (oito mil, seiscentos e dez reais)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$8.610,00 (Oito mil, seiscentos e dez reais).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP
CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta
Inscrição Municipal: 12375

Rua Edvino Ohlweiler, ns 2010, Bairro Beija Flor RS50CIAÇR0 ARTE ECUITURA
Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 9 9981-8646
Email: gersongiese@yahoo.com.br

Prazo para Prestação dos Serviços: Em parcela única, na data acordada (nos dias 28 de junho
a 1® de julho de 2018).

Dados bancários: BANCO 001 (Banco do Brasil) - AGÊNCIA 0859-1 - CONTA CORRENTE
49.549-2.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

EIEÍ EB

Atenciosamente,

Luiz Felipe Cavalcanti de AlbuqueraueLuiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque

RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente

"íi



SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME
CNPJ: 04.089,023/0001-75

INSC. ESTADUAL: 90220024-03
TELEFONE: (45) 3282-1386

ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N9 2742
PATO BRAGADO - PR

Pato Bragado - PR, 21 de Junho de 2018.
ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s082/2018.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos áapreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relatava aContratação de empresa para desenvolverem as ações referentes arealização da Vil
edição SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de Junho a 19 de Julho de 2018
modalidade Pregão 082/2018, nas dependências do Centro Cultural "Arte e Encanto" nó
Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referência Anexo ao
Edital.

LOTE 02

ITEM QUT. MED.

01 1.000 UND

02 500 UND

03 500 UND

04 500 UND

05 500 UND

06 250 LITROS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Sanduíche natural, com pão francês,
presunto queijo e alface, pesando no
mínimo 120 grs.
Bolo em pedaços de no mínimo SOg
cada, massa sabor chocolate com
cobertura de chocolate.

Cachorro quente com pão de cachorro
quente pesando no mínimo de 150 grs,
com molho de carne moída e salsicha.
Bolo Salgado em pedaços de no mínimo
50 grs cada, com presunto, queijo e
tomate.

Calça virada doce com no mínimo SOg
cada.

Suco natural de polpa de fruta nos
sabores de abacaxi e acerola.

V. UNIT

R$ 3,00

R$ 1,10

R$ 3,70

R$ 1,30

R$ 0,55

R$ 5,00

V. TOTAL

R$ 3.000,00

R$ 550,00

R$ 1.850,00

R$ 650,00

R$ 275,00

R$ 1.250,00

VALOR GLOBAL DO LOTE ÉDE RS 7.575,00 (Sete Mil Quinhentos esetenta eclL ReaisT

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA ÉDE RS 7.575,00 (Sete Mil Quinhentos e setenta e cinco
Reais).

iliJ



SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME
CNPJ: 04.089.023/0001-75

INSC. ESTADUAL: 90220024-03
TELEFONE: (45) 3282-1386

ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N^ 2742
PATO BRAGADO - PR

Prazo de validade da proposta éde 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega dos produtos: Conforme Item 16.
Dados Bancários: AGÊIVICIA: 0715/NS CONTA; 13462-7 BANCO SICREDI

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos eindiretos para a
perfeita execução do objeto tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
forneamentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro equalquer
outra despesa incidente sobre osserviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo, desde já a
integrai responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

/SÔNIA MARlLEl WENTZ REVEILLEAU

^.089.023/C0:^1 TíH
SONiAMARILEi\

RE. EILLEAU - ME
Av. Wilty Barth, 2742

CEP 85948-000
Pato Bragado - Paraná

/

J



Restaurante da

RUPPENTHAL & BACK LTDA
A»# I.... . w CNPJ: 07.230.658/0001-39 I.E.; 90590730-17AV. BARTH, 2728, CENTRO -PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000

Tel: (45) 3282-1239 e-mail: hotelfrítzenfa)hotmail.f:nm

PROPOSTA DE PREÇOS

Ruppenthaf & Back Ltda
Av. Wifiy Barth, 2728 - Centro
Poto Brogado-PR

(45)3282-1239

hotelfritzen@hotmaH.com
CNPJ: 07.230.658/0001-39
lE: 90590730-17

Pato Bragado/PR, 21 de junhode 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.5 082/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relatwa Contrataçao de empresas para desenvolverem as ações referentes arealização da VII
edição SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a 19 de julho de 2018 nas
dependencias do Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR'que
atendam asseguintes características mínimas abaixo relacionadas;

LOTE 02

Item Qtd. Descrição da Mercadoria e Marca
Valor Unít Valor Total

01 1.000

02 500

03 500

04 500

Sanduiche natural, com pão francês, presunto queijo e
alface, pesando no mínimo 120 grs.
MARCA; RESTAURANTE DO LOBÓ
Bolo em pedaços de no mínimo 50g cada, massa sabor
chocolate com cobertura de chocolate.
MARCA; RESTAURANTE DO LOBÓ
Cachorro quente com pão decachorro quente pesando
no mínimo de 150 grs, com molho de carne moída e
salsicha.

MARCA: RESTAURANTE DO LOBÓ
Bolo salgado em pedaços de no mínimo 50 grs cada,
com presunto, queijo e tomate.

3,02 3.020,00

1,16 580,00

3,48 1.740,00

1,29 645,00



RUPPENTHAL & BACK LTDA
Aw lAf... w ^NPJ: 07.230.658/0001-39 I.E.: 90590730-17AV. ''''•'-'-YBARTH 2728 CENTRO -PATO BRAGADO/PR CEP: 85.94fi-000

Tel. (45) 3282-1239 e-mail: hotelfrítzen®hotinail.rnm

05 500

MARCA; RESTAURANTE DO LOBÓ
Calça virada doce com no mínimo 50g cada.
MARCA: RESTAURANTE DO LOBÓ

0,61 305,00

06 250 Suco natural de polpa defruta nos sabores deabacaxi
e acerola

MARCA: RESTAURANTE DO LOBÓ

4,84 1.210,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 7.500,00 (Sete mil equinhentos reais).

Oprazo de validade da proposta de preços éde 60 (sessenta) dias corridos.

e servidos durante a realização da VII ediçãoSARAU IN CONCERT que se reairzara nos dias 28 de junho a 19 de julho de 2018, nas
dependencias do Centro Cultural "Arte eEncanto" no Município de Pato Bragado - PR.

Dados Bancários: BANCO SICREDI
Ag. 0715

C/C: 21815-4

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,
aparelhos, equipamentos eoutros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos
sociais, administração, lucro equalquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta aqualidade igual ou
superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos. ^

Atenciosamente,

07.230.658/0001-391
•íuppenthal &6g<

Av.

^Cenj

resentante Legal



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ
CNPJ 01.795.698/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90129190-07
FONE: (045) 3282 1330

PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado - Pr, em 21 de Junho de 2018.

À Comissão de Licitaçao
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.''082/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a
realização da VM edição SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a le de julho
de 2018, nas dependências do Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado
- PR, que atendam as seguintes características mínimas abaixo relacionadas:

LOTE 03 - TETO R$ 22.454,85
ITEM QUANT. MED

01 23 UNID.

DESCRIÇÃO DOS LANCHES

Confecção de camisa polo sob medida, na cor
cinza e golas, viés nas mangas e barras na cor
preta. Com logo do evento do SARAU IN
CONCERT no lado esquerdo e bandeira do
município de Pato bragado nas costas, ambos
bordados. Conforme imagem abaixo. MARCA
BELUART

V.

UNIT.

45,00

Valor Global dA Proposta: R$ 1.035,00 (HUM MIL E TRINTA E CINCO
REAIS)
Validade da proposta: 60 (sessenta)dias

Prazo de entrega: Conforme Edital

Valor Global

1035,00



Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega desteobjeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

t

Atenciosamente,

Iria Adelina Ritt

2.168.299-3 SSP/PR
CPF n° 369.213.359-68

Função: Sócia Administradora

ROn''



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

m 019/2018

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUIMICIPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA - ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o
Artigo 51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela
Lei Federal n.^ 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.- 643, de
13 de março de 2018,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a Empresa INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA - ME, com
sede na Rua Curitiba n.2 187, Loteamento Novo Millenium, na Cidade de Pato
Bragado Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n.^ 01.795.698/0001-41, encontra-se
regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município,
com o ramo de fabricação de confecções de roupas para o vestuário masculino,
feminino e infantil, uniformes escolares, comerciais e industriais, confecção de mesa,
cama e banho e cortinados no atacado e varejo, comercio de tecidos e aviamentos
em geral, serviços de serigrafia em peças do vestuário comercio varejista de artigos
esportivos, comercio varejista de assessóríos do vestuário, comercio varejista de
cama, mesa e banho, serviços de bordados e acabamentos semelhantes em
artefatos de tecidos e peças do vestuário; podendo participar de licitações que este
Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado não dispensa a Licitante de

apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão c
presente.

Pato Bragado - PR, em 13 de março de 2018.
l/né//^ Vt\

MARGO BEAZfílS SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de í/c/t&foêS''cow o

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



21/06/2018 https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

IMPRimiR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: oi795598/oooi-4i
Razão Social: industria de confeccoes beluar ltda
Endereço: RCuritiba i87 / lot novo millenium / pato bragado / pr /

85948-000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/06/2018 a17/07/20is\/^
Certificação Número: 2018061807261152230601

Informação obtida em 21/06/2018, às 10:34:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Avww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp



21/06/2018

BRASIL Acesso à informação

Receita Federá

Emissão de 2^ via de Certidão

Participe Serviços | Legislação

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Canais

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INDUSTRIA DE CONFECCOES BELUAR LTDA
CNPJ: 01.795.698/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso deente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitaniente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:30:07 do dia 08/03/2018 <hora e data de Brasília>
Válida até 04/09/2018Íi/
Código de controle da certidão: FB44.382E.0281.5EA0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta £ ^ Preparar página
B para impressão

http.//servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjLintaSegViéi/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=01795698000141&Se... 1/1



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

ftAcnufl* dâ PaxMda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018241901-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.795.698/0001-41 /
Nome: INDUSTRIA DE CONFECCOES BELUAR LTDA^

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

IVálida até 19/10/2018^ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gQv.br

Página 1 de 1

Emitido viaInternetPútilica (21/06/2018 10:33:08)

n
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certidão nr.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

904/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributário^ até a presente data da emissão
desta Certidâo/ em nome de:
Contribuinte: INDUSTRIA DE CONFECÇÕES BELÜAR LTDA'
CPF/CNPJ: 01.7 95.698/0001-41

iari(^

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidâo tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado era,21 de Junho de 201

Número de Autenticidade: 977379324977379

Município de PatoBragado• Av. Willy Barlh, 2885 - Pato Bragado- Paraná - Brasil- Telefone 46-3282-13$S

CNPJ: 9S.?19.472Ae01-0S



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JQSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INDUSTRIA DE CONFECCOES BELUAR LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.795.698/0001-41
Certidão n°: 152394402/2018

Expedição: 21/06/2018, às 10:26:12
Validade: 17/12/20lè»^^180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INDUSTRIA DE CONFECCOES BELUAR LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

01.795.698/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minisf^rio Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dávidâs fc suQfeStÒes: cndtStst.jus.br



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ
CNPJ 01.795.698/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90129190-07
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n° 082/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIIl DO
ARTIGO T DA CONSTlTUICÂO FEDERAL

Prezados Senhores:

A Indústria de Confecções Beluar LTDA - ME, inscrita no
CNPJ n ° 01.795.698/0001-41, com Sede a Rua Curitiba, 187, Bairro Novo Milleniun, Pato
Bragado -PR, por intermédio de seu representante legal, a Sra Iria Adelina Ritt,
portador(a) do documento de Identidade RG n° 2.168.299-3SSP/PR, e do CPF if
369.213.359-68, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo 27, da Lei
n° 6.544, de 22 de março de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

lelina Ritt

RG n* 2.168.299-3 SSP/PR
CPF n" 369.213.359-68

Função : Sócia Administradora

Pato Bragado - Pr, em 21 dedunho de 2018.



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ
CNPJ 01.795.698/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90129190-07
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 082/2018

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

A Empresa Indústria de Confecções Beluar LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°
01.795.698/0001-41, Rua Curitiba, 187, Bairro Novo Milleniun, Pato Bragado-PR, por
intermédio de seu representante legal, a Sra Iria Adelina Ritt, portador (a) do documento
de Identidade RG n" 2.168.299-3, edo CPF n° 369.213.359-68, DECLARA, sob penas da Lei,
que não existem impedimentos legais para licitar oucontratar com a Administração Pública,
em qualquer de suas esferas.

Porser expressão daverdade, firmamos o presente.

Iria A^lina Ritt
RG n°V2.l68.299-3 SSP/PR
CPF n° 369.213.359-68

Função : Sócia Administradora

Pato Bragado - Pr, em 21 de Junho de 2018.



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ
CNPJ 01.795.698/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90129190-07
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 082/2018

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Indústria de Confecções Beluar LTDA - ME,
inscrita no CNPJ n.° 0L795.698/0001-41, por intermédio de seu representante legal, a Sra
Iria Adelina Ritt, portadora do documento de Identidade RG n" 2.168.299-3 SSP/PR, e do
CPF n° 369.213.359-68, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Iria Adelina Ritt

RG rP 2.168.299-3 SSP/PR

CPF n° 369.213.359-68

Função: Sócia Administradora

Pato Bragado - Pr, em 21 de Junho de 2018.
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INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ
CNPJ 01.795.698/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90129190-07
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.*^ 082/2018

Pato Bragado - Pr, em 21 de Junho de 2018.

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente Indústria de Confecções Beluar LTDA ME, inscrita no CNPJ n."
01.795.698/0001-41, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de n"
082/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em
seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Iria Adelina Ritt

RGn° 2.168.299-3 SSP/PR
CPFn° 369.213.359-68

Função: Sócia Administradora

v



1 ofl

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/honie.f..

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: INDUSTRIA DE CONFECCOES BELUAR LTDA

CNPJ: 01.795.698/0001-41

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA
dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual INDUSTRIA DE
CONFECCOES BELUAR LTDA, CNPJ 01.795.698/0001-41, figure como responsável
ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de

Contas da União.

Certidão emitida às 10h51min02 do dia 21/06/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.tcu.QOv.br/certidao

/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 7GDX.XWTW.VBFN.XV5A

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

2T0fi'201S 10:49



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedid...

1 Of 1

TCEPR

Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa impedidos de Licitar

[Fornecedor

"Tipo documento CWJ Número documento 01795698000141

Nome industria DE CDNFECÇÕES BELUAR LTDA

0179MÇ

Período publicação: de

Data de Inido Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

ató

até

3Paaqu

4j^

21/06/2018 10:48



21/06/2018

TCEPR
'sat,»**, -x^iN-Ascc =5'«x:rx: pma-u

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

Tipo documento CPF

NomeIIria Adeiina Ritt"

Período publicação ; de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Cadastro Impedidos Licitare Contratar

Número documento

até

até

até

36921335968

https;//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx

P'VM|MlMMr

\

1/1



21/06/2018

TCEPR
tsioaooonuuMk

Consulta de Impedidos deLicitar

Pcsi|uisa Impedidos de Licitar

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Fornecedor

Tipo documento

Nome

CPF » Número documento 08709119965^-^"^

Daniela Luana Bergmann

Período publicação: de

Data de Início Impedimento; de

Data de Rm Impedimento: de

até

até

até

NENHUM fTEM ENCONTRADO!

https://servicos.lce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RENOVAÇÃO
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAl|

N9 007/2018
-,21'k>íV. l:.

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
EMPRESA CADASTRADA: SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU - ME.

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com
o Artigo 51 da Lei Federal n.5 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas
pela Lei Federal n.? 8.883/94, de 08/06/94, atendendo ao requerimento
protocolado sob n.^ 096 de 29 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a Empresa SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILEAU - ME, com sede
na Av. Willy Barth, n*' 2742, centro. Município de Pato Bragado - PR, inscrita no
CNPJ n.^ 04.089.023/0001-75, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro
Municipal de Fornecedores deste Município, com o ramo de: Comércio varejista
de plantas e flores naturais, comércio varejista de suvenires, bijuterias e
artesanatos, casas de festas e eventos, Restaurante e similares, Serviços de
Alimentação poro eventos e recepção - Bufê, Fabricação de Produtos de padaria e
confeitaria com predominância de produção Própria outras atividades de serviços
prestados principalmente ás empresas não especificadas anteriormente, podendo
participar de licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Este
Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas
no bditdi corresponüenie.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do
presente. y

Pato Bragado, em 30 de janeiro de 2018

K PITO BRI8I00

•'/x ív
MARGÔ BEATRIS SEIBERT ^ / V/

o » VACOMFSBC COMPresidente 00 Comissão Permanente de Licitações o

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Paraná



11/06/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobreo porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
04.089.023/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU

TITUCO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VIDROFLOR

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89'0'02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

DATA DE ABERTURA

02/10/2000

PORTE

ME

CÔOtGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^
47.89-0-01 • Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
10.91-1-02 -Fabricação deprodutos depadaria e confeitaria com predominância deprodução própria
82.99-7-99 -Outras atividades deserviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDEFIATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL

NUMERO

2742
COMPLEMENTO

münícIpíõ
PATO BRAGADO

TELEFONE

(045) 2821-366

UF

PR

DATA DASfTUAÇAO CADASTRAL

09/10/2004

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peta Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido nodia 11/06/2018 às 09:17:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç
Atualize sua página

çi^ue aqui.

http;//www,receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

Preparar Página
para Impressão

r:



11/06/2018 https://www.sifge,caixa,gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

VOLTAR

CAIXA
CAIXA flCONOMICA FEDERAI.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04089023/000i-75
Razão Social: sonia marilei wentz reveilleau me
Nome Fantasia:viDROFLOR

Endereço: av willy barth 2742 / centro / pato bragado / pr / 05948-000

,v/

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art 7 da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 30/05/2018 a28/06/2018"^^/
Certificação Número: 2018053011255800133545

Informação obtida em 11/06/2018, às 09:05:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp
1/1



11/06/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DAUNl^

Nome: SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU^
CNPJ: 04.089.023/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado aue
nao constam pendencias em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n*
Emitida às 10:36:43 do dia 03/05/2018 <hora e data de Brasllia>
Válida até 30/10/2018. ./
Código de controle da certidão: 8607.32E7.77F9.01Cb^^
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1.751, de 2/10/2014.

(\

^4



GOvEftNO DO ESTADO

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

PAR^Á Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018184701-48

Certidão fornecida para oCNPJ/MF: 04.089.D23/0p<í1-75
Nome: SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU"^-/

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data. '

Obs.. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

!Válida até 09/10/201»^Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
vmw.fazenda.pr.Qüv hr

Págme 1 da 1

Emitido via Internei Públie» (11/06/2018 09:07:00)



CERTIDÃO NR,

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
(NADA CONSTA)

882/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
náo Documento ^italmente Assinado, CERTIFICAR quenào constam débitos Tributários e Nào Tribydrios até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de: t / f ^ ua emxbsao
Contribuinte: SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU^
CPF/CNPJ: 04.089.023/0001-75

reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
XXSCdX ^ ZâÇOÔ5•

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,11 de Junho de 2018

Número de Autenticidade: 578868857578868

Município de Paio Bragado -Au. Wilty Barth, 2885 -Pato Bragado -Paraná •Brasil -Telefone 45-3282-1355
CHPJ: 95.719.472y1l001-05



Página 1 de 1

i AI-/iLll:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.089.023/0001-75
Certidão n°: 151583614/2018

Expedição: 11/06/2018, às 09:08:33
Validade: 07/12/2018 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SONIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU
yiATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

04.089.023/0001-7â\/NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia

A

-•"-ivifjus e s-Joesn-.r-€»£; cridtfttst.jus.br



SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILEEAU ME
CNPJ: 04.089.023/0001-75

INSC. ESTADUAL: 90220024-03
TELEFONE: (45) 3282-1386

ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N? 2742
PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão, na forma Presencial p/ fins de Registro de Preços N.s 082/2018.

DECURAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO Nn INCISO XXXIII DO ARTIGO T- DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores;

04089 023/0nni 7. CNPJ n..
" REVnLL aÍ Z Tr oSr.(a) SÔNIA MARILEI^ REVEILLEAU, portador(a) do documento de identidade RG n.9 3.512.426-8 emitido
pela SSP/PR, edo CPF n.. 513.437.209-82, DECLARA, sob penas da Lei, .ue enconla-reTm
situaçao ^ perante oministério do Trabalho no que se refere áobservância do disposto
o,naso XXX,„, do artigo 7, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu pua od

pessoal menores de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em servço
6,rr T -noren:( ezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, apartir dos 14(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos opresente.

Pato Bragado - PR, 21 deJunho de 2018.

RGN9 3.512.426-8

CPF N9 513.437.209-82FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A) f ^
^4.089.023/0001-751

SÔNIA MARILEI WENTZ
REVEiLLEAU - ME

Av. Willy Barth.2742
. CEP 85948-000

L Bragado -Paraná |



SOIMIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME
CNPJ; 04.089.023/0001-75

INSC. ESTADUAL: 90220024-03

TELEFONE: (45) 3282-1386
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N^ 2742

PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão, na forma Presencial p/fins de Registro de Preços N.s 082/2018.

Declaraçao de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com aAdministração

Prezados Senhores:

SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME, inscrita no CNPJ ns 04.089.023/0001-75, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU,
portador(a) do documento de identidade RG n.s 3.512.426-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF
n,2 513.437.209-82, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais
para licitar ou contratar com aAdministração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por serexpressão da verdade, firmamos o presente.

ni:

Av. Vv/!!;y Barth. 2742
CEP 85948-000

Pato Bragado - Paraná

Pato Bragado- PR, 21 de Junho de 2018.

^ U -u) •
SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU

RG NS 3.512.426-8

CPF N2 513.437.209-82

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)

^4.089.023/0001-7?
MAR!LB

) i

; i EAü - ME

J



SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME
CNPJ: 04.089.023/0001-75

INSC. ESTADUAL; 90220024-03

TELEFONE; (45) 3282-1386
ENDEREÇO:AVENIDA WILLY BARTH N^ 2742

PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão, na forma Presencial p/ fins de Registro de Preços N.2 082/2018.

DECLARAÇÃO DE IDOIMFIDAnF

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, aempresa SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME inscrita
no CNPJ n,9 04.089.023/0001-75, por intermédio de seu representante legal, oSr.(a) SÔNIA
MARILEI WENTZ REVEILLEAU, portador(a) do documento de identidade RG n.s 3.512 426-8
emitido pela SSP/PR, edo CPF n.s 513.437.209-82, DECLARA, sob penas da Lei, que não está
sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, emqualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 21 de Junho de 2018.

W-UU. jl .oO
JIONIA MARILá WENTZ REVEILLEAU

, fÕ4.089.023/0001 -T?
FUNÇÃO: ADMINISTADOR (A) V MARILEI WENTZ

REVtILLEAU -ME ^
Av. Willy Barth, 2742

CEP 85948-000

Pato Bragado -Paraná |



SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME
CNPJ: 04.089.023/0001-75

INSC. ESTADUAL; 90220024-03
TELEFONE: (45) 3282-1386

ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N^ 2742
PATO BRAGADO - PR

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

Aproponente SONIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU, participante da Licitação Modalidade
Pregão Presencial de n^ 082/2018, declara sob as penas da Lei, epara todos os fins de direito,

(X)não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangumeo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até oterceiro grau com servidor
mun,c,pal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários. ^

Pato Bragado - PR 21 de Junho de 2018.

/SONIA MARILti WENTZ REVEILLEAU
RG; 3.512.426-8

•04.089.023/0001-7?
SOrnu^ARILEI WENTZ r^

ht.nlLEAU-ME
Av. aarth. 2742

CEP 85948-000 ^^
I Pato Bragado -Paraná | ^



11/06/2018 servicos.lce.pr.gov.br/servicos/sA'_certidaoTCexibicao,aspx?numControle=605706115

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 04.089.023/0001-75

Requerente: SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAu'̂ -^

OTribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção decertidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme Instrução
Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, dascontas anuais
prestadas pelos chefes dos poderesexecutivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1», da Lei
Complementar n*' 113/2005.

Certidão emitida em 11/06/2018 09:03:48Nc^vaIidade de 30 (trinta) dias, acontar da emissão.
A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.or.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 605706115

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.

http;//servicos,tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx7numControle=605706115 1/1



11/06/2018 servrcos.tce.pr.gov,br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=118992771

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 513.437.209-82

Requerente: SÔNIA MARILEI WENT2 REVEILLEAU

OTribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções • CMEX, que, nesta data, não consta registro dependências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8(oito) anos esanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos;
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades esuas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n^^ 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas ejurídicas, conforme Instrução
Normativa n° 37/2009; e

c)aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais
prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. lo, da Lei
Complementar no 113/2005.

Certidão emitida em11/06/2018 09:04:51, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode serconfirmada no site wwvtf.tce.pr.qov.br.

Código de controle desta certidão: 118992771

Certidão emitida nostermos da Instrução de Serviço n® 92,de 15/12/2014.

http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=118992771 1/1



11/06/2018 ^ttps://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=XE6TOQ5bpOtWjEfDb-c0270l.host1a10:ce03-.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: SÔNIA MARILEIWENTZ REVEILLEAU^

CNPJ: 04.089.023/0001-75

OTribunal de Contas da Uniào CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual SÔNIA MARILEI WENTZ
REVEILLEAU, CNPJ 04.089.023/0001-75, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 09h00min22 do dia 11/06/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httDS.7/contas.tcu.Qov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidaofaces

Código de controle da certidão; W7Y7.17YP.WX88.35CP

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://contas.tcu,gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=XE6TOQ5bpOtWjEfDb-c0270l.host1a10:ce03-arqrer7 1/1



11/06/2018 ^"P®-''®^"'3®-tcu,gov.br/cer1idao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces:jsessionid=XE6TOQ5bpOtWjEfDb-c0270l.host1a10:ce03-..

Requerente: SÔNIA M

CPF: 513.437.209-82

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

LEI WENTZ REVEILLEAU

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, até apresente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual SÔNIA MARILEI WENTZ
REVEILLEAU, CPF 513.437.209-82, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 09h00mjn50 dodia 11/06/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

Averacidadedas informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httDs://contas.tcu.QOv.br/certidao/Web/Certidao/NadaCnnsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão; 56K4.6PBD,5ENB.86PB

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces:jsessioníd=XE6TOQ5bpOlWjEfDb-c0270l.host1a10:ce03-arqref7 1/1
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SERVIÇO DE REGISTRO DE
PESSOAS JURÍDICAS

BRUNA FABIANNE BARROS CUNHA
R»9<ftradora

JAQUELINE REtSNER
S»cr*venta Juramsntada

Marechal C6r>dido Rondon - Paraná

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
COMARCA DE Marechal Cândido Rondon - ESTADO DO Paraná

Rua Dom João VI. n° 821 - Ed. Veneza • Tel.: (45)3254-2512

INSCRIÇÃO: 0007396 DATA: 18/10/2017 LIVRO: A-069 FOLHA: 281

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
ESTATUTO SOCIAL

C E R T I D Ã O

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que revendo no livro A-069 de REGISTRO
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, desta serventia, a meu cargo, nele sob n° de ordem
0007396. às fis. 281, em data de 18/10/2017, verifiquei constar o registro do seguinte teor'
INSCRIÇÃO N° 0007396
LIVRO: A-069

DATA: 18/10/2017

Apontado sob n° 0057087 do Livro de Protocolo.

Inscrição de um Estatuto Social, de teor seguinte:
Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, com sede à Rua Edvino Ohlweiler.
n°: 2010, Bairro Beija Flor, Marechal Cândido Rondon - Paraná, CEP; 85960-000
DATA DO REGISTRO: 18 de outubro de 2017.
ESPÉCIE: Extrato do Estatuto.
PATRIMÔNIO SOCIAL: O Patrimônio Social será constituído de bens móveis e imóveis,
donativos, subvenções e auxílio de órgãos públicos e privados, das rendas auferidas da
contribuição dos sócios, das promoções da Entidade e de bens e importâoçias legadas em
testamento.

DATA DA FUNDAÇÃO: 10/10/2017 \
FINALIDADE: AAACOP tem por objetivo geral aprodução ea-p^íí££çlo da Cultura edas
suas artes, como: música, artes cênicas, artes plásticas, üignçk dentre outros,
bem como a cidadania e o desenvolvimento sustentável. //í V
DURAÇAO: Indeterminada.
ADMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA: A entidade terá três\D05Íere^<;í^onstituídos: a)
Assembléia Geral; b) Diretoria Eleita; c) Conselho Fiscal
EXTINÇÃO DA SOCIEDADE: A dissolução da AACOP só podérâ ser discutida e votada em
Assembléia Geral Extraordinária dos associados remanescentes, se vier a ser comprovada a
impossibilidade da manutenção de suas finalidades culturais e artísticas previstas no
presente Estatuto, mediante proposta de, pelo menos, metade mais um, dos associados
existentes, podendo a Assembléia Geral deliberar validamente, com presença minima de 2/3
dos associados remanescentes.

NOME DOS MEMBROS DA DIRETORIA; Presidente: Luiz Felipe Cavalcanti de
Albuquerque; Vice-Presidente: Mathiel Eduardo Rohioff; Secretário: Aline Roberta da Silva;
Tesoureira [^ucas Gabriel de Almeida
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Marechal Cândido Rondon, 18 de outubro de 2017 Eu,
Reisner), Registradora Substituta, a subscrevi.

Página 2

O referido é verdade e dou fé.

Marechal Cândido Rondon, 18 de outubro de 2017.

ne Reisner
ofa-Substituta
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ARTE CULTURA 00 OESTE DO PARANÁ

AACOP

CAPITULO I

Denominação, Objetivo, Sede

Art. as - AAssociação Arte Cultura do Oeste do Paraná - AACOP é uma entidade civil,de direito privado,

sem fins econômicos, e de natureza cultural, com autonomia administrativa e financeira, regendo-se do

presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável.

Art. - A Associação Arte Cultura do Oeste do Paraná - AACOP com sede na Rua Edvino Ohlweiler n9

2010,Bairro Beija Flor, CEP 85960-000, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, Brasil.

Art.3S - O prazo de duração da AACOP é de tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

Dos Objetivos

Art. 48 - A AACOP tem por objetivo geral a produção e a promoção da Cultura e das suas artes, como:

música, artes cênicas, artes plásticas, dança, canto coral, dentre outros, bem como a cidadania e o

desenvolvimento sustentável.

Art. 52 - AAACOP tem por objetivos específicos:

I - Aperfeiçoar, amparar a vida cultural e social da Associação;

II - Sugerir, estimular, promover, coordenar e executar as ações, projetdí .eprograr i$dos com o

desenvolvimento das artes e da cultura;

III - Promover e organizar eventos, exposições, mostras, espetáculos, oficinas, workshops, seminários,

palestras, conferências, fóruns, encontros, colóquios, cursos, vivências, festas, festivais, celebrações,

apresentações artísticas e concursos artísticos culturais;

IV - Pesquisar e documentar asmanifestações da cultura popular tradicional brasileira e da região oeste do

Paraná, com intuito de organizar e conservar acervos de áudio, fotografia, vídeo, texto e objetos;

V- Promover ações de reflexão, documentação e divulgação em torno da cultura brasileira e universal,

incluindo todos os seus segmentos (popular, erudito, tradicional);
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VI - Apoiar eestimular apresen/açao de valores culturais, contribuindo para conscientização das pessoas,
na formação de um pensamento reflexivo, capaz de compreender oprocesso artístico;

VII - Mapear ereunir grupos artlstlco-cuiturais epessoas envolvidas com as artes em geral;

VIII - Difundir as diferentes manifestações artísticas de música, canto, dança, artes plásticas, cinema e
teatro;

IX - Divulgar aprodução cultural brasileira euniversal, produzir: obra cinematográfica evideográfica, obra
fonográfica, obra fotográfica, publicações Impressas e on-line, multimídia, produtos promocionais,
instrumentos musicais, sites, obras utilizando como suporte novas mídias aserem criadas;

X- Contribuir para aformação cultural da população através da organização, em suas dependências ou
fora delas, de eventos públicos e/ou privados de caráter educativo ecultural;

XI - Prestar serviços relacionados às atividades da AACOP, incluindo curadoria, consultoria eprodução
artística, epromover acomercialização edistribuição de produtos próprios ede terceiros, pertinentes aos
projetos desenvolvidos pela Associação;

Parágrafo Único -Éfacultado àAACOP: (a) promover acapacitação eformação de profissionais, bem como,
estimular a cooperação eovoluntariado; (b) organizar e/ou promover aedição e publicação de livros,
periódicos, compact discs, dvds, sites e similares, mediante a utilização de serviços especializados de
terceiros; (c) captar recursos materiais efinanceiros junto aorganismos nacionais einternacionais, públicos
eprivados, para aimplementação de ações eprojetos que visem odesenvolvimento sustentável em todas
a suas esferas; (d) promover a cultura, a defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico,
patrimônio material, imaterial e vivo; (e) promover a experimentação, não lucrativa, de novos modelos
sócio-produtivos ede sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; e (f) Incentivar,
apoiar edesenvolver projetos em conjunto com entidades nacionais ou estrangeiras, públicas ou privadas.

CAPÍTULO III

Associados e Categorias

Art. 6fi -AAACOP será composta por membros associados que se classificam em^s cate^otlàs:

§Ifi -Fundadores; São considerados sócios Fundadores todos aqueles que estiveram presentes na
Assembléia de Fundação da Associação. Terão os mesmos direitos edeveres com<pos sócios
efetivos.
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§ 20 • Efetivos; Consideram-se sócios efetivos todos aqueles que participam ativamente da

Associação;

§ 39 - Colaboradores: Sâo considerados sócios colaboradores todos aqueles que, sem atuar

ativamente da Associação, venham a contribuir para a manutenção da entidade.

CAPÍTULO IV

Admissão de Associados

Art. 7^ - Serão sócios, pessoas civilmente aptas, voluntárias, que se disponham a participar ou colaborar na

difusão da arte e da cultura ou que contribua com valores substanciais para a manutenção da entidade.

§ Único ' Não poderá haver distinção racial, social, religiosa ou política na composição do quadro social.

Art. 8^ - A admissão dos associados colaboradores proceder-se-á por aprovação da diretoria em conjunta,

devendo o candidato ter sido apresentado por um associado.

CAPÍTULO V - Direitos e Benefícios dos Associados

Art. 9® Os sócios terão os seguintes direitos:

a) Votar, desde que maior de 16 anos, e ser votado se civilmente apto, desde que esteja em dia com as

obrigações estatutárias;

b) Propor a admissão de novos sócios;

c) Dar sugestões de interesse social;

d) Freqüentar cursos, conferências e promoções de arte e recreativas promovidas pela Entidade e tomar

parte dos debates de interesse social;

e) Participar das Assembléias Gerais.

Parágrafo Único - Os Associados da AACOP, n3o respondem subsidÍaríamente^^siv|l:;Mi-4iidld

pelas obrigações contraídas pela Entidade. .

Deveres dos Associados
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a) Cumprir e respeitar o presente Estatuto, bem como a Diretoria e Conselho Fiscal;

b) Zelar na conservaçãodo patrimônio da AACOP;

c) Se fazer presente nas Assemblelas Gerais e Extraordinárias;

d) Prestigiar a entidade e responsabilizar-se pelos materiais pertencentes à Associação e confiados na sua

guarda;

e) Colaborar em tudo para a boa ordem e êxito de qualquerpromoção;

f) Desempenhar fielmente os cargos e encargos paraos quaisforem eleitosou designados;

CAPÍTULO Vil

Das Penalidades

Art. 12 - Ao associado que não cumprir os deveres previstos neste estatuto, sem justificativas, serão

impostas as seguintes penalidades definidaspela Diretoria Executiva:

a) Advertência;

b) Afastamento temporário;

c) Afastamento definitivo.

§ único - Do afastamento definitivo caberá recurso à primeira Assembieia Geral, se Interessado assim o

desejar.

CAPÍTULO Vlll

Da Direção Gerai

Art. 13 • A entidade terá três poderes constituídos:

a) Assembieia Geral, que é soberana em suas decisões;

b) Diretoria eleita, a quem compete a administração da entidade nos termos do presente estatuto;

c) Conselho Fiscal, eleito pela Assembieia Geral, aoqual cabe a fiscalização dosatosda Diretoria.

CAPÍTULO IX
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Art. 14 - AAssembleia Geral é o único órgão máximo e reunir-se-á, ordinariamente uma vez a cada ano, no

mês de novembro, por convocação do Presidente, e extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 15 - As convocações das Assemblelas Gerais extraordinárias poderão ser feitas:

a)-Pela Diretoria;

b) - A requerimento, pelo menos, com assinatura da maioria dos sócios Efetivos ou 1/3 (um terço) dos

sócios das demais categorias com a Indicação expressa na Ordem do Dia.

Art. 16 - As Assemblelas Gerais deverão ser convocadas com antecedência mínima de 10 dias através de

comunicação escrita aos sócios, ou pela Imprensa escrita e/ou falada de Marechal Cândido Rondon,

podendo funcionar em primeira convocação com a metade mais um dos associados e, em segunda

convocação com qualquer número de associados, constando sempre a Ordem do Dia.

Art. 17 - São atribuições da Assembleia Geral:

a) Eleição da Diretoria Executiva e os membros do Conselho Fiscal;

b) Apreciar Recursos das decisões da Diretoria;

c) Examinar o relatório anual apresentado pela Diretoria e o balanço Financeiro, aprovando ou não as

prestações de contas, após o parecer do Conselho Fiscal;

d) Alteração do Estatuto;

e) Aquisição/venda de bens móveis e Imóveis.

CAPÍTULO X

Da Diretoria e suas Atribuições

Art. 18 • A Diretoria será eleita em Assembleia Geral, entre os sócios, em voto sécrefo ou aclamação e se

constituirá de: um(a) Presidente; um(a) Vice-Presidente; um(a) Secretárío(a); um(a) Tesoureiro(a).

Art. 19-0 mandato da Diretoria será de 02 anos, podendo ser reeleitos total ou parcialmente seus

membros, por uma vez subsequente, para o mesmo cargo.

§ Único - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente quando

necessário cabendo recurso às suas decisões à Assembleia Geral.

Art. 20-São atribuições da Diretoria: SERVIÇO DE REQISTRO DE

oKükA WwwNb baBroSWBha—
^•(Ntnidor»

JAQUElINE REI8NER

Marechal CândKío Rondon . PanknA



6

a) Organizar e fazer cumprir o Regimento Interno;

b) Propor à Assembleia Geral a aquIsIçSo de bens móveis e imóveis para constituírem o patrimônio social;

c) Propor e aprovar a participação e organização de eventos;

d) Estabelecer critérios para organização de fundos conforme autorização dada pela Assembleia;

e) Designar ou contratar, quando necessário, dirigente de canto, música, organizaçõesde eventos e demais

prestadores de serviço;

f) Aplicar penalidades aos sócios, previstas no presente Estatuto e no Regimento Interno.

Art. 21 "Ao Presidente cabe:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o regimento Interno e as resoluções da Diretoria;

b) Zelar e fazer zelar pelo patrimônio social;

c) Autorizar conjuntamente com o Tesoureiro , ou a quem suas vezes fizer , o pagamento das contas

aprovadas pela Diretoria;

d) Assinar juntamente com o Tesoureiro os cheques e documentos de retirada de valores depositados em

estabelecimentos bancários, bem como receber estas e outras Importâncias pertencentes a Associação;

e) Acompanhar a Associação na elaboração de programase temários e organizar excursões de Integração e

/ou participação de festivais, encontros de arte;

f) Receber da Tesouraria os balancetes e apresentá-los à Diretoria na primeira reunião que se realizar;

g) Apresentar a cada ano à Assembléia Geral Ordinária, um relatório completodas atividades desenvolvidas

e do movimento financeiro do ano;

h) Representar a Associação Judicial e Extrajudicial, constituindo Protu^dof óu. Advogado, quando

necessário, sempre ouvida a Diretoria. //^

Art. 22-Compete ao VIce-PresIdente: !j§ \ x ^

a) Substituir o Presidente em seus Impedimentos e auxilij^lo enrK^sej;5 trabalhos concernentes à

administração da Entidade.
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Art. 23 - Compete ao Secretário;

a) Cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno e as resoluções da Diretoria;

b) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleías Gerais;

c) Lavrar as atas e cuidar da correspondência da Associação;

d) Ter sob sua guarda e responsabilidade o arquivo da Entidade;

e) Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos.

Art. 24 - Compete ao Tesoureiro:

a) Cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno e as resoluções da Diretoria;

b) Dirigir os serviços da Tesouraria, mantendo em dia as escriturações contábeis;

c) Assinar, juntamente com o presidente todos os documentos decorrentes de responsabilidade financeira,

efetuando os pagamentos autorizados, mediante a devida quitação;

d) Apresentar à Diretoria balancete mensal ou bimestral das receitas e despesas, e no fim de cada

exercício, um balanço geral;

e) Franquear ao presidente, à Diretoria e ao Conselho Fiscal, os livros e documentos de sua

responsabilidade;

f) Recolher a estabelecimento bancário, todo saldo de caixa e assinar os cheques visadof pelo Presidente

para as respectivas retiradas. ^ ^

//^ \.
CAPÍTULO XI - Do Conselho Fiscal //'^

/#
Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal:

• \:í-

a) Examinar as contas da Diretoria, emitindo seu parecer a ser apreciado em AssernbíeiaCeral;

b) Fiscalizara Diretoria na administração da Entidade;

c) Assumir a Direção da Entidade, caso se der a vacância total dos cargos da Diretoria, tomando as

providências, previstas nas Disposições Gerais do presente Estatuto.
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CAPÍTULO Xlt • Do Patrimônio Social

Art. 26 - O patrimônio Social será constituído de bens móveis e imóveis, donativos, subvenções e auxílio de

órgãos públicos e privados, das rendas auferidas da contribuição dos sócios, das promoções da Entidade e

de bens e importâncias legadas em testamento.

CAPÍTULO XIII - Das Disposições Gerais

Art. 27 - O presente Estatuto poderá ser alterado, em Assembleia Geral, com anuência de pelo menos 2/3

dos associados presentes;

Art. 28 - Os cargos vagos, isoladamente, na Diretoria serão preenchidos por indicação do presidente e

aprovação dos demais membros da Diretoria e referendados em Assembleia Geral Extraordinária.

Art. 29 - Vagando todos os cargos da Diretoria, por qualquer motivo, assumirá o Conselho Fiscal, que

convocará novas eleições para completar o mandato, no prazo máximo de 20 dias.

Art. 30 - A dissolução da AACOP só poderá ser discutida e votada em Assembleia Geral Extraordinária

dos associados remanescentes, se vier a ser comprovada a impossibilidade da manutenção de suas

finalidades culturais e artísticas previstas no presente Estatuto, mediante proposta de, pelo menos,

metade mais um, dos associados existentes, podendo a Assembleia Geral deliberar vafidamente, com

presença mínima de 2/3 dos associados remanescentes.

%Único - Apurado o acervo existente e deliberada i dissolução, será o mesmo destinado a uma

sociedade de fins idênticos ou semelhantes, devidamente registrada nos Órgãos competentes, a juízo da

Assembleia Geral. _

Art. 31 -Oexercício administrativo obedecerá ao ano civil. )'
xvl •

Art. 32 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria eAssembleià:deral, porix^ioria sii^leS de votos.

CAPÍTULO XIV - Das Disposições Transitórias

Art. 33- O presente Estatutofoi aprovadoem Assembleia Geral de Fundação da AACOP realizada em 10 de

outubro de 2017, às 21 horas. ^

Art. 34 - Aprimeira Diretoria eleita no dia 10 de outubro de 2017com os seguintes membros e ^rgos:
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Diretoria Executiva

Presidente: Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque, brasileiro, casado, produtor cultural, residente na

Linha Campos Sales, s/n, Margarida, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85974-000, RG n"

7.037.699-7, CPF n" 039.840.309-08.

Vice-presidente: Mathlel Eduardo Rohioff, brasileiro, solteiro, multiplicador de treinamento, residente na

Rua 7 de Setembro nfi436, centro, CEP 85950-000, Marechal Cândido Rondon, RG n» 8.661.919-9, CPF n9

044.836.559-65.

Secretário(a): Aline Roberta da Silva, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua das Palmeiras, nfi

399, São Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG n« 12.770.963- 7, CPF n«

086.662.659-06.

Te50ureir0(a): Lucas Gabriel de Almeida, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Continental, n«

634, Loteamento Florença, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG nS 13.036.925-01, CPF

116.030.109-39.

Conselho Fiscal;

Oiogo Wllliam Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, analista de CQ, residente na Rua da Felicidade, nB

701, Vila Pioneira, Toledo - PR,CEP 85909-190, RG nfi10.663.888-8, CPF n» 074.215.159-00.

Paloma BlancaDiedrich Rodrigues, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua Riode Janeiro nB 678,

fundos. Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000, RG nB 13.302.261-9, CPF nB 114.031.399-

11.

Jyan Jonhatã Pheílyppe Lunardl Oviedo, brasileiro, solteiro, empresário, residentè na Rua Boa Vista, no

244, Centro, Nova Santa Rosa - PR, CEP 85930-000, RG nB 9.416.962-3, CPF 09^.131.459-00.

Art. 35 - São considerados Sócios Fundadores os seguintes Associados:

Gerson Daniel Glese, brasileiro, casado, regente de coral, residente na flua E^no Ohlweller, nB 2010,
loteamento Beija Flor, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG nB6.042.950-2, CPF nB

024.626.129-39.

Mathlel Eduardo Rohioff, brasileiro, solteiro, muitiplicador de treinamento, residente na Rua 7 de ^
Setembro nB436, centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon, RG nB 8.661.919-9, CPF

044.836.559-65. V
Diogo Wiiliam Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, analista de CQ, residente na Rua da Felicidade, nB

701, Viia Pioneira, Toledo • PR, CEP85909-190 rí; nS m fifií RRR-« rppn8n7d7i«;mq-0n W
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Arnaldo Andres Leandro, brasileiro, solteiro, estudante, residente na rua Walter Nyland, n® 1208,

loteamento social, CEP 85988-000, Entre Rios do Oeste - PR, RG na 13.715.569-9, CPF n» 118.572.589-08.

Matheus Henrique Egewarth, Brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Machado deAssis, n» 810,

Centro, CEP 85988-000, Entre Rios do Oeste- PR, RG n» 10.645.054-4, CPF n» 117.997.839-01.

Nicolas Luis de Lima, brasileiro, solteiro, instrutor de artes cênicas, residente na Rua TIbagI n" 2770,
Centro, Pato Bragado- PR, CEP 85948-000, RG n» 12.382.529-2, CPF n«085.601.669-12.

AHne Robcrta da Silva, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua das Palmeiras, n® 399, SSo

Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG n» 12.770.963- 7,CPF na 086.662.659-06.

Políana Friedrlch Giese, brasileira, casada, arquiteta, residente na Rua Edvino Ohlweiler 2010, Lot. Beija
Flor, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG n» 9.142.468-1, CPF n^ 093.530.429-09.

Natan TImoteo Cruz, brasileiro, solteiro, vendedor, residente na Rua Piauí n® 380, Loteamento Élio

WInter, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG ns9.709.415-2, CPF n» 104.185.729-25.

Lucas Gabriel de Almeida, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Continental, n» 634,
Loteamento Florença, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG nfi 13.036.925-01.

Raidiane Nolasco Fernandes, brasileira, solteira, operadora de caixa, residente na Rua São JoSo dei Rey,
5540, Vila Gaúcha, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG ns 1.868.727 SSP/MS, CPF n»

107.042.459-57.

Gabrieia Luiza Martinelli, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua Aracajú n® 399, Bairro

Alvorada, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG n» 12.587.610-2, CPF nS 092.178.139-31.

Igor Matheus Benitez, brasileiro, solteiro, estudante, residente na rua Santa Catarina, nfl 1580, Centro,

CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG nS 12.476.051-8, CPF n9104.534.599-78.

Atlsson Matheus da Silva, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua das Palmeiras, n» 399, São

Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG nS 12.770.948- 3, CPF na086.662.589-50.

Lucie Maria Schreiner, brasileira, casada, artista plástica, residente na Linha Campos Sales s/n, Vila

Margarida, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85974-000, RG n» 7.594.523-0, CPF nB 036.531.439-00.

Fablano Carlos Cassimiro, brasileiro, Solteiro, Pedagogo, residente na Rua 25 de J.ulhti i^»:3^7S, CEP 85930-

000,Nova Santa Rosa-PR, RG n» 8.545.501-0, CPF nO 048.681.759-80. ,

Marcos Venicius Kessier Scariotto, brasileiro, solteiro, técnico operador dé í^nr-residente na Rua
Travessa Rio Branco n» 99, Bairro Continental, CEP 85960-000, Marech^N^Síido Rondon, RG n^
10.877.752-4, CPF n9 068.473.779-50.

Wlllian Mathias Arndt, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Horiío«tína nS 206, Centi)^ CEP

85930-000, Nova Santa Rosa• PR, RG nS
SERVIÇO DE REGISTRO DE

BRUNA PABIANNE BARROS CUNHA
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Jyan Jonhatã Phellyppe lunardi Oviedo, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Boa Vista, nS
244, Centro, Nova Santa Rosa - PR, CEP 85930-000, RG nS 9.416.962-3, CPF n» 092.131.459^.

Paloma Blanca Diedrich Rodrigues, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua Rio de Janeiro n» 678,
fundos, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000, RG n» 13.302.261-9, CPF nfl 114.031.399-
11.

Lucas Gabriel BIum, brasileiro, solteiro, auxiliar contábil, residente na Rua 12 de outubro, n» 1482,
centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG n» 12.726.041-9, CPF n® 102.293.269-12.

Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque, brasileiro, casado, produtor cultural, residente na Linha Campos
Sales, s/n. Margarida, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85974-000, RG n» 7.037.699-7, CPF n«
039.840.309-08.

Dérik Leonhardt Neske, brasileiro, solteiro, auxiliar de biblioteca, residente na Rua Maranhão n® 1499,
Jardim Líder, Marechal Cândido Rondon - PR, RG nS 10.518.284-8, CPF n® 083.199.099-61.

Marechal Cândido Rondon - PR em 10 de outubro de 2017.

Luiz Féiipe Cavalcanti de Albuquerque

Presidente

Aline Roberta da Silva

Secretária

liULM
fbn Augikto Nardello ^ asihgil

OAB/PR 61.1 9
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Registro da Possoas Jurídicas
Rua Dom João VI. 821- Sala 03 Ed.Veneza

Marechal Cândido RondotvP''.

Fone: (45) 99949-9279
Selo n» 6iVqG 05li7L.OZcc2. Controle; XS/^ii.aUuue
ConsuHe esse selo em IUtp://(unarDon.com.bf

PROTOCOLO N" 0057087

REGISTRADO N" 0007396 • AV. 00

LIVRO A-069 - FOLHA 281/292

18 de outubro de 2017
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ASSEMBLEIA GERAL PARA CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO ARTE ECULTURA DO OESTE DO

PARANÁ-AACOP

Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, às vinte e uma horas na cidade de
Marechal Cândido Rondon, reuniram-se na qualidade de fundadores os Srs (a): Gerson Daniel
Glese, brasileiro, casado, regente de coral, residente na Rua Edvino Ohlweiler, ns 2010,
loteamento Beija Flor, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG n®6.042.950-2, CPF
024.626.129-39, Mathiel Eduardo Rohioff, brasileiro, solteiro, multiplicador de treinamento,
residente na Rua 7 de Setembro n2436, centro, CEP 85960-000, RG n® 8.661.919-9, CPF n®
044.836.559-65, DIogo William Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, analista de CQ^ residente na
Rua da Felicidade, ns 701, Vila Pioneira, Toledo - PR, CEP 85909-190, RG nO 10.663.888-8, CPF n®
074.215.159-00, Arnaldo Andres Leandro, brasileiro, solteiro, estudante, residente na rua Walter
Nyland, n® 1208, loteamento social, CEP 85988-000, Entre Rios do Oeste - PR, RG nS 13.715.569-9,
CPF n9 118.572.589-08, Matheus Henrique Egewarth, Brasileiro, solteiro, estudante, residente na
Rua Machado de Assis, ne 810, Centro, CEP 85988-000, Entre Rios do Oeste - PR, RG ne
10.645.054-4, CPF nS 117.997.839-01, Nicolas Luís de Lima, brasileiro, solteiro, instrutor de artes
cênicas, residente na Rua Tibagi n» 2770, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000, RG n®
12.382.529-2, CPF n2 085.601.669-12, Aline Roberta da Silva, Brasileira, solteira, estudante,
residente na Rua das Palmeiras, nS 399, São Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon-
PR, RG n9 12.770.963- 7, CPF n^ 086.662.659-06, Poliana Friedrich Giese, brasileira, casada,
arquiteta, residente na Rua Edvino Ohlweiler 2010, Lot. Beija Flor, CEP 85960-000, Marechal
Cândido Rondon - PR, RG n^ 9.142.468-1, CPF n® 093.530.429-09, Natan Timoteo Cruz, brasileiro,
solteiro, vendedor, residente na Rua Piauí nS 380, Loteamento Élio Winter, Marechal Cândido
Rondon-PR, CEP 85960-000, RG nS 9.709.415-2, CPF nS 104.185.729-25, Lucas Gabriel de Almeida,
brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Continental, n^ 634, Loteamento Florença,
Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG n9 13.036.925-01, CPF 116.030.109-39,
Raidiane Nolasco Fernandes, brasileira, solteira, operadora de caixa, residente na Rua SãoJoão dei
Rey, 5540, Vila Gaúcha, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG nS 1.868.727 SSP/MS,
CPF nS 107.042.459-57, Gabriela Luiza Martinelli, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua
Aracaju nS 399, Bairro Alvorada, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG n®
12.587.610-2, CPF nS 092.178.139-31, Igor Matheus Benitez, brasileiro, solteiro, estudante,
residente na rua Santa Catarina, nS 1580, Centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR,
RG nS 12.476.051-8, CPF n^ 104.534.599-78, Alisson Matheus da Silva, brasileiro, solteiro,
estudante, residente na Rua das Palmeiras, nS 399, São Matheus, CEP 85960-000, Marechal
Cândido Rondon- PR, RG ns 12.770.948- 3, CPF ne 086.662.589-50, Lucie Maria Schreiner,
brasileira, casada, artista plástica, residente na Linha Campos Sales s/n. Vila Margarida, Marechal
Cândido Rondon - PR, CEP 85974-000, RG n» 7.594.523-0, CPF nS 036.531.439-00, Fabiano Carlos
Cassimiro, brasileiro, Solteiro, Pedagogo, residente na Rua 25 de Julho ne 375, CEP 85930-000,
Nova Santa Rosa-PR, RG ne 8.545.501-0, CPF nS 048.681.759-80, Marcos Venicius Kessler
Scariotto, brasileiro, solteiro, técnico operador de som, residente na Rua Travessa Rio Branco ns
99, Bairro Continental, CEP 85960-000, RG nS 10.877.752-4, CPF nS 068.473.779-50, Willian
Mathias Arndt, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Hohzontina n^ 206, Centro, CEP
85930-000, RG nS 13.740.682-9, CPF nS 055.244.849-40, Jyan Jonhatã Phellyppe Lunardi Oviedo,
brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Boa Vista, n9 244, Centro, Nova Santa Rosa - PR,
CFP 85930-000, RG ne 9.416.962-3, CPF ne 092.131.459-00, Paloma Bianca OMrichv^rlgues,'
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Cândido Rondon -PR, CEP 85960.0M RG n= 13 302 26 9 CPF 9li"'Blum, brasileiro, solteiro, auxiliar contáb^res^dení n Ru^ 12 d °^brlel
85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG n^2 726 o^l-q rpp°o
Cavalcanti de Albuquerque, brasileiro casado ornriiitn if ' 269-12, Luiz Felipes/n, Margarida, Marechal Cândido Rondon'- PR CEP^^SSgy^OOn
039,840.309-08, Dérik Leonhardt Neske brasileiro " 7.037.699-7, CPF ns
Rua Maranhão ns 1499, Jardim Líder Marechal rs Hvi ®"'°'biblioteca, residente na
083.199.099-61, relacionadoTem^ire CPF n=
convidados, tendo por finalidade, única eexclusiva Cdar^m/" ''® Presenças, como
fins econômicos, sem cunho político ou partidário Para ''s '"reito privado, sem
aclamação, oLuiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque que esco heu°a mim A '̂ P°^
para secretariá-lo. Com a oalavra o n escolheu a mim Aline Roberta da Silva
uma associação capaz de aglutinar forcas e rT' anecessidade de se constituir
Poder Publico eàiniciativa pívada Em s" P-entes junto ao
da assoaaçâo edo endereço para a instalação da sede Ha e t u°' denominação
foi Imediatamente aprovado por unanimidade da Já previamente discutidos, que
Oeste do Paraná -AACOP. A^da comT nat' ® «Cultura do
cópias do estatuto social aser discutido lá de conhp distribuiu aos presentes,
lido edebatido, restou aprovado, por Íinanimidad/T^" ° ° integralmente
presente ata, para todos os fins de direito ficandn inseparável da
associação. Em ato contínuo, osenhor Presidente deu ' «definitivamente constituída a
os cargos da Diretoria Executiva, apresentando à '̂̂ ando compor
inscritos, submetendo-os à votaçãc) Adós aconta os candidatos anteriormente
Diretoria Executiva compostaTa se.ufnte for^- n' 7 1°' P°^ '«dos, ficou a
Albuquerque, brasileiro^ Tasado^dutorTuC^
IVIargarida, Marechal Cândido Rondon - PR CEp'85974 OCO "rg 2% noT°'

CPF n» 044.836 559-65, secretárL -
na Rua das Palmeiras, ns 399, São Matheus CEP 85960 000 h •'esidente
12.770.963- 7, CPF ns 086.662 659-nfi Marechal Cândido Rondon- PR, RG n3
estudante, residente na Rua' Continental nT°634 Tote^ '̂'''̂
Rondon-PR, CEP 85960-000, RG nS 13 036 925 01 rpp ÍTcTan Florença, Marechal Cândido
William Santos de Oliveira braLim ,f : "6 030109-39, conselho fiscal - Dlogo701, Vil. ,S' PR CPbS«rr "• "• '•
P.loma Bi.nc. DMrich«.di"'MMWS, CPP 07. 215 ,59-00 -
n5 678, fundos. Centro, Marechal Cândido Rondnn pr "io de Janeiro
n= 114.031.399-11 - Jv^ lonhlro^ m " 85960-000, RG n» 13.302.261-9 CPF
residente na Rua Boa Vista ns 244 Ce^ntro °viedo, brasileiro, solteiro, empresário,
9.416.962-3, CPF n» 092 m 459-00 Eoo fmo K? "T "gestão de 10 de outubro de 2017 a10 de outubro d°e /oíríSsando"^ T '
quisesse se manifestar e, na ausência de manifpctn / Passando a palavra para quem
agradeceu apresença de todos edeu por encerrad;,n' ° mais havia para ser tratado,mim, que servi como secretária; qüe lavrei apíeLnte assembléia geral, determinando apúblicos competentes efeitos jurídicos necessários.T:r:::^e ^rL:;;^d7p"
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Cândido%ondon em 10 Presentes, como sinal de sua aprovação. Marechal

Luiziíelipe CaValcanti d^Albuqíer^^
Presidente

^WbotOL' JuOu Jaíeou
Alme Roberta da Silva
Secretária

;::;;;;;;; •• •

da verdade.

Registro do Pessoas Jurídicas
RuaDom Joao VI, 821- Sela 03 Ed.Veneza

Marecftai Cândido Rondon-PR
Fone. (45) 90949-9279

Selon* EjVqG 6FV2z R9KUe, Conlrrte; ckUkí ETqnL
Consulte esse selo em httD://funarpon r.nm hr

PROTOCOLO N® 0057086

REGISTRADO N« 0007395 • AV: 00
LIVRO A-069 • FOLHA276/280

18 de outubro de 2017
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL VAUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

SECRETARIA DE ESTADO DASEGURANÇA PUBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

INSTITUTO DE lOENTIFICAÇÁO DO PARANA

RG: 7.037.699-7

REGISTRO GERAL: 7.037.699-7 DATA DE EXPEDIÇAO;31/06/2016
LUIZ FELIPE CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE

FILIAÇAO: ALVARO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

OLIVETE TERESMHA CASAGRANOE CAVALCANTI DE A13UQISRQUE

NOME:

NATURALOAOE: FOZ DO IGUAÇU/PR

DOC. ORK^M; COMAFK^A-RO BRM4CCVAC, DA SEDE

C.CAS>5791. LIVRO>29BE. F0LHA-1S1

03fl.a40.30M8

[MTA DE NASCMENTO: 01X>1/1 M4

.'wss>'í;

6-
curfuba/pr

njMHa^Dá>racT« ncMum

AS9MATUIU OO TTTULM

CARTEIRA DE IDENTIDADE

W:

b.í •

?' •

í;, is
• .

UNISTÊR» DA FAZENDA

Receita Federal
Cadastro de Pessoas Físicas

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número

039.840.309-08

Nome

LUIZ FELIPE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE :

Nascimento ^
01/01/1984

VÁUDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO j

CÓDIGO DE CONTROLE

284B.E6EC.00A7.8245

A autenticidade deste comprovante deverá
ser confirmada na intemet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br

Comprovante emitido peia -

Secretaria da Receita Federal do Brasil

10:35:04 do dia 11/11/2016 (horç e data deBrasilig)
digito verificador 00

ASSMATUftA OO URTrOA

LHI N97.116DE 29/08,Ba



0&0&2018 CorrproNiente de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRtÇAO

28.884.266/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL

ASSOCIACAO ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA - AACOP

TITULO DO ESTABELECIMaJTO(NOME 06 FANTASIA)

AACOP

DATA DE ABERTURA

18/10/2017

PORTE

DB/IAIS

COOIGO EOESCRIÇAO OAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9>99 • Artes cdnicas, espetáculos e atividades complementares nào especificadas anteriormente

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DASATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

90.01-9-01 - Produção teatrai
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção m usical
90.01-9-03 • Produção de espetáculos de dança
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
94.93>6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cuitura e á arte
59.14-6-00 • Atividades de exibição cinem atográfica
85.50-3-02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança

85.92-9-01 - Ensino de dança

85.92-9-03 - Ensino de música

85.92>9'99 • Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

90.02-7*01 • Atividades de artistas plásticos. Jornalistas independentes e escritores
90.02-7-02 • Restauração de obras-de-arte

90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA

399-9 • Associação Privada

LOGRADOURO

REDVINOOHLWBLB)

CEP

85.960-000

BAIRROroiSTRITO

BBJA FLOR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FB.ÍPECAVALCANTi@OUTLOOiCCOM

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

2010

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 9961-7122 / (45) 9981-8646

SfTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

OATA OASrrUAÇAO CADASTRAL

18/10/2017

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

smjAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Nomiativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/06/2018 às 17:19:24 (data e hora de Brasília).

https:/AAfwwreceita.fazenda.gcKbr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevQ/Cnpjreva_ComprcAente.asp

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Págtna
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Consulta QSA / Capital Social Voltar

ARFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clgue agiii.
AtualÍ2E sua página

http6://MWKrecelta.fezendag(xcbr/PessoaJuridlca'CNPJ/cr^revB/Cnpfr6wa_Compro(iente.a8p

Preparar Página
para Impratsâo
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08/06/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp

• IMPRiMJR VOLTAR •

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 28884266/0001-63
Razão Social: associacao arte e cultura do oeste do parana aacop^
Nome Fantasia:AACOP

Endereço: Rua edvino ohlweiler 2010 / beija flor / marechal cândido
RONDON / PR / 85960-000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de nnaio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/06/2018 a 07/07/2018'

Certificação Número: 2018060811431664818411

Informação obtida em 08/06/2018, às 11:43:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
1/1



15/0&2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA - AACOP

CNPJ: 28.884.266/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passiw no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\« as contribuições sociais preMstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.govbr> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:44:06 do di^ 15/06/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até12/12/201ÔSy
Código de controle da certidão: 08DF.8C44.170B.77EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANÁ
GOVeftNO DO E5TA00

9«<re<ail« 4ê féuniê

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018170314-42

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.884.266/0001-63
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/10/201 S^-^ornecImento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.govbr

Página 1 de 1

Emitido viaInterneiPúUica (06/06/201B 17:21:19)



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

S*erMrt> 4< fmtxH

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N°018170327-20

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 28.884.266/0001-63, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 06/07/201 S^í^rnecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.çov br

Página Ide 1

Emitido viaInternetPública(06/W2Q1B 17:22:56)



CONTRIBUINTE

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
8206/2018

Autencidade: WGT211206-n29-HQIKTH-26642638l

Requerente:

Contribuinte ASSOCIACAO ARTE E CULTURADO OESTE DO PARANA- 466174
AACOP

CNPJ/CPF: 28.884.266/0001-63

Endereço: RUA EDVINO OHLWEILLER 2010

Cidade; Marechal Cândido Rondon PR

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou nãoem Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalvado odireito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dívidas sobre ocontribuinte acima identificado que vierem a
ser apuradas.

Apresente CERTIDAO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias^

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 11 de junho de 2018,

Emitido pof ESCRtrORIO CONTÁBIL UNIVERSO LTDA-ME

Rua Espírito Santo, 777- Fone/Fax (046) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR
Home-oaae: wvw.mcr.or.aov.br



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA - AACOP1/
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 28.884.266/0001-63

Certidão n": 151408616/2018
Expedição: 06/06/2018, 17:25:27

Validade: 02/12/2018\c/l80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA - AACOP
(^TRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

28 . 884 . 2 6 6/O O01 - NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho cjuanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndr.fâtst. jue .br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEf^OSITÂRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

^dãíito "Hafin (Pinto

Caria (Patrícia SoSrinfio (fe Camargo
Cristianc We6er

Çracieíe 94artins Leuscít
Sandra Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

IMaria TerezinfutSttjuineCífe Cnfifiiyo
TmAAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei nüo constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

ASSOCIACÂO ARTE E CULTURA DO OESTE fíO PARANÁ - AACOP - inscrito no
CNPJ sob n° 28.884.266/0001-63, com sede na Rua Edvino Ohlweiler, n.® 2010, Bairro
Beija Flor, neste Município e Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 08 dejunho de 2018- 12:01 horas.

Comarca dc Marecnaí Cândido Rondon
frBtado do Pafanà

CARTOtRlO DlSrRIBÜlOOfl. CONTADOR.
DePOSlT '̂<lO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIÍ-J.

pUB Paraíba,5^1 C«nWo
CNPJCG.399-39^Í'001 7^

Mana Terezinha Scijunfí.' de Cân^frgo
Of'C'ol

y U'.. ' ' /. I. '. A>i..
Sandra ^ara ÍSignore

Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edificio do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45)3254-9709



DECLARAÇÃO

Eu. LUIZ FELIPE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, brasileiro,
casado, produtor cultural, residente e domiciliado, nesta Cidade e Comarca, portador
da cédula de identidade RG n° 7.037.699-7 e inscrito no CPF sob n° 039.840.309-
08, DECLARO para os devidos fins de participação no processo licitatório Pregão
Presencial n° 082/2018 da prefeitura do município de Pato Bragado/PR, que a
Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, inscrita no CNPJ sob n°
28.884.266/0001-63, com sede à Rua Edvino Ohlweiler, n° 2010, Bairro Beija Flor,
Marechal Cândido Rondon/PR. foi registrada em 18/10/2017 e esteve em situação
de inatividade no ano de 2017. portanto deixa de apresentar obalanço patrimonial e
as demonstrações contábeis do período. Encaminho, em anexo, o recibo da ECF -
Escnturação Contábil Digital do período 18/10/2017 a 31/12/2017, comprovando a
falta de movimentação de ordem patrimonial ou financeira, entregue pela contadora,
a Sr® ELZIRA HARDT MÜLLER. portadora da cédula de identidade RG n®
1.722.363-1, inscrita no CPF sob n° 369.194.209-10 e CRC/PR n° 023310/0-0.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 13 de Junho de 2018.

iz F^ipe Cavalcanti de Alb(jque/aueLuiz Felipe Cavalcanti de Albijque/que Elzira Hardt Müller
CPF 039.840.309-08 CRC: 023310/O-O

Presidente Técnica Contábil



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

identificação DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ " -ciíis.,

28.884.266/0001-63

SCP

Versão: 4.0.6

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIAÇÃO ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA AACOP

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
PERÍODO DA APURAÇÃO
18/10/2017 a 31/12/2017

IDENTIFICAÇÃO DOARQUIVO (HASH)

34.D8.CB,A7,B5.9B.94.A5.37,79.F0.93,C6.25.56.5B.91.C7.00.51

SITUAÇÃO
Normal

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME

Procurador

Contador/Contabílista

36919420910

36919420910

NÚMERO DO RECIBO:

34.D8.CB.A7.B5.9B.94.A5.37.79.F0.93.
C6.25.56.5B.91.C7.00.51-9

N" SÉRIE DO
CERTIFICADO VAUDADE

ELZIRAHARDT 366750760129600668837
MULLER:36919420910 21549147360504648 25/04/2017 a 24/04/2020

ELZIRAHARDT 366750760129600668837
MULLER;36919420910 21549147360504648 25/04/2017 a 24/04/2020

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 06/06/2018 às 17:16:45

97.8F.E2.20.D3.BD.13.B0 FA 85
DD.B2.6E.5A.A1.0A



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP
CNPJ: 28.884.266/0001-63
Inscrição Estadual: Isenta

Inscrição Municipal: 12375
Rua Edvmo Ohlweiler, n® 2010, Bairro Beija Flor nSSOClfíÇ^O ftRTE ECULTURA
Marechal Cândido Rondon - Paraná •
Fone: (45) 99981-8646 ^ OESTE DO PfíRANfí
Email: gersongiese@yahoo.com.br

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 082/2018

EÍES

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, inscrita no CNPJ ns
28.884.266/0001-63, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Luiz Felipe Cavalcanti
de Albuquerque, portador do documento de identidade RG n^ 7.037.699-7, emitido pela
SSP/PR, e do CPF ne 039.840.309-08, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no Inciso XXXIII, do artigo 7-, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 13 de Junho de 2018.

Luiz Felip4 Cavalcanti deAltjuaueraLeLuiz Felipá Cavalcanti de Alljuquerqlje
RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP
CNPJ; 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta

Inscrição Municipal: 12375
Rua Edvino Ohlweiler, ns 2010, Bairro Beija Flor fiSSOClflcfiO ftRTB BCULTURfl
Marechal Cândido Rondon - Paraná s
Fone: (45) 99981-8646 OESTE DO PARANf)
Email: gersonglese(®yahoo.com.br

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 082/2018

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, inscrita no CNPJ ns
28.884.266/0001-63, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Luiz Felipe Cavalcanti
de Albuquerque, portador do documento de identidade RG ne 7.037.699-7, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n- 039.840.309-08, DECLARA, sob penas da Lei, que não existem
impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 13 de Junho de 2018.

li,. Cí
Luiz Feripe Cavalcanti de Klbuque/que

RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOR

CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta

Inscrição Municipal: 12375
Rua Edvino Ohlweiler, ns 2010, Bairro Beija Flor flSSOCmçfiO ARTE ECULTURR
Marechal Cândido Rondon-Paraná ^ s
Fone: (45) 99981-8646 l»" "E^TE DO PflRfiNá
Email: gersongiese@yahoo.com.br

ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 082/2018

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP,
inscrita no CNPJ n® 28.884.266/0001-63, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque, portador do documento de identidade RG ns
7.037.699-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n9 039.840.309-08, DECLARA, sob penas da Lei,
que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 13 de Junho de 2018.

AAAAn Ia/IA ó
Luiz Fel pe Cavalcanti de Albuauerauepe Cavalcanti de Albuquerque

RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP
CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta

Inscrição Municipal: 12375
Rua Edvino Ohlweiler, ns 2010, Bairro Beija Flor
Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 9 9981-8646

Email: gersongiese@yahoo.com.br

ANEXO VII

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 082/2018

ESES
nssocmçno arte e cultura

DO OESTE DO PARANá

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, participante da
Licitação Modalidade Pregão Presencial de n.e 082/2018, declara sob as penas da Lei, e para
todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Marechal Cândido Rondon/PR, 13 de Junho de 2018.

Luiz Felipe Cavalcanti de AlbljQiLuiz Felipé Cavalcanti de AlbliquerquI
RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente



06^6/2018 Cadastro Impedidos Licitar s Contratar

TCEPR

Consulta deImpedidos deLicitar

PctqulM Impadtdoi de Licitar

Tipo documento; CNPJ * Número documento 28884266000163

No™ ASSOOACAO ARTE ECULTURA DO OESTE DO PARANA AAO

163 ^

Período publicação: de 01/10/2017 até 30/06/2018

Deta de Início Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de 3^

NENHUM ÍTEM ENCONTRADO!

http6:/feer\^cos.tce.pr.govbr/tc8pr/municlpal/all/Consdtarlrrpecfida6V^.asp)(

NaqBhM



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ASSOCIACAO ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA -
AACOP

CPF/CNPJ: 28.884.266/0001-63

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presentedata, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orçânica do TCU).

Nãoconstam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda rão
notificados do teordos acórdãos condenatórbs, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:52í)9 do dia 06/06/2018. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinradas no sítb
httpsy/contas.tc u.gov.br/ords/f?p=INIDONEO :VERIFICA

Código de controle da certidão: VB5V060618175209
f\

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. A



06/0&2018

!• TCEPR
; "-««"ASt.*; iStjUJr>no*AAAK&

Consulta de Impedidos de Lídtar

Pesquisa Impedidos tf« Licitar

Forwcador

Tipo documento |CPF

Cadastro Impedidos Licitar e Contrata-

Número documento 03984Q30908

Nome LUE FELIPE CAVAÜCArm DE AUUQUERQUeN^/

Perkxlo put>licação: de

DatB de fr>ído Impedimento: de

Data de Rm bnpedimentD: de

NENHUM ÍTEM ENCONTRADO!

até

até

até

httpsi/^erMccis.tce.pr.govbrAcepr/municipal/ail/ConsultarimpedídosWeb.aspx



NOVA SANTA ROSA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO para os devidos fins de direito e a quem interessar possa, que a
Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, inscrita no CNPJ sob o n°
28.884.266/0001-63, estabelecida à Rua Edvino Ohlweiler, n° 2010, Bairro Beija
Flor, Marechal Cândido Rondon-PR, possui capacidade técnica para atuar no ramo
de: artes cênicas, espetáculos e atividades complementares, serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas, produção teatral, produção
musical, produção de espetáculos de dança, produção de espetáculos circenses, de
marionetes e similares, atividades de organizações associativas ligadas á cultura e á
arte, atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares, atividades de
exibição cinematográfica, ensino de artes cênicas, ensino de dança, ensino de
música, ensino de arte e cultura, atividades de artistas plásticos, jornalistas
independentes e escritores, restauração de obras-de-arte, gestão de espaços para
artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas, pois já prestou serviços na
área musical na realização do 8° ENCORO (agosto/2017) para o Município de Nova
Santa Rosa, inscrito no CNPJ sob n° 77.116.663/0001-09, localizado na Avenida

Tucunduva, n° 833 - Centro, na cidade de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná.

Declaro ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente.

Por ser verdade, firma o presente.

Nova Santa Rosa-PR, 12 d^::3õpio de 2018.

FABIANO CARLOS CASSIMIRO
Diretor do Departamento de Cultura

Portaria n° 077/2017

CPF n® 048.681.759-80

RG n''8.545.501-0



B Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 129/2018
PREGÃO PRESENCIAL N?082/2018.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n® 082/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a realização da VII edição SARAU IN
CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a 19 de julho de 2018, nas dependências do Centro
Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR.

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e dezoito, às 14h20min, nas dependências da sala da
secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à

Avenida Willy Barth, números dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal,
senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.s 082/2018, o qual tem como objeto
Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes à realização da VII edição SARAU IN
CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a 19 de julho de 2018, nas dependências do Centro
Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR. O Edital foi amplamente divulgado no
Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O
Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram

acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes proponentes:

SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU - ME 04.089.023/0001-75
INDUSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 01.795.698/0001-41

ASS. ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA - AACOP 28.884.266/0001-63

RUPPENTHAL & BACK LTDA 07.230.658/0001-39

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos

solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam assim representadas/credenciadas:

SÔNIA MARILEi WENTZ REVEILLEAU - ME SÔNIA M. W. REVEILLEAU

INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA IRIAADELINA RITT

ASS. ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA-AACOP GERSON D. GIESE

RUPPENTHAL & BACK LTDA TARCÍSIO L. BACK

Os documentos de credenciamento foram verificados peia pregoeira onde se observou que as licitantes
apresentaram os documentos solicitados no instrumento convocatório. Em seguida, a Pregoeira solicitou
aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso.
A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item
10.5 o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas
de preço, no máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não houver, no
mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, Mderão os autores das 03 (três)
melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir pí então, partimos para abertura
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dos envelopes n.5 01, com as respectivas propostas de preços apresentadas pelas lícitantes, conforme
anexo na tabela de lances abaixo. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise
e verificação. Após isto as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as e
constatou-se que todas as licitantes apresentaram as propostas e atenderam os requisitos mínimos
previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Propostas de Preços. Neste
momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados aos lances verbais, conforme Item 16 do edital

convocatório visando melhorar o preço para fornecimento do objeto da licitação em pauta. As licitantes
manifestaram Interesse em negociar o valor dos produtos ora licitados, conforme relação de lances
ofertados constante no histórico do processo em anexo. Em seguida, procedeu-se a abertura do
envelope ns 02 contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada cujos documentos
foram analisados e rubricados pelos presentes. A proponente classificada apresentou todos os
documentos solicitados no Edital Convocatório sendo assim declarada habilitada para o processo. Com as
propostas válidas e documentos de habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no edital,

a PREGOEIRA ADJUDICA os Objetos desta Licitação para as licitantes abaixo relacionadas. Nada mais
havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às IShOOmin e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai
assinada pelos membros da comissão e representante da proponente presente que assim o quiser.

LOTE 01 //EMPRESA VENCEDORA: ASS. ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA-AACOP.
VALOR GLOBAL R$ 8.610,00 (oito mil seiscentos e dez reais).

LOTE 02 //EMPRESA VENCEDORA: SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU - ME.
VALOR GLOBAL R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).

LOTE 03 //EMPRESA VENCEDORA: INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA.
VALOR GLOBAL R$ 1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais).

SSÃO DE LICITAÇÕES

LICITANTES PRESENTES
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TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL N.e 082/2018.
OBJETO: Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a realização da VII edição
SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a 12 de julho de 2018, nas dependências do
Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR.

LOTE 01 TETO MÁXIMO R$ 8.613,33

LICITANTE V. INICIAL " • 5S LANCE , |
SÔNIA N/C

BELUAR N/C

ASS. ARTE 8.610,00

RUPPENTHAL N/C

LOTE 02 TETO MÁXIMO R$ 8.257,50
LICITANTE V. INICIAL

i..-. - 7'7zs'W9am wwwrr-.i.i

SÔNIA 7.575,00 7.490,00 7.470,00 7.450,00 7.430,00 7.410,00

BELUAR N/C

ASS. ARTE N/C

RUPPENTHAL 7.500,00 7.480,00 7.460,00 7.440,00 7.420,00 7.390,00

LICITANTE es LANCE *^ '72 LANCE"^ ' 82 LANCE 93 LANCE 102 LANCE - ll®LANCf®|
SONIA 7.380,00 7.050,00 6.950,00 6.870,00 6.800,00 6.750,00

RUPPENTHAL 7.100,00 7.000,00 6.900,00 6.850,00 6.790,00 6.500,00

LICITANTE 12S LANCE 139 UNCE r;; 149 LANCE 152 LANCE 162 LANCE 172 LANC^

SÔNIA 6.450,00 6.280,00 6.150,00 6.050,00 5.980,00 5.890,00

RUPPENTHAL 6.300,00 6.200,00 6.100,00 6.000,00 5.900,00 5.800,00

LICITANTE Kj |M18S LANCE 192 lance 202 lance 212 lance 222 lance 232 LANCE 1
SÔNIA 5.790,00 5.700,00 5.600,00 5.500,00 5.400,00 5.300,00

RUPPENTHAL 5.750,00 5.650,00 5.550,00 5.450,00 5.350,00 5.250,00

LICITANTE 242 LANCE" 252 LANCE 262 lance 272 UNCE 282 lance 292 LANCÉ^
SÔNIA 5.200,00 5.100,00 5.000,00 4.900,00 4.800,00 4.700,00

RUPPENTHAL 5.150,00 5.050,00 4.950,00 4.850,00 4.750,00 DECLINA

LOTE 03 TETO MÁXIMO R$ 1.157,60

LICITANTE , V. INICIAL?? 12 LANCE 22 LANCE'; 32 LANCE - 49 LANCE - 52 LANCE

SÔNIA N/C

BELUAR 1.035,00 A

ASS. ARTE N/C (\
RUPPENTHAL N/C \

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX;
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N^082/2018.
OBJETO: Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a realização da VII edição
SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a 12 de julho de 2018, nas dependências do
Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.e082/2018,
que é o Menor Preço POR LOTE, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas
de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

LOTE 01 //EMPRESA VENCEDORA: ASS. ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA- AACOP.

VALOR GLOBAL R$ 8.610,00 (oito mil seiscentos e dez reais).

LOTE 02 //EMPRESA VENCEDORA: SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU - ME.
VALOR GLOBAL R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).

LOTE 03 //EMPRESA VENCEDORA: INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA.
VALOR GLOBAL R$ 1.035,00 (um mit e trinta e cinco reais).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

P^o Brag^o - PR/ 21 de junho de 2018.

Preeoeira

Av. WiWy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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SOIMIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME

CNPJ; 04.089.023/0001-75

INSC. ESTADUAL: 90220024-03

TELEFONE: (45) 3282-1386
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N^ 2742

PATO BRAGADO - PR

Pato Bragado - PR, 21 de Junho de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s 082/2018.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos á apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços

relativa à Contratação de empresa para desenvolverem as ações referentes a realização da VII

edição SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de Junho a le de Julho de 2018,

modalidade Pregão Ns 082/2018, nas dependências do Centro Cultural " Arte e Encanto" no

Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referência Anexo ao

Edital.

LOTE 02

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNIT V. TOTAL

01 1.000 UND Sanduíche natural, com pão francês,
presunto queijo e alface, pesando no
mínimo 120 grs.

R$ 2,00 R$ 2.000,00

02 500 UNO Bolo em pedaços de no mínimo 50g
cada, massa sabor chocolate com

cobertura de chocolate.

RS 0,60 R$ 300,00

03 500 UND Cachorro quente com pão de cachorro

quente pesando no mínimo de 150 grs,
com molho de carne moída e salsicha.

RS 2,50 RS 1.250,00

04 500 UND Bolo Salgado em pedaços de no mínimo
50 grs cada, com presunto, queijo e
tomate.

RS 0,70 RS 350,00

05 500 UND Calça virada doce com no mínimo 50g

cada.

R$ 0,40 RS 200,00

06 250 LITROS Suco natural de polpa de fruta nos
sabores de abacaxi e acerola.

RS 2,40 RS 600,00

VALOR GLOBAL DO LOTE ÉDE R$ 4.700,00 (Quatro Mil e Setecentos Reais).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA ÉDE R$ 4.700,00 (Quatro Mil e Setecentos Reais).



SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME

CNPJ: 04.089.023/0001-75
INSC. ESTADUAL: 90220024-03

TELEFONE: (45) 3282-1386

ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH N^ 2742
PATO BRAGADO - PR

Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega dos produtos: Conforme Item 16.

Dados Bancários: AGÊNCIA: 0715/NS CONTA: 13462-7 BANCO SICREDI

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e Indiretos para a

perfeita execução do objeto tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer

outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

SONiA MARILEI WENTZ REVEILLEAU
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A I A

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 082/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 082/2018.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial, tipo "menor preço por lote" o qual tem por tem por objeto a
contratação de empresas especializadas para o desenvolvimento da VII edição do "Sarau
in concert", conforme relacionado no termo de referência.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na
imprensa local O Presente n- 4516}, no dia 29/05/2018, fls. 33, no Diário
Eletrônico Municipal n^ 1422 de 28/05/2018, no TCE de 29/05/2018, ficando definida a
data de 13 de junho de 2018 as 10h20 para a realização da sessão pública para
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de
habilitação.

A análise Jurídica da Minuta do Edital e do contrato se deu em 28/05/2018,
as alterações sugeridas não foram realizadas no termo de referência e em 29/05/2018 o
Controle Interno Municipal requereu o procedimento em questão para uma análise mais
detalhada e em 30 de maio de 2018 firmou relatório orientando suspensão do
procedimento, nova pesquisa de preços, alteração do objeto e, por fim, a republicaçào do
edital com nova abertura de prazo. A recomendação foi seguida e o procedimento teve
sua republicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O Presente n^ 4519), no
dia 08/06/2018, no Diário Eletrônico Municipal n- 1427 de 06/06/2018, no TCE de
06/06/2018, ficando definida a data de 21 de junho de 2018 as 14h20 para a realização
da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias
úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto na
Recomendação Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso I
que a publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete] dias úteis.

Não houve impugnações aos termos do edital.
Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos

participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.
Analisando a Ata 129/2018 depreendemos que: No dia, hora e local

previamente designado, identificou-se que quatro empresas apresentaram envelopes
para concorrer ao certame, estando devidamente credenciadas, conforme anotado em
ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende adquirir,
tendo apresentado todos os documentos exigidos. Pelo conteúdo dos documentos
analisados não houve ilegalidade no procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela
homologação do procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimei
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 26 de junho de 2018.
Pnovaòori Municipal OJWM100

ItoBíMlriQ-PMná
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.9 082/2018
OBJETO: Contratação de empresas para desenvolverem as ações referentes a realização da VII edição
SARAU IN CONCERT que se realizará nos dias 28 de junho a 19 de julho de 2018, nas dependências do
Centro Cultural "Arte e Encanto" no Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da{s) empresa(s}
abaixo relacionadas:

LOTE 01 //EMPRESA VENCEDORA: ASS. ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA-AACOP.
VALOR GLOBAL R$ 8.610;00 (oito mil seiscentos e dez reais).

LOTE 02 //EMPRESA VENCEDORA: SÔNIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU - ME.

VALOR GLOBAL R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).

LOTE 03 //EMPRESA VENCEDORA: INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA.
VALOR GLOBAL R$ 1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais).

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 26 de junho de 2018.

ÍOM^R ROHDE^
'REFEITO DOMÜNCIPIO

PUBL

de^6'0(3'

PUBLpONODIÁRIOOFICIAi ,
VfAlQA^,
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